
PP-MG
POLÍCIA PENAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Agente de Segurança Penitenciário
CONTEÚDO DIGITAL COMPLEMENTAR E EXCLUSIVO:

LEGISLAÇÃO ESPECIAL E ESTADUAL 

CÓD: SL-094AG-21
7908433209362



LEGISLAÇÃO ESPECIAL E ESTADUAL 

1. Lei nº 13.675/2018 (disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública; cria a Polí- tica Na-
cional de Segurança Pública e Defesa Social; institui o Sistema Único de Segurança Pública). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Decreto de Regulamentação nº 9.489/2018.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
3. Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1.952 e suas alterações posteriores - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 

Minas Gerais;  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
4. Lei Estadual n.º 11.404, de 25 de Janeiro de 1994 (Contém Normas de Execução Penal); . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
5. Lei Estadual nº 14.695, de 30 de julho de 2.003, que insti- tuiu a carreira de Agente de Segurança Penitenciário; . . . . . . . . . . . . . . 50
6. Regulamentos e Normas de Procedimentos do Sistema Prisional de Minas Gerais (ReNP). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53





LEGISLAÇÃO ESPECIAL E ESTADUAL 

1

LEI Nº 13.675/2018 (DISCIPLINA A ORGANIZAÇÃO E O 
FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA 
SEGURANÇA PÚBLICA; CRIA A POLÍTICA NACIONAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL; INSTITUI O 
SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA)

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018.

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7º do art. 
144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Seguran-
ça Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de 

Segurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 
janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei 
nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei 

nº 12.681, de 4 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp) e cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação 
conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de seguran-
ça pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em articulação com a sociedade.

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilida-
de de todos, compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais 
de cada um.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL (PNSPDS)
SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA PARA ESTABELECIMENTO DAS POLÍTICAS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 3º Compete à União estabelecer a Política Nacional de Se-
gurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios estabelecer suas respectivas políticas, ob-
servadas as diretrizes da política nacional, especialmente para aná-
lise e enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência social, 
com destaque às situações de emergência e aos crimes interesta-
duais e transnacionais.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios da PNSPDS:
 I - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garantias 

individuais e coletivos;
 II - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais 

de segurança pública;
 III - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fun-

damentais e promoção da cidadania e da dignidade da pessoa hu-
mana;

 IV - eficiência na prevenção e no controle das infrações penais;
 V - eficiência na repressão e na apuração das infrações penais;

 VI - eficiência na prevenção e na redução de riscos em situa-
ções de emergência e desastres que afetam a vida, o patrimônio e 
o meio ambiente;

 VII - participação e controle social;
 VIII - resolução pacífica de conflitos;
 IX - uso comedido e proporcional da força;
 X - proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente;
 XI - publicidade das informações não sigilosas;
 XII - promoção da produção de conhecimento sobre segurança 

pública;
 XIII - otimização dos recursos materiais, humanos e financeiros 

das instituições;
 XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental e 

celeridade no serviço prestado à sociedade;
 XV - relação harmônica e colaborativa entre os Poderes;
 XVI - transparência, responsabilização e prestação de contas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES

Art. 5º São diretrizes da PNSPDS:
 I - atendimento imediato ao cidadão;
 II - planejamento estratégico e sistêmico;
 III - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pacífica 

de conflitos, priorizando políticas de redução da letalidade violenta, 
com ênfase para os grupos vulneráveis;

 IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios em ações de segurança pública e políticas 
transversais para a preservação da vida, do meio ambiente e da dig-
nidade da pessoa humana;

 V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e insti-
tuições de segurança pública nas fases de planejamento, execução, 
monitoramento e avaliação das ações, respeitando-se as respecti-
vas atribuições legais e promovendo-se a racionalização de meios 
com base nas melhores práticas;

 VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos pro-
fissionais de segurança pública, em consonância com a matriz cur-
ricular nacional;

 VII - fortalecimento das instituições de segurança pública por 
meio de investimentos e do desenvolvimento de projetos estrutu-
rantes e de inovação tecnológica;

 VIII - sistematização e compartilhamento das informações de 
segurança pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito nacional;

 IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos 
em áreas de interesse da segurança pública;

 X - atendimento prioritário, qualificado e humanizado às pes-
soas em situação de vulnerabilidade;

 XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia 
e de equipamentos de interesse da segurança pública;

 XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com 
foco na resolução de problemas;

 XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com 
a evolução social;

 XIV - participação social nas questões de segurança pública;
 XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judici-

ário no aprimoramento e na aplicação da legislação penal;
 XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público 

e da Defensoria Pública na elaboração de estratégias e metas para 
alcançar os objetivos desta Política;

 XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social 
dos egressos do sistema prisional;

 XVIII - (VETADO);
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 XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos 
com foco na promoção da cultura de paz, na segurança comunitária 
e na integração das políticas de segurança com as políticas sociais 
existentes em outros órgãos e entidades não pertencentes ao siste-
ma de segurança pública;

 XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;
 XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, res-

peitados os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada institui-
ção;

 XXII - unidade de registro de ocorrência policial;
 XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados ele-

trônicos;
 XXIV – (VETADO);
 XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para 

os cargos de chefia, levando em consideração a graduação, a capa-
citação, o mérito e a experiência do servidor na atividade policial 
específica;

 XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agên-
cias de vigilância privada, respeitada a lei de licitações.

SEÇÃO IV
DOS OBJETIVOS

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
 I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, 

em atividades de inteligência de segurança pública e em gerencia-
mento de crises e incidentes;

 II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da inco-
lumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens 
e direitos;

 III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, 
da investigação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos 
órgãos e das instituições de segurança pública;

 IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à 
violência e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacio-
nadas à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de 
outros grupos vulneráveis;

 V - promover a participação social nos Conselhos de segurança 
pública;

 VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnós-
ticos para a formulação e a avaliação de políticas públicas;

 VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança 
pública;

 VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e 
fiscalização para a repressão aos crimes transfronteiriços;

 IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de 
segurança pública com instituições estrangeiras congêneres;

 X - integrar e compartilhar as informações de segurança públi-
ca, prisionais e sobre drogas;

 XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e 
da qualificação dos profissionais de segurança pública, respeitadas 
as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com 
esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;

 XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumpri-
mento de medidas restritivas de direito e de penas alternativas à 
prisão;

 XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimen-
to de pena restritiva de liberdade em relação à gravidade dos cri-
mes cometidos;

 XIV - (VETADO);
 XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros 

ambientes de encarceramento;

 XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a políti-
ca de enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados 
aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem;

 XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime 
organizado e à corrupção;

 XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avalia-
ção das ações implementadas;

 XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de se-
gurança pública e os integrantes do sistema judiciário para a cons-
trução das estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias 
ao alcance das metas estabelecidas;

 XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de 
pessoas em situação de vulnerabilidade;

 XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agen-
tes públicos que compõem o sistema nacional de segurança pública 
e de seus familiares;

 XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o moni-
toramento de ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, 
de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem 
o sistema nacional de segurança pública;

 XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;
 XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes he-

diondos e de homicídios;
 XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e 

munições, com vistas à redução da violência armada;
 XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes 

cibernéticos.
 Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a for-

mulação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os indicado-
res e as ações para o alcance desses objetivos.

SEÇÃO V
DAS ESTRATÉGIAS

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garan-
tam integração, coordenação e cooperação federativa, interopera-
bilidade, liderança situacional, modernização da gestão das institui-
ções de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, 
complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico 
dos problemas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação 
continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária 
para execução de planos e programas de segurança pública.

SEÇÃO VI
DOS MEIOS E INSTRUMENTOS

Art. 8º São meios e instrumentos para a implementação da 
PNSPDS:

 I - os planos de segurança pública e defesa social;
 II - o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Seguran-

ça Pública e Defesa Social, que inclui:
 a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das 

Políticas de Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped);
b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp); (Redação dada pela Lei 
nº 13.756, de 2018)

 c) o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional 
(Sievap);

 d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Re-
naesp);

 e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissio-
nais de Segurança Pública (Pró-Vida);
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 III - (VETADO);
 IV - o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de Jo-

vens;
 V - os mecanismos formados por órgãos de prevenção e con-

trole de atos ilícitos contra a Administração Pública e referentes a 
ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA COMP OSIÇÃO DO SISTEMA

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp), que tem como órgão central o Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 
144 da Constituição Federal , pelos agentes penitenciários, pelas 
guardas municipais e pelos demais integrantes estratégicos e ope-
racionais, que atuarão nos limites de suas competências, de forma 
cooperativa, sistêmica e harmônica.

 § 1º São integrantes estratégicos do Susp:
 I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos respectivos Poderes Executivos;
 II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três 

entes federados.
 § 2º São integrantes operacionais do Susp:
 I - polícia federal;
 II - polícia rodoviária federal;
 III – (VETADO);
 IV - polícias civis;
 V - polícias militares;
 VI - corpos de bombeiros militares;
 VII - guardas municipais;
 VIII - órgãos do sistema penitenciário;
 IX - (VETADO);
 X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identi-

ficação;
 XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);
 XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres;
 XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);
 XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);
 XV - agentes de trânsito;
 XVI - guarda portuária.
 § 3º (VETADO).
 § 4º Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão res-

ponsáveis pela implementação dos respectivos programas, ações 
e projetos de segurança pública, com liberdade de organização e 
funcionamento, respeitado o disposto nesta Lei.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes 
do Susp dar-se-ão nos limites das respectivas competências, por 
meio de:

 I - operações com planejamento e execução integrados;
 II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no contro-

le qualificado de infrações penais;
 III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;
 IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Siste-

ma Brasileiro de Inteligência (Sisbin);
 V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;
 VI - integração das informações e dos dados de segurança pú-

blica por meio do Sinesp.

 § 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública.

 § 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas 
em equipe poderão ser ostensivas, investigativas, de inteligência ou 
mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do Susp 
e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos 
dos sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não necessa-
riamente vinculados diretamente aos órgãos de segurança pública 
e defesa social, especialmente quando se tratar de enfrentamento 
a organizações criminosas.

 § 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas 
no § 2º deste artigo serão exercidos conjuntamente pelos partici-
pantes.

 § 4º O compartilhamento de informações será feito preferen-
cialmente por meio eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de 
dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública.

 § 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos 
para qualificação dos profissionais de segurança pública e defesa 
social dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na abertura 
de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos 
estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de 
cada instituição, e observada, sempre que possível, a matriz curri-
cular nacional.

 Art. 11. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fi-
xará, anualmente, metas de excelência no âmbito das respectivas 
competências, visando à prevenção e à repressão das infrações pe-
nais e administrativas e à prevenção dos desastres, e utilizará indi-
cadores públicos que demonstrem de forma objetiva os resultados 
pretendidos.

 Art. 12 . A aferição anual de metas deverá observar os seguin-
tes parâmetros:

 I - as atividades de polícia judiciária e de apuração das infra-
ções penais serão aferidas, entre outros fatores, pelos índices de 
elucidação dos delitos, a partir dos registros de ocorrências poli-
ciais, especialmente os de crimes dolosos com resultado em morte 
e de roubo, pela identificação, prisão dos autores e cumprimento 
de mandados de prisão de condenados a crimes com penas de re-
clusão, e pela recuperação do produto de crime em determinada 
circunscrição;

 II - as atividades periciais serão aferidas mediante critérios 
técnicos emitidos pelo órgão responsável pela coordenação das 
perícias oficiais, considerando os laudos periciais e o resultado na 
produção qualificada das provas relevantes à instrução criminal;

 III - as atividades de polícia ostensiva e de preservação da 
ordem pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior ou 
menor incidência de infrações penais e administrativas em deter-
minada área, seguindo os parâmetros do Sinesp;

 IV - as atividades dos corpos de bombeiros militares serão afe-
ridas, entre outros fatores, pelas ações de prevenção, preparação 
para emergências e desastres, índices de tempo de resposta aos 
desastres e de recuperação de locais atingidos, considerando-se 
áreas determinadas;

 V - a eficiência do sistema prisional será aferida com base nos 
seguintes fatores, entre outros:

 a) o número de vagas ofertadas no sistema;
 b) a relação existente entre o número de presos e a quantidade 

de vagas ofertadas;
 c) o índice de reiteração criminal dos egressos;
 d) a quantidade de presos condenados atendidos de acordo 

com os parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput deste arti-
go, com observância de critérios objetivos e transparentes.

 § 1º A aferição considerará aspectos relativos à estrutura de 
trabalho físico e de equipamentos, bem como de efetivo.
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 § 2º A aferição de que trata o inciso I do caput deste artigo de-
verá distinguir as autorias definidas em razão de prisão em flagrante 
das autorias resultantes de diligências investigatórias.

 Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, res-
ponsável pela gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as 
atividades dos órgãos integrados ao Sistema, além de promover as 
seguintes ações:

 I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos 
órgãos de segurança pública e defesa social do País;

 II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições 
previstas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informações 
e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

 III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e opera-
cionais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as 
guardas municipais;

 IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos 
institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação, 
garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas funções;

 V - promover a qualificação profissional dos integrantes da se-
gurança pública e defesa social, especialmente nas dimensões ope-
racional, ética e técnico-científica;

 VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e 
informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;

 VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança pú-
blica e defesa social integradas ao Sisbin;

 VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
 Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública:
 I - disponibilizar sistema padronizado, inf ormatizado e seguro 

que permita o intercâmbio de informações entre os integrantes do 
Susp;

 II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica 
e a segurança dos processos, das redes e dos sistemas;

 III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes 
do Susp às normas e aos procedimentos de funcionamento do Sis-
tema.

 Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e 
operacionais necessárias à implementação do Susp.

 Art. 16. Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias 
urbanas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias e hidrovias fe-
derais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no 
âmbito das respectivas competências, em efetiva integração com o 
órgão cujo local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado 
o sigilo das investigações policiais.

 Art. 17. Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e do Fun-
do Penitenciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição 
constitucional dos órgãos que integram o Susp, os aspectos geográ-
ficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem 
como o estabelecimento de metas e resultados a serem alcançados.

 Art. 18. As aquisições de bens e serviços para os órgãos inte-
grantes do Susp terão por objetivo a eficácia de suas atividades e 
obedecerão a critérios técnicos de qualidade, modernidade, efici-
ência e resistência, observadas as normas de licitação e contratos.

 Parágrafo único. (VETADO).

CAPÍTULO IV
DOS CONSELHOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 19. A estrutura formal do Susp dar-se-á pela formação de 
Conselhos permanentes a serem criados na forma do art. 21 desta 
Lei.

 Art. 20. Serão criados Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mediante proposta dos chefes dos Poderes Executivos, 
encaminhadas aos respectivos Poderes Legislativos.

 § 1º O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa So-
cial, com atribuições, funcionamento e composição estabelecidos 
em regulamento, terá a participação de representantes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

 § 2º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social con-
gregarão representantes com poder de decisão dentro de suas 
estruturas governamentais e terão natureza de colegiado, com 
competência consultiva, sugestiva e de acompanhamento social 
das atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as 
instâncias decisórias e as normas de organização da Administração 
Pública.

 § 3º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social exerce-
rão o acompanhamento das instituições referidas no § 2º do art. 9º 
desta Lei e poderão recomendar providências legais às autoridades 
competentes.

 § 4º O acompanhamento de que trata o § 3º deste artigo con-
siderará, entre outros, os seguintes aspectos:

 I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela 
integridade física e moral dos seus integrantes;

 II - o atingimento das metas previstas nesta Lei;
 III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramita-

ção nas respectivas corregedorias;
 IV - o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela 

população por ele atendida.
 § 5º Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políticas 

públicas de segurança pública e defesa social, com vistas à preven-
ção e à repressão da violência e da criminalidade.

 § 6º A organização, o funcionamento e as demais competên-
cias dos Conselhos serão regulamentados por ato do Poder Executi-
vo, nos limites estabelecidos por esta Lei.

 § 7º Os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Segu-
rança Pública e Defesa Social, que contarão também com represen-
tantes da sociedade civil organizada e de representantes dos traba-
lhadores, poderão ser descentralizados ou congregados por região 
para melhor atuação e intercâmbio comunitário.

SEÇÃO II
DOS CONSELHEIROS

Art. 21. Os Conselhos serão compostos por:
 I - representantes de cada órgão ou entidade integrante do 

Susp;
 II - representante do Poder Judiciário;
 III - representante do Ministério Público;
 IV - representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
 V - representante da Defensoria Pública;
 VI - representantes de entidades e organizações da sociedade 

cuja finalidade esteja relacionada com políticas de segurança públi-
ca e defesa social;

 VII - representantes de entidades de profissionais de seguran-
ça pública.
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 § 1º Os representantes das entidades e organizações referidas 
nos incisos VI e VII do caput deste artigo serão eleitos por meio de 
processo aberto a todas as entidades e organizações cuja finalidade 
seja relacionada com as políticas de segurança pública, conforme 
convocação pública e critérios objetivos previamente definidos pe-
los Conselhos.

 § 2º Cada conselheiro terá 1 (um) suplente, que substituirá o 
titular em sua ausência.

 § 3º Os mandatos eletivos dos membros referidos nos incisos 
VI e VII do caput deste artigo e a designação dos demais membros 
terão a duração de 2 (dois) anos, permitida apenas uma recondução 
ou reeleição.

 § 4º Na ausência de representantes dos órgãos ou entidades 
referidos no caput deste artigo, aplica-se o disposto no § 7º do art. 
20 desta Lei.

CAPÍTULO V
DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

DEFESA SOCIAL
SEÇÃO I

DOS PLANOS

Art. 22. A União instituirá Plano Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social, destinado a articular as ações do poder público, 
com a finalidade de:

 I - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas 
sobre segurança pública e defesa social;

 II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança 
Pública e Defesa Social;

 III - assegurar a produção de conhecimento no tema, a defini-
ção de metas e a avaliação dos resultados das políticas de seguran-
ça pública e defesa social;

 IV - priorizar ações preventivas e fiscalizatórias de segurança 
interna nas divisas, fronteiras, portos e aeroportos.

 § 1º As políticas públicas de segurança não se restringem aos 
integrantes do Susp, pois devem considerar um contexto social 
amplo, com abrangência de outras áreas do serviço público, como 
educação, saúde, lazer e cultura, respeitadas as atribuições e as fi-
nalidades de cada área do serviço público.

 § 2º O Plano de que trata o caput deste artigo terá duração de 
10 (dez) anos a contar de sua publicação.

 § 3º As ações de prevenção à criminalidade devem ser consi-
deradas prioritárias na elaboração do Plano de que trata o caput 
deste artigo.

 § 4º A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública, deverá elaborar os objetivos, as ações estraté-
gicas, as metas, as prioridades, os indicadores e as formas de fi-
nanciamento e gestão das Políticas de Segurança Pública e Defesa 
Social.

 § 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, 
com base no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 2 (dois) 
anos a partir da publicação do documento nacional, sob pena de 
não poderem receber recursos da União para a execução de progra-
mas ou ações de segurança pública e defesa social.

 § 6º O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo 
das Políticas e dos Planos de segurança pública e defesa social.

 Art. 23. A União, em articulação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, realizará avaliações anuais sobre a imple-
mentação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
com o objetivo de verificar o cumprimento das metas estabelecidas 
e elaborar recomendações aos gestores e operadores das políticas 
públicas.

 Parágrafo único. A primeira avaliação do Plano Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social realizar-se-á no segundo ano de 
vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo Federal acompa-
nhá-la.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 24. Os agentes públicos deverão observar as seguintes di-
retrizes na elaboração e na execução dos planos:

 I - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos, en-
tidades privadas, corporações policiais e organismos internacionais, 
a fim de implantar parcerias para a execução de políticas de segu-
rança pública e defesa social;

 II - realizar a integração de programas, ações, atividades e pro-
jetos dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas de saúde, 
planejamento familiar, educação, trabalho, assistência social, pre-
vidência social, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção da 
criminalidade e à prevenção de desastres;

 III - viabilizar ampla participação social na formulação, na im-
plementação e na avaliação das políticas de segurança pública e 
defesa social;

 IV - desenvolver programas, ações, atividades e projetos ar-
ticulados com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e 
com a família para a prevenção da criminalidade e a prevenção de 
desastres;

 V - incentivar a inclusão das disciplinas de prevenção da vio-
lência e de prevenção de desastres nos conteúdos curriculares dos 
diversos níveis de ensino;

 VI - ampliar as alternativas de inserção econômica e social dos 
egressos do sistema prisional, promovendo programas que priori-
zem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissional;

 VII - garantir a efetividade dos programas, ações, atividades e 
projetos das políticas de segurança pública e defesa social;

 VIII - promover o monitoramento e a avaliação das políticas de 
segurança pública e defesa social;

 IX - fomentar a criação de grupos de estudos formados por 
agentes públicos dos órgãos integrantes do Susp, professores e pes-
quisadores, para produção de conhecimento e reflexão sobre o fe-
nômeno da criminalidade, com o apoio e a coordenação dos órgãos 
públicos de cada unidade da Federação;

 X - fomentar a harmonização e o trabalho conjunto dos inte-
grantes do Susp;

 XI - garantir o planejamento e a execução de políticas de segu-
rança pública e defesa social;

 XII - fomentar estudos de planejamento urbano para que me-
didas de prevenção da criminalidade façam parte do plano diretor 
das cidades, de forma a estimular, entre outras ações, o reforço na 
iluminação pública e a verificação de pessoas e de famílias em situ-
ação de risco social e criminal.

SEÇÃO III
DAS METAS PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 

POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 25. Os integrantes do Susp fixarão, anualmente, metas de 
excelência no âmbito das respectivas competências, visando à pre-
venção e à repressão de infrações penais e administrativas e à pre-
venção de desastres, que tenham como finalidade:

 I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar 
as atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em coo-
peração com as unidades da Federação;

 II - apoiar e promover educação qualificada, continuada e in-
tegrada;
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 III - identificar e propor novas metodologias e técnicas de edu-
cação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;

 IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissio-
nal;

 V - apoiar e promover o sistema de saúde para os profissionais 
de segurança pública e defesa social;

 VI - apoiar e promover o sistema habitacional para os profissio-
nais de segurança pública e defesa social.

SEÇÃO IV
DA COOPERAÇÃO, DA INTEGRAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

HARMÔNICO DOS MEMBROS DO SUSP

Art. 26. É instituído, no âmbito do Susp, o Sistema Nacional de 
Acompanhamento e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e 
Defesa Social (Sinaped), com os seguintes objetivos:

 I - contribuir para organização e integração dos membros do 
Susp, dos projetos das políticas de segurança pública e defesa social 
e dos respectivos diagnósticos, planos de ação, resultados e avalia-
ções;

 II - assegurar o conhecimento sobre os programas, ações e 
atividades e promover a melhora da qualidade da gestão dos pro-
gramas, ações, atividades e projetos de segurança pública e defesa 
social;

 III - garantir que as políticas de segurança pública e defesa so-
cial abranjam, no mínimo, o adequado diagnóstico, a gestão e os re-
sultados das políticas e dos programas de prevenção e de controle 
da violência, com o objetivo de verificar:

 a) a compatibilidade da forma de processamento do plane-
jamento orçamentário e de sua execução com as necessidades do 
respectivo sistema de segurança pública e defesa social;

 b) a eficácia da utilização dos recursos públicos;
 c) a manutenção do fluxo financeiro, consideradas as neces-

sidades operacionais dos programas, as normas de referência e as 
condições previstas nos instrumentos jurídicos celebrados entre os 
entes federados, os órgãos gestores e os integrantes do Susp;

 d) a implementação dos demais compromissos assumidos por 
ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relativos à efetiva-
ção das políticas de segurança pública e defesa social;

 e) a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.
 Art. 27. Ao final da avaliação do Plano Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social, será elaborado relatório com o histórico e a 
caracterização do trabalho, as recomendações e os prazos para que 
elas sejam cumpridas, além de outros elementos a serem definidos 
em regulamento.

 § 1º Os resultados da avaliação das políticas serão utilizados 
para:

 I - planejar as metas e eleger as prioridades para execução e 
financiamento;

 II - reestruturar ou ampliar os programas de prevenção e con-
trole;

 III - adequar os objetivos e a natureza dos programas, ações e 
projetos;

 IV - celebrar instrumentos de cooperação com vistas à corre-
ção de problemas constatados na avaliação;

 V - aumentar o financiamento para fortalecer o sistema de se-
gurança pública e defesa social;

 VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Susp.
 § 2º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos res-

pectivos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social.

 Art. 28. As autoridades, os gestores, as entidades e os órgãos 
envolvidos com a segurança pública e defesa social têm o dever de 
colaborar com o processo de avaliação, facilitando o acesso às suas 
instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao 
seu efetivo cumprimento.

 Art. 29. O processo de avaliação das políticas de segurança pú-
blica e defesa social deverá contar com a participação de represen-
tantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério 
Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos de Segurança Públi-
ca e Defesa Social, observados os parâmetros estabelecidos nesta 
Lei.

 Art. 30. Cabe ao Poder Legislativo acompanhar as avaliações 
do respectivo ente federado.

 Art. 31. O Sinaped assegurará, na metodologia a ser empre-
gada:

 I - a realização da autoavaliação dos gestores e das corpora-
ções;

 II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise 
global e integrada das instalações físicas, relações institucionais, 
compromisso social, atividades e finalidades das corporações;

 III - a análise global e integrada dos diagnósticos, estruturas, 
compromissos, finalidades e resultados das políticas de segurança 
pública e defesa social;

 IV - o caráter público de todos os procedimentos, dados e re-
sultados dos processos de avaliação.

 Art. 32. A avaliação dos objetivos e das metas do Plano Na-
cional de Segurança Pública e Defesa Social será coordenada por 
comissão permanente e realizada por comissões temporárias, essas 
compostas, no mínimo, por 3 (três) membros, na forma do regula-
mento próprio.

 Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar 
avaliadores que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores 
avaliados, caso:

 I - tenham relação de parentesco até terceiro grau com titula-
res ou servidores dos órgãos gestores avaliados;

 II - estejam respondendo a processo criminal ou administra-
tivo.

CAPÍTULO VI
DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA

SEÇÃO I
DO CONTROLE INTERNO

Art. 33. Aos órgãos de correição, dotados de autonomia no 
exercício de suas competências, caberá o gerenciamento e a reali-
zação dos processos e procedimentos de apuração de responsabili-
dade funcional, por meio de sindicância e processo administrativo 
disciplinar, e a proposição de subsídios para o aperfeiçoamento das 
atividades dos órgãos de segurança pública e defesa social.

SEÇÃO II
DO ACOMPANHAMENTO PÚBLICO DA ATIVIDADE POLICIAL

Art. 34. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão instituir órgãos de ouvidoria dotados de autonomia e inde-
pendência no exercício de suas atribuições.

 Parágrafo único. À ouvidoria competirá o recebimento e trata-
mento de representações, elogios e sugestões de qualquer pessoa 
sobre as ações e atividades dos profissionais e membros integran-
tes do Susp, devendo encaminhá-los ao órgão com atribuição para 
as providências legais e a resposta ao requerente.
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SEÇÃO III
DA TRANSPARÊNCIA E DA INTEGRAÇÃO DE DADOS E INFOR-

MAÇÕES

Art. 35. É instituído o Sistema Nacional de Informações de Se-
gurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Muni-
ções, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp), com a 
finalidade de armazenar, tratar e integrar dados e informações para 
auxiliar na formulação, implementação, execução, acompanhamen-
to e avaliação das políticas relacionadas com:

 I - segurança pública e defesa social;
 II - sistema prisional e execução penal;
 III - rastreabilidade de armas e munições;
 IV - banco de dados de perfil genético e digitais;
 V - enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.
 Art. 36. O Sinesp tem por objetivos:
 I - proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, inte-

gração e interpretação de dados e informações relativos às políticas 
de segurança pública e defesa social;

 II - disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras in-
formações para auxiliar na formulação, implementação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas;

 III - promover a integração das redes e sistemas de dados e 
informações de segurança pública e defesa social, criminais, do sis-
tema prisional e sobre drogas;

 IV - garantir a interoperabilidade dos sistemas de dados e in-
formações, conforme os padrões definidos pelo conselho gestor.

 Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, 
disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade e tempestividade 
dos sistemas informatizados do governo federal.

 Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por inter-
médio de órgãos criados ou designados para esse fim.

 § 1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão 
ser padronizados e categorizados e serão fornecidos e atualizados 
pelos integrantes do Sinesp.

 § 2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus 
dados e informações no Sinesp poderá não receber recursos nem 
celebrar parcerias com a União para financiamento de programas, 
projetos ou ações de segurança pública e defesa social e do sistema 
prisional, na forma do regulamento.

 § 3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é au-
torizado a celebrar convênios com órgãos do Poder Executivo que 
não integrem o Susp, com o Poder Judiciário e com o Ministério 
Público, para compatibilização de sistemas de informação e inte-
gração de dados, ressalvadas as vedações constitucionais de sigilo e 
desde que o objeto fundamental dos acordos seja a prevenção e a 
repressão da violência.

 § 4º A omissão no fornecimento das informações legais implica 
responsabilidade administrativa do agente público.

CAPÍTULO VII
DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL EM 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SEÇÃO I

DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL (SIEVAP)

Art. 38. É instituído o Sistema Integrado de Educação e Valori-
zação Profissional (Sievap), com a finalidade de:

 I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar 
as atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em coo-
peração com as unidades da Federação;

 II - identificar e propor novas metodologias e técnicas de edu-
cação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;

 III - apoiar e promover educação qualificada, continuada e in-
tegrada;

 IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissio-
nal.

 § 1º O Sievap é constituído, entre outros, pelos seguintes pro-
gramas:

 I - matriz curricular nacional;
 II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Re-

naesp);
 III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Pú-

blica (Rede EaD-Senasp);
 IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança 

pública e defesa social.
 § 2º Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de 

educação do Sievap, conforme política definida pelo Ministério Ex-
traordinário da Segurança Pública.

 Art. 39. A matriz curricular nacional constitui-se em referen-
cial teórico, metodológico e avaliativo para as ações de educação 
aos profissionais de segurança pública e defesa social e deverá ser 
observada nas atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, 
atualização, capacitação e especialização na área de segurança pú-
blica e defesa social, nas modalidades presencial e a distância, res-
peitados o regime jurídico e as peculiaridades de cada instituição.

 § 1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos 
princípios da andragogia e nas teorias que enfocam o processo de 
construção do conhecimento.

 § 2º Os programas de educação deverão estar em consonância 
com os princípios da matriz curricular nacional.

 Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino su-
perior, observadas as normas de licitação e contratos, tem como 
objetivo:

 I - promover cursos de graduação, extensão e pós-graduação 
em segurança pública e defesa social;

 II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em 
conformidade com as políticas nacionais de segurança pública e de-
fesa social;

 III - promover a compreensão do fenômeno da violência;
 IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação 

para a paz;
 V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segu-

rança pública e defesa social com os conhecimentos acadêmicos;
 VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança 

pública e defesa social fundada nos paradigmas da contemporanei-
dade, da inteligência, da informação e do exercício de atribuições 
estratégicas, técnicas e científicas;

 VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para 
as atividades desenvolvidas pelo Susp.

 Art. 41. A Rede EaD-Senasp é escola virtual destinada aos pro-
fissionais de segurança pública e defesa social e tem como objetivo 
viabilizar o acesso aos processos de aprendizagem, independente-
mente das limitações geográficas e sociais existentes, com o pro-
pósito de democratizar a educação em segurança pública e defesa 
social.
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SEÇÃO II
DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE DE VIDA PARA 

PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA (PRÓ-VIDA)

Art. 42. O Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profis-
sionais de Segurança Pública (Pró-Vida) tem por objetivo elaborar, 
implementar, apoiar, monitorar e avaliar, entre outros, os projetos 
de programas de atenção psicossocial e de saúde no trabalho dos 
profissionais de segurança pública e defesa social, bem como a inte-
gração sistêmica das unidades de saúde dos órgãos que compõem 
o Susp.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Os documentos de identificação funcional dos profis-
sionais da área de segurança pública e defesa social serão padro-
nizados mediante ato do Ministro de Estado Extraordinário da Se-
gurança Pública e terão fé pública e validade em todo o território 
nacional.

 Art. 44. (VETADO).
 Art. 45. Deverão ser realizadas conferências a cada 5 (cinco) 

anos para debater as diretrizes dos planos nacional, estaduais e mu-
nicipais de segurança pública e defesa social.

 Art. 46. O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 
1994 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

 “Art. 3º ........................................................................
 ......................................................................................
 § 1º (VETADO).
 ......................................................................................
 § 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas 
(Sinesp) que deixarem de fornecer ou atualizar seus dados no Siste-
ma não poderão receber recursos do Funpen.

 ............................................................................” (NR)
 Art. 47. O inciso II do § 3º e o § 5º do art. 4º da Lei nº 10.201, de 

14 de fevereiro de 2001 , passam a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 4º ..........................................................................
 ........................................................................................
 § 3º ................................................................................
 ........................................................................................
 II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Se-

gurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Muni-
ções, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que 
cumprirem os prazos estabelecidos pelo órgão competente para o 
fornecimento de dados e informações ao Sistema;

 .......................................................................................
 § 5º (VETADO)
 .............................................................................” (NR)
 Art. 48. O § 2º do art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007 , passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 9º ..........................................................................
 ........................................................................................
 § 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de 

Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas 
(Sinesp) que deixarem de fornecer ou de atualizar seus dados e in-
formações no Sistema não poderão receber recursos do Pronasci.” 
(NR)

 Art. 49. Revogam-se os arts. 1º a 8º da Lei nº 12.681, de 4 de 
julho de 2012.

 Art. 50. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial.

DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO Nº 9.489/2018

DECRETO Nº 9.489, DE 30 DE AGOSTO DE 2018

Regulamenta, no âmbito da União, a Lei nº 13.675, de 11 de 
junho de 2018, para estabelecer normas, estrutura e procedimen-
tos para a execução da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, caput , incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto na Lei nº. 13.675, de 11 de junho de 2018,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece normas, estrutura e procedi-
mentos para a execução da Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social, de que trata a Lei n.º 13.675, de 11 de junho de 2018 
, que institui o Sistema Único de Segurança Pública - Susp.

Art. 2º A Política Nacional de Segurança Pública e Defesa So-
cial será implementada por estratégias que garantam integração, 
coordenação e cooperação federativa, interoperabilidade, liderança 
situacional, modernização da gestão das instituições de segurança 
pública, valorização e proteção dos profissionais, complementari-
dade, dotação de recursos humanos, diagnóstico dos problemas a 
serem enfrentados, excelência técnica, avaliação continuada dos 
resultados e garantia da regularidade orçamentária para execução 
de planos e programas de segurança pública.

Parágrafo único. Configuram meios e instrumentos essenciais 
da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social:

I - o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSP, 
que compreenderá o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicí-
dios de Jovens;

II - o Sistema Nacional de Informações e Gestão de Segurança 
Pública e Defesa Social; e

III - a atuação integrada dos mecanismos formados pelos ór-
gãos federais de prevenção e controle de atos ilícitos contra a ad-
ministração pública e referentes à ocultação ou à dissimulação de 
bens, direitos e valores.

Art. 3º O Ministério da Justiça e Segurança Pública, responsável 
pela gestão, pela coordenação e pelo acompanhamento do Susp, 
orientará e acompanhará as atividades dos órgãos integrados ao 
Sistema, além de promover as seguintes ações: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.876, de 2019)

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos 
órgãos de segurança pública e defesa social do País;

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições 
previstas em lei quanto ao sigilo, o Sistema Nacional de Informa-
ções e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacio-
nais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as guar-
das municipais;

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos 
institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação, 
de modo a lhes garantir condições plenas para o exercício de suas 
competências;

V - promover a qualificação profissional dos integrantes da se-
gurança pública e defesa social, especialmente nos âmbitos opera-
cional, ético e técnico-científico;

VI - elaborar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados 
e informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;
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VII - coordenar as atividades de inteligência de segurança públi-
ca e defesa social integradas ao Sistema Brasileiro de Inteligência; e

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
§ 1º A autonomia dos institutos oficiais de criminalística, medi-

cina legal e identificação de que trata o inciso IV do caput refere-se, 
exclusivamente, à liberdade técnico-científica para a realização e 
a conclusão de procedimentos e exames inerentes ao exercício de 
suas competências.

§ 2º No desempenho das competências de que tratam os inci-
sos VII e VIII do caput, o Ministério da Justiça e Segurança Pública 
manterá sistemas destinados à coordenação, ao planejamento e à 
integração das atividades de inteligência de segurança pública e de-
fesa social e de inteligência penitenciária no território nacional e ao 
assessoramento estratégico dos Governos federal, estaduais, distri-
tal e municipais, com informações e conhecimentos que subsidiem 
a tomada de decisões nesse âmbito. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.876, de 2019)

§ 3º O Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá firmar 
instrumentos de cooperação, para integrar aos sistemas de que tra-
ta o § 2º, outros órgãos ou entidades federais, estaduais, distrital 
e municipais cujas atividades sejam compatíveis com os interes-
ses das atividades de inteligência. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
disporá sobre os procedimentos necessários ao cumprimento das 
ações de que trata o caput no âmbito do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

CAPÍTULO II
DO PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL
SEÇÃO I

DO REGIME DE FORMULAÇÃO

Art. 4º Caberá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ela-
borar o PNSP, que deverá incluir o Plano de Nacional de Enfrenta-
mento de Homicídios de Jovens, além de estabelecer suas estra-
tégias, suas metas, suas ações e seus indicadores, direcionados ao 
cumprimento dos objetivos e das finalidades estabelecidos nos art. 
6º e art. 22 da Lei nº 13.675, de 2018. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.876, de 2019)

§ 1º A elaboração do PNSP deverá observar as diretrizes esta-
belecidas no art. 24 da Lei nº 13.675, de 2018 .

§ 2º O PNSP terá duração de dez anos, contado da data de sua 
publicação e deverá ser estruturado em ciclos de implementação 
de dois anos.

§ 3º Sem prejuízo do pressuposto de que as ações de prevenção 
à criminalidade devem ser consideradas prioritárias na elaboração 
do PNSP, o primeiro ciclo do PNSP editado após a data de entrada 
em vigor deste Decreto deverá priorizar ações destinadas a viabili-
zar a coleta, a análise, a atualização, a sistematização, a interopera-
bilidade de sistemas, a integração e a interpretação de dados:

I - de segurança pública e defesa social;
II - prisionais;
III - de rastreabilidade de armas e munições;
IV - relacionados com perfil genético e digitais; e
V - sobre drogas.
Art. 5º O PNSP será estabelecido após processo de consulta pú-

blica, efetuada por meio eletrônico, observado o disposto no Capí-
tulo VI do Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017 .

SEÇÃO II
DAS METAS PARA O ACOMPANHAMENTO E A AVALIAÇÃO 

DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 6º Os integrantes do Susp, a que se refere o art. 9º da Lei 
nº 13.675, de 2018 , elaborarão, estabelecerão e divulgarão, anual-
mente, programas de ação baseados em parâmetros de avaliação e 
metas de excelência com vistas à prevenção e à repressão, no âmbi-
to de suas competências, de infrações penais e administrativas e à 
prevenção de desastres, que tenham como finalidade:

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as 
atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em coope-
ração com os entes federativos;

II - apoiar e promover educação qualificada, continuada e in-
tegrada;

III - identificar e propor novas metodologias e técnicas de edu-
cação destinadas ao aprimoramento de suas atividades;

IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissio-
nal;

V - apoiar e promover o sistema de saúde para os profissionais 
de segurança pública e defesa social; e

VI - apoiar e promover o sistema habitacional para os profissio-
nais de segurança pública e defesa social.

Art. 7º Até o dia 31 de março de cada ano-calendário, o Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública, em articulação com os órgãos 
competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, re-
alizará avaliação sobre a implementação do PNSP, com o objetivo 
de verificar o cumprimento das metas estabelecidas e elaborar re-
comendações aos gestores e aos operadores de políticas públicas 
relacionadas com segurança pública e defesa social. (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

SEÇÃO III
DOS MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA E AVALIAÇÃO E DE 

CONTROLE E CORREIÇÃO DE ATOS DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 8º Aos órgãos de correição dos integrantes operacionais do 
Susp, no exercício de suas competências, caberão o gerenciamento 
e a realização dos procedimentos de apuração de responsabilidade 
funcional, por meio de sindicância e processo administrativo dis-
ciplinar, e a proposição de subsídios para o aperfeiçoamento das 
atividades dos órgãos de segurança pública e defesa social.

§ 1º Caberá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública ins-
tituir mecanismos de registro, acompanhamento e avaliação, em 
âmbito nacional, dos órgãos de correição, e poderá, para tanto, soli-
citar aos órgãos de correição a que se refere o caput o fornecimento 
de dados e informações que entender necessários, respeitadas as 
atribuições legais e de modo a promover a racionalização de meios 
com base nas melhores práticas. (Redação dada pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

§ 2º Os titulares dos órgãos de correição a que se refere o caput 
, que exercerão as suas atribuições preferencialmente por meio de 
mandato, deverão colaborar com o processo de avaliação referido 
no § 1º, de modo a facilitar o acesso à documentação e aos elemen-
tos necessários ao seu cumprimento efetivo.

§ 3º O Ministério da Justiça e Segurança Pública considerará, 
entre os critérios e as condições para prestar apoio à implementa-
ção dos planos de segurança pública e de defesa social dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, os indicadores de eficiência 
apurados no processo de avaliação de que trata o § 1º. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
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Art. 9º Aos órgãos de ouvidoria da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios caberão, nos termos do disposto no 
art. 34 da Lei nº 13.675, de 2018 , o recebimento e o tratamento de 
representações, elogios e sugestões de qualquer pessoa sobre as 
ações e as atividades dos profissionais e dos membros integrantes 
do Susp, e o encaminhamento ao órgão competente para tomar as 
providências legais e fornecer a resposta ao requerente.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES E GESTÃO DE SE-

GURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 10. O Sistema Nacional de Informações e Gestão de Segu-
rança Pública e Defesa Social disporá, para a consecução de seus 
objetivos, dos seguintes sistemas e programas, que atuarão de for-
ma integrada:

I - Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Polí-
ticas de Segurança Pública e Defesa Social;

II - Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Pri-
sionais e de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Ge-
nético, de Digitais e de Drogas;

III - Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional;
IV - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública; e
V - Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais 

de Segurança.

SEÇÃO II
DO SISTEMA NACIONAL DE ACOMPANHAMENTO E AVALIA-
ÇÃO DAS POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-

CIAL

Art. 11. A implementação do Sistema Nacional de Acompanha-
mento e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e Defesa So-
cial observará o disposto no art. 26 ao art. 32 da Lei nº 13.675, de 
2018 .

SUBSEÇÃO ÚNICA
DA COMISSÃO PERMANENTE DO SISTEMA NACIONAL DE 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 12. Fica criada a Comissão Permanente do Sistema Nacio-
nal de Acompanhamento e Avaliação das Políticas de Segurança 
Pública e Defesa Social, com a função de coordenar a avaliação dos 
objetivos e das metas do PNSP.

§ 1º A Comissão Permanente será composta por cinco repre-
sentantes, titulares e suplentes, indicados e designados pelo Minis-
tro de Estado da Justiça e Segurança Pública. (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 2º Caberá ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pú-
blica, dentre os membros por ele indicados, designar o Presidente 
da Comissão Permanente. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, 
de 2019)

§ 3º O mandato dos representantes da Comissão Permanente 
será de dois anos, admitida uma recondução.

§ 4º A Comissão Permanente poderá criar, por meio de porta-
ria, até dez comissões temporárias de avaliação com duração não 
superior a um ano, que serão constituídas por, no máximo, sete 
membros, observado o disposto em seu regimento interno e no art. 
32 da Lei nº 13.675, de 2018. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, 
de 2019)

§ 5º A Comissão Permanente se reunirá, em caráter ordinário, 
trimestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convo-
cado por seu Presidente ou pelo Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 6º A Comissão Permanente deliberará por maioria simples, 
com a presença da maioria de seus representantes.

§ 7º É vedado à Comissão Permanente designar para as comis-
sões temporárias avaliadores que sejam titulares ou servidores dos 
órgãos gestores avaliados, caso:

I - tenham relação de parentesco até terceiro grau com titulares 
ou servidores dos órgãos gestores avaliados; ou

II - estejam respondendo a processo criminal ou administrativo.
§ 8º As comissões temporárias, sempre que possível, deverão 

ter um representante da Controladoria-Geral da União ou do Ins-
tituto de Pesquisa Econômica Aplicada ou do Ministério da Cida-
dania, observado o disposto no art. 32 da Lei nº 13.675, de 2018. 
(Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 9º As reuniões serão realizadas, preferencialmente, por vide-
oconferência. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 13. Caberá à Comissão Permanente do Sistema Nacional 
de Acompanhamento e Avaliação das Políticas de Segurança Públi-
ca e Defesa Social, com o apoio técnico e administrativo do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio do Gabinete da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, coordenar o processo de 
acompanhamento e avaliação de que tratam os § 1º e § 2º do art. 
8º. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 1º A Comissão Permanente adotará as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto no art. 31 da Lei nº 13.675, de 
2018 .

§ 2º Os órgãos integrantes do Susp assegurarão à Comissão 
Permanente e às comissões temporárias de avaliação o acesso às 
instalações, à documentação e aos elementos necessários ao exer-
cício de suas competências.

§ 3º A Comissão Permanente adotará as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto no art. 27 da Lei nº 13.675, de 
2018. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 14. A Comissão Permanente do Sistema Nacional de Acom-
panhamento e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e Defesa 
Social assegurará a participação, no processo de avaliação do PNSP, 
de representantes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 
do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos conselhos esta-
duais, distrital e municipais de segurança pública e defesa social, 
observados os parâmetros estabelecidos na Lei nº 13.675, de 2018 .

Art. 15. (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
Art. 16. (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

SEÇÃO III
DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, PRISIONAIS, DE RASTREABILIDADE DE ARMAS E 

MUNIÇÕES, DE MATERIAL GENÉTICO, DE DIGITAIS E DE DRO-
GAS

Art. 17. O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pú-
blica, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Mate-
rial Genético, de Digitais e de Drogas, instituído pelo art. 35 da Lei 
nº 13.675, de 2018 , será integrado por órgãos criados ou designa-
dos para esse fim por todos os entes federativos.

Parágrafo único. O Ministério da Justiça e Segurança Pública 
buscará a integração do Sistema Nacional de Informações de Segu-
rança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de Drogas com sistemas de infor-
mação de outros países, de modo a conferir prioridade aos países 
que fazem fronteira com a República Federativa do Brasil. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
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Art. 18. Constarão do Sistema Nacional de Informações de Se-
gurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Muni-
ções, de Material Genético, de Digitais e de Drogas, sem prejuízo 
de outros definidos por seu Conselho Gestor, dados e informações 
relativos a:

I - ocorrências criminais registradas e comunicações legais;
II - registro e rastreabilidade de armas de fogo e munições;
III - entrada e saída de estrangeiros;
IV - pessoas desaparecidas;
V - execução penal e sistema prisional;
VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e das entidades 

de segurança pública e defesa social;
VII - condenações, penas, mandados de prisão e contramanda-

dos de prisão;
VIII - repressão à produção, à fabricação e ao tráfico de drogas 

ilícitas e a crimes correlacionados, além da apreensão de drogas 
ilícitas;

IX - índices de elucidação de crimes;
X - veículos e condutores; e
XI - banco de dados de perfil genético e digitais.
§ 1º Os dados e as informações, a serem fornecidos de forma 

atualizada pelos integrantes do Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas, deverão 
ser padronizados e categorizados com o fim de assegurar padrões 
de integridade, disponibilidade, confidencialidade, confiabilidade e 
tempestividade dos sistemas informatizados do Governo federal.

§ 2º Na divulgação dos dados e das informações, a identifica-
ção pessoal dos envolvidos deverá ser preservada.

§ 3º Os dados e as informações referentes à prevenção, ao tra-
tamento e à reinserção social de usuários e dependentes de drogas 
ilícitas serão fornecidos, armazenados e tratados de forma agrega-
da, de modo a preservar o sigilo, a confidencialidade e a identidade 
de usuários e dependentes, observada a natureza multidisciplinar e 
intersetorial prevista na legislação.

§ 4º O fornecimento de dados dos usuários, de acessos e con-
sultas do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas ficará condicionado à instauração 
e à instrução de processos administrativos ou judiciais, observados, 
nos casos concretos, os procedimentos de segurança da informação 
e de seus usuários.

§ 5º O usuário que utilizar indevidamente as informações ob-
tidas por meio do Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas ficará sujeito à responsa-
bilidade administrativa, civil e criminal.

Art. 19. Compete ao Conselho Gestor do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas, 
órgão consultivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública, por 
meio de resolução: (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

I - propor procedimentos sobre coleta, análise, sistematização, 
integração, atualização, interpretação de dados e informações refe-
rentes às políticas relacionadas com:

a) segurança pública e defesa social;
b) sistema prisional e execução penal;
c) rastreabilidade de armas e munições;
d) banco de dados de perfil genético e digitais; e
e) enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas;
II - propor: (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

a) metodologia, padronização, categorias e regras para trata-
mento dos dados e das informações a serem fornecidos ao Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Ras-
treabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digi-
tais e de Drogas;

b) dados e informações a serem integrados ao Sistema Nacio-
nal de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabi-
lidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de 
Drogas, observado o disposto no art. 18;

c) padrões de interoperabilidade dos sistemas de dados e infor-
mações que integrarão o Sistema Nacional de Informações de Segu-
rança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de Drogas;

d) critérios para integração e gestão centralizada dos sistemas 
de dados e informações a que se refere o art. 18;

e) rol de crimes de comunicação imediata; e
f) forma e condições para adesão dos Municípios, do Poder Ju-

diciário, da Defensoria Pública, do Ministério Público, e dos demais 
entes públicos que considerar pertinentes;

III - propor normas, critérios e padrões para disponibilização de 
estudos, estatísticas, indicadores e outras informações para auxiliar 
na formulação, na implementação, na execução, no monitoramento 
e na avaliação das políticas públicas relacionadas com segurança 
pública e defesa social, sistema prisional e de execução penal, ras-
treabilidade de armas e munições, banco de dados de perfil genéti-
co e digitais, e enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas;

IV - sugerir procedimentos para implementação, operaciona-
lização, aprimoramento e fiscalização do Sistema Nacional de In-
formações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas;

V - instituir grupos de trabalho relacionados com segurança 
pública e defesa social, sistema prisional e execução penal, enfren-
tamento do tráfico ilícito de drogas e prevenção, tratamento e rein-
serção social de usuários e dependentes de drogas;

VI - promover a elaboração de estudos com vistas à integração 
das redes e dos sistemas de dados e informações relacionados com 
segurança pública e defesa social, sistema prisional e execução pe-
nal, e enfrentamento do tráfico ilícito de drogas;

VII - propor condições, parâmetros, níveis e formas de acesso 
aos dados e às informações do Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Mu-
nições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas, assegurada a 
preservação do sigilo;

VIII - controlar e dar publicidade a situações de inadimplemen-
to dos integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segu-
rança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de Drogas, em relação ao for-
necimento de informações obrigatórias, ao Ministro de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, para aplicação do disposto no § 2º do 
art. 37 da Lei nº 13.675, de 2018; e (Redação dada pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

IX - publicar relatórios anuais que contemplem estatísticas, in-
dicadores e análises relacionadas com segurança pública e defesa 
social, sistema prisional e de execução penal, rastreabilidade de 
armas e munições, banco de dados de perfil genético e digitais, e 
enfrentamento do tráfico de drogas ilícitas.

Parágrafo único. As Resoluções do Conselho Gestor serão sub-
metidas à aprovação do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, que, na qualidade de responsável pela administração, pela 
coordenação e pela formulação de diretrizes do Sistema Nacional 
de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade 
de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Dro-
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gas, editará as normas complementares necessárias à implementa-
ção das medidas aprovadas. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, 
de 2019)

Art. 20. O Conselho Gestor do Sistema Nacional de Informa-
ções de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas 
e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas será com-
posto pelos seguintes representantes, titulares e suplentes:

I - quatro representantes do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, sendo: (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

a) um da Diretoria de Gestão e Integração e Informações da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública; (Incluído pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

b) um do Departamento Penitenciário Nacional; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.876, de 2019)

c) um da Polícia Federal; e (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 
2019)

d) um da Polícia Rodoviária Federal; (Incluído pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

II - um representante do Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos; e (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

III - cinco representantes dos Estados ou do Distrito Federal, 
sendo um de cada região geográfica. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.876, de 2019)

§ 1º Os representantes a que se refere o inciso III do caput se-
rão escolhidos por meio de eleição direta pelos gestores dos entes 
federativos de sua região. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 
2019)

§ 2º Os representantes titulares e suplentes do Conselho Ges-
tor serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 
designados pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 3º O mandato dos representantes do Conselho Gestor será de 
dois anos, admitida uma recondução.

§ 4º A recondução dos representantes a que se refere o inciso 
III do caput será realizada por meio de nova consulta aos entes fe-
derativos integrantes da região geográfica correspondente. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 5º O Presidente do Conselho Gestor será o Diretor da Direto-
ria de Gestão e Integração de Informações da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 6º Em suas ausências e seus impedimentos, o Presidente do 
Conselho Gestor, será substituído pelo Coordenador-Geral do Sis-
tema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Di-
gitais e de Drogas. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 7º O Conselho Gestor se reunirá, em caráter ordinário, tri-
mestralmente e, em caráter extraordinário, sempre que convocado 
por seu Presidente. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 21. O Conselho Gestor do Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Mu-
nições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas deliberará por 
maioria simples, com a presença da maioria de seus representantes 
e caberá ao seu Presidente o voto de qualidade para desempate.

Art. 22. A estrutura administrativa do Conselho Gestor do Sis-
tema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Di-
gitais e de Drogas é composta por:

I - uma Secretaria-Executiva;
II - três câmaras técnicas;
III - (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
IV - gestores dos entes federativos.

Art. 23. A Secretaria-Executiva do Conselho será exercida pela 
Diretoria de Gestão e Integração de Informações da Secretaria Na-
cional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública e terá competência para: (Redação dada pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

I - organizar as reuniões do Conselho Gestor, das câmaras téc-
nicas e as eleições dos representantes do referido Conselho; (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

II - prestar apoio técnico-administrativo, logístico e financeiro 
ao Conselho Gestor; e

III - promover a articulação entre os integrantes do Sistema Na-
cional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastre-
abilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e 
de Drogas.

Art. 24. As câmaras técnicas, de caráter temporário, com dura-
ção não superior a um ano, têm por objetivo oferecer sugestões e 
embasamento técnico para subsidiar as decisões do Conselho Ges-
tor, as quais poderão operar simultaneamente. (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 1º Cada câmara técnica atuará em uma das seguintes áreas:
I - estatística e análise;
II - inteligência; e
III - tecnologia da informação.
§ 2º Cada câmara técnica será composta pelos seguintes repre-

sentantes, titulares e suplentes:
I - um representante do Ministério da Justiça e Segurança Públi-

ca; (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
II - cinco representantes dos Estados ou do Distrito Federal, dos 

quais serão designados um para cada região geográfica.
§ 3º A coordenação das câmaras técnicas será definida em re-

gimento interno. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
§ 4º Os representantes das câmaras técnicas serão designados 

pelo Ministro da Justiça e Segurança Pública. (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 26. Cada ente federativo indicará um gestor titular e um 
suplente para atuar em cada uma das seguintes áreas:

I - estatística e análise;
II - inteligência; e
III - tecnologia da informação.
Parágrafo único. Caberá aos gestores dos entes federativos, 

sem prejuízo de outras competências conferidas pelo Conselho 
Gestor:

I - repassar dados e informações sobre as suas áreas de atuação 
sempre que solicitado pelo Conselho Gestor;

II - acompanhar a qualidade e a frequência do fornecimento 
e da atualização de dados e informações do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas e 
comunicar ao ente federativo correspondente a respeito do forne-
cimento de dados e informações obrigatórios;

III - auxiliar na execução das atividades de coleta, tratamento, 
fornecimento e atualização de dados e de informações de cada área 
de atuação; e

IV - gerir as rotinas e as atividades referentes ao Sistema Na-
cional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastre-
abilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e 
de Drogas.

Art. 27. (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
Art. 28. (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
Art. 29. Caberá ao Conselho Gestor do Sistema Nacional de In-

formações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas 
propor alterações quanto às suas áreas de atuação, a que se refe-
rem o § 1º do art. 24 e o caput do art. 26.
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Art. 30. As reuniões das câmaras técnicas do Conselho Gestor 
serão realizadas por videoconferência. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.876, de 2019)

Parágrafo único. O Conselho Gestor poderá, em caráter excep-
cional, convocar os seus representantes para reuniões presenciais. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 31. O Conselho Gestor poderá convidar representantes de 
outros órgãos e entidades, públicos ou privados, para participar de 
suas reuniões, sem direito a voto.

SEÇÃO IV
DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E VALORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL

Art. 32. A implementação do Sistema Integrado de Educação e 
Valorização Profissional observará o disposto no art. 38 ao art. 41 
da Lei nº 13.675, de 2018 .

Parágrafo único. Compete à Secretaria Nacional de Segurança 
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, em coordena-
ção com os demais órgãos e entidades federais com competências 
concorrentes, executar os programas de que tratam o inciso I ao 
inciso IV do § 1º do art. 38 da Lei nº 13.675, de 2018, com o fim 
de assegurar, no âmbito do Susp, o acesso às ações de educação, 
presenciais ou a distância, aos profissionais de segurança pública e 
defesa social. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

SEÇÃO V
DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE DE VIDA PARA 

PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 33. Fica instituído o Programa Nacional de Qualidade de 
Vida para Profissionais de Segurança Pública, com o objetivo de 
elaborar, implementar, apoiar, monitorar e avaliar os projetos de 
programas de atenção psicossocial e de saúde no trabalho dos 
profissionais de segurança pública e defesa social, e de promover 
a integração sistêmica das unidades de saúde dos órgãos que com-
põem o Susp.

Parágrafo único. Compete à Secretaria Nacional de Segurança 
Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, em coordena-
ção com os demais órgãos e entidades federais com competências 
concorrentes, executar os programas de que trata o caput, por meio 
de programas e ações especificadas em planos quinquenais. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

CAPÍTULO IV
DA INTEGRAÇÃO DOS MECANISMOS DE PREVENÇÃO E CON-
TROLE DE ATOS ILÍCITOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA

Art. 34. Sem prejuízo das competências atribuídas à Controla-
doria-Geral da União pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
caberá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública praticar os atos 
necessários para integrar e coordenar as ações dos órgãos e das 
entidades federais de prevenção e controle de atos ilícitos contra 
a administração pública e referentes à ocultação ou à dissimulação 
de bens, direitos e valores, definidos em plano estratégico anual, 
aprovado de acordo com os critérios e os procedimentos estabele-
cidos em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

CAPÍTULO V
DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 

SOCIAL
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 35. O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social - CNSP terá a seguinte composição:

I - o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, que o 
presidirá; (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

II - o Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, que exercerá a vice-presidência e substituirá o Presidente 
em suas ausências e seus impedimentos; (Redação dada pelo De-
creto nº 9.876, de 2019)

III - o Diretor-Geral da Polícia Federal; (Redação dada pelo De-
creto nº 9.876, de 2019)

IV - o Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal; (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

V - o Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional;
VI - o Secretário Nacional de Segurança Pública;
VII - o Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil;
VIII - o Secretário Nacional de Políticas sobre Drogas;
IX - os seguintes representantes da administração pública fede-

ral, indicados pelo Ministro de Estado correspondente:
a) um representante da Casa Civil da Presidência da República;
b) um representante do Ministério da Defesa;
c) um representante do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos; (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
d) um representante do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República; (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, 
de 2019)

e) (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
X - os seguintes representantes estaduais e distrital:
a) um representante das polícias civis, indicado pelo Conselho 

Nacional de Chefes de Polícia Civil;
b) um representante das polícias militares, indicado pelo Con-

selho Nacional de Comandantes Gerais;
c) um representante dos corpos de bombeiros militares, indi-

cado pelo Conselho Nacional dos Corpos de Bombeiros Militares 
do Brasil;

d) um representante das secretarias de segurança pública ou 
de órgãos congêneres, indicado pelo Colégio Nacional dos Secretá-
rios de Segurança Pública;

e) um representante dos institutos oficiais de criminalística, 
medicina legal e identificação, indicado pelo Conselho Nacional de 
Perícia Criminal; e

f) um representante dos agentes penitenciários, indicado por 
conselho nacional devidamente constituído;

XI - um representante dos agentes de trânsito, indicado por 
conselho nacional devidamente constituído;

XII - um representante das guardas municipais, indicado por 
conselho nacional devidamente constituído;

XIII - um representante da Guarda Portuária, indicado por con-
selho nacional devidamente constituído;

XIV - um representante do Poder Judiciário, indicado pelo Con-
selho Nacional de Justiça;

XV - um representante do Ministério Público, indicado pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público;

XVI - um representante da Defensoria Pública, indicado pelo 
Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais;

XVII - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, 
indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
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XVIII - dois representantes de entidades da sociedade civil orga-
nizada cuja finalidade esteja relacionada com políticas de segurança 
pública e defesa social, eleitos nos termos do disposto no § 3º;

XIX - dois representantes de entidades de profissionais de segu-
rança pública, eleitos nos termos do disposto no § 3º; e

XX - os seguintes indicados, de livre escolha e designação pelo 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública: (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

a) um representante do Poder Judiciário;
b) um representante do Ministério Público; e
c) até oito representantes com notórios conhecimentos na área 

de políticas de segurança pública e defesa social e com reputação 
ilibada.

XXI - o Secretário de Operações Integradas do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 1º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública desig-
nará os representantes a que se referem o inciso IX ao inciso XVII do 
caput. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 2º Cada representante titular terá um representante suplente 
para substituí-lo em suas ausências e seus impedimentos.

§ 3º Os representantes a que se referem os incisos XVIII e XIX 
do caput serão escolhidos por meio de processo aberto a entida-
des da sociedade civil organizada cuja finalidade esteja relacionada 
com políticas de segurança pública e entidades de profissionais de 
segurança pública que manifestem interesse em participar do CNSP.

§ 4º O processo a que se refere o § 3º será precedido de con-
vocação pública, cujos termos serão aprovados na primeira reunião 
deliberativa do CNSP, observados o requisito de representatividade 
e os critérios objetivos definidos também na primeira reunião.

§ 5º O mandato dos representantes a que se referem o inciso IX 
ao inciso XX do caput será de dois anos, admitida uma recondução.

§ 6º A participação no CNSP será considerada prestação de ser-
viço público relevante, não remunerada.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-

RANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 36. (Revogado pelo Decreto nº 9.876, de 2019)
Art. 37. O CNSP se reunirá, em caráter ordinário, semestral-

mente, e, em caráter extraordinário, sempre que convocado por 
seu Presidente.

§ 1º As reuniões ordinárias e extraordinárias do CNSP serão re-
alizadas com a presença da maioria simples de seus representantes.

§ 2º As reuniões do CNSP ocorrerão, preferencialmente, por 
videoconferência. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 3º As recomendações do CNSP serão aprovadas pela maioria 
simples de seus representantes e caberá ao seu Presidente, além do 
voto ordinário, o voto de qualidade para desempate.

§ 4º O CNSP poderá convidar representantes de outros órgãos 
e entidades, públicos ou privados, para participar de suas reuniões, 
sem direito a voto.

Art.38. O CNSP poderá criar até dez câmaras técnicas com exer-
cício simultâneo. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Parágrafo único. As câmaras técnicas terão caráter temporário, 
com duração não superior a um ano, e serão constituídas por, no 
máximo, sete membros. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 39. Caberá ao Ministério da Justiça e Segurança Pública a 
edição dos demais atos administrativos necessários à consecução 
das atividades do CNSP, por intermédio de sua Secretaria-Executiva 
ou de unidade que venha a ser instituída para esse fim em regimen-
to interno, que prestará apoio técnico e administrativo ao CNSP e 
às suas câmaras técnicas. (Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 
2019)

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 40. O CNSP, órgão colegiado permanente, integrante estra-
tégico do Susp, tem competência consultiva, sugestiva e de acom-
panhamento social das atividades de segurança pública e defesa so-
cial, respeitadas as instâncias decisórias e as normas de organização 
da administração pública.

Parágrafo único. O CNSP exercerá o acompanhamento dos in-
tegrantes operacionais do Susp, a que se refere o § 2º do art. 9º da 
Lei nº 13.675, de 2018 , e poderá recomendar providências legais 
às autoridades competentes, de modo a considerar, entre outros 
definidos em regimento interno ou em norma específica, os seguin-
tes aspectos:

I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela in-
tegridade física e moral de seus integrantes;

II - o cumprimento das metas definidas de acordo com o dis-
posto na Lei nº 13.675, de 2018 , para a consecução dos objetivos 
do órgão;

III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramita-
ção nas corregedorias; e

IV - o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela po-
pulação por ele atendida.

Art. 41. Compete, ainda, ao CNSP:
I - propor diretrizes para políticas públicas relacionadas com 

segurança pública e defesa social, com vistas à prevenção e à re-
pressão da violência e da criminalidade e à satisfação de princípios, 
diretrizes, objetivos, estratégias, meios e instrumentos da Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, estabelecidos no art. 
4º ao art. 8º da Lei nº 13.675, de 2018 ;

II - apreciar o Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social e, quando necessário, fazer recomendações relativamente 
aos objetivos, às ações estratégicas, às metas, às prioridades, aos 
indicadores e às formas de financiamento e gestão das políticas de 
segurança pública e defesa social nele estabelecidos;

III - propor ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e aos 
integrantes do Susp a definição anual de metas de excelência com 
vistas à prevenção e à repressão das infrações penais e administra-
tivas e à prevenção de desastres, por meio de indicadores públicos 
que demonstrem, de forma objetiva, os resultados pretendidos; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

IV - contribuir para a integração e a interoperabilidade de in-
formações e dados eletrônicos sobre segurança pública e defesa 
social, prisionais e sobre drogas, e para a unidade de registro das 
ocorrências policiais;

V - propor a criação de grupos de trabalho com o objetivo de 
produzir e publicar estudos e diagnósticos para a formulação e a 
avaliação de políticas públicas relacionadas com segurança pública 
e defesa social;

VI - prestar apoio e articular-se, sistematicamente, com os con-
selhos estaduais, distrital e municipais de segurança pública e de-
fesa social, com vistas à formulação de diretrizes básicas comuns e 
à potencialização do exercício de suas atribuições legais e regula-
mentares;

VII - estudar, analisar e sugerir alterações na legislação perti-
nente; e

VIII - promover a articulação entre os órgãos que integram o 
Susp e a sociedade civil.

Parágrafo único. O CNSP divulgará anualmente e, de forma ex-
traordinária, quando necessário, as avaliações e as recomendações 
que emitir a respeito das matérias de sua competência.
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Art. 41-A. As convocações para as reuniões do CNSP, do Con-
selho Gestor do Sinesp e da Comissão Permanente do Sinaped es-
pecificarão o horário de início das atividades e previsão para seu 
término. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

§ 1º Na hipótese de reunião ordinária com duração superior a 
duas horas, deverá ser especificado período para votação, que não 
poderá ser superior a duas horas. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, 
de 2019)

§ 2º É vedada a divulgação de discussões em curso nos cole-
giados sem a prévia anuência do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Art. 41-B. A participação nos colegiados e nos subcolegiados de 
que trata este Decreto será considerada prestação de serviços pú-
blicos relevante, não remunerada. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, 
de 2019)

Art. 41-C. Os regimentos internos dos colegiados serão elabo-
rados no prazo de noventa dias, contado da data de publicação des-
te Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 9.876, de 2019)

Parágrafo único. Os regimentos internos de que trata o caput 
serão aprovados por maioria simples. (Incluído pelo Decreto nº 
9.876, de 2019)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 6.138, de 28 de junho de 2007 ;
II - o Decreto nº 7.413, de 30 de dezembro de 2010 ; e
III - o Decreto nº 8.075, de 14 de agosto de 2013 .
Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LEI ESTADUAL Nº 869, DE 05 DE JULHO DE 1952 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES - ESTATUTO DOS FUN-

CIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS

LEI 869 DE 05/07/1952

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Minas Gerais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Esta lei regula as condições do provimento dos cargos 
públicos, os direitos e as vantagens, os deveres e responsabilidades 
dos funcionários civis do Estado.

Parágrafo único – As suas disposições aplicam-se igualmente 
ao Ministério Público e ao Magistério.

(Vide art. 171 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.)
(Vide art. 232 da Lei Complementar nº 34, de 12/9/1994.)
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.)
(Vide art. 2° da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005.)
Art. 2º – Funcionário público é a pessoa legalmente investida 

em cargo público.
Art. 3º – Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o cria-

do por lei em número certo, com a denominação própria e pago 
pelos cofres do Estado.

Parágrafo único – Os vencimentos dos cargos públicos obede-
cerão a padrões previamente fixados em lei.

Art. 4º – Os cargos são de carreira ou isolados.
Parágrafo único – São de carreira os que se integram em classes 

e correspondem a uma profissão; isolados, os que não se podem 
integrar em classes e correspondem a certa e determinada função.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 5º – Classe é um agrupamento de cargos da mesma profis-

são e de igual padrão de vencimento.
Art. 6º – Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão, 

escalonadas segundo os padrões de vencimentos.
Art. 7º – As atribuições de cada carreira serão definidas em re-

gulamento.
Parágrafo único – Respeitada essa regulamentação, as atribui-

ções inerentes a uma carreira podem ser cometidas, indistintamen-
te, aos funcionários de suas diferentes classes.

Art. 8º – Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados 
e de funções gratificadas.

Art. 9º – Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, 
nem entre cargos isolados ou funções gratificadas.

TÍTULO I
DO PROVIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 – Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasilei-
ros, observados os requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único – Os cargos de carreira serão de provimento 
efetivo; os isolados, de provimento efetivo ou em comissão, segun-
do a lei que os criar.

(Vide Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
Art. 11 – Compete ao Governador do Estado prover, na forma 

da lei e com as ressalvas estatuídas na Constituição, os cargos pú-
blicos estaduais.

Art. 12 – Os cargos públicos são providos por:
I – Nomeação;
II – Promoção;
III – Transferência;
IV – Reintegração;
V – Readmissão;
(Vide art. 35 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 10.961, de 14/12/1992.)
VI – Reversão;
VII – Aproveitamento.
Art. 13 – Só poderá ser provido em cargo público quem satisfi-

zer os seguintes requisitos:
I – ser brasileiro;
II – ter completado dezoito anos de idade;
III – haver cumprido as obrigações militares fixadas em lei;
IV – estar em gozo dos direitos políticos;
V – ter boa conduta;
VI – gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VII – ter-se habilitado previamente em concurso, salvo quando 

se tratar de cargos isolados para os quais não haja essa exigência;
VIII – ter atendido às condições especiais, inclusive quanto à 

idade, prescrita no respectivo edital de concurso.
(Inciso com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.871, de 

17/9/1976.)
Parágrafo único – (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 6.871, de 

17/9/1976.)
Dispositivo revogado:
“Parágrafo único – Não poderá ser investido em cargo inicial de 

carreira a pessoa que contar mais de 40 anos de idade.”
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CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 – As nomeações serão feitas:
I – em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira ou 

isolado que, por lei, assim deva ser provido;
II – em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em 

virtude de lei, assim deva ser provido;
III – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“III – interinamente em cargo vago de classe inicial de carreira, 

ou em cargo isolado de provimento efetivo, para o qual não haja 
candidato legalmente habilitado;”

IV – em substituição no impedimento legal ou temporário de 
ocupante de cargo isolado de provimento efetivo ou em comissão.

Parágrafo único – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Parágrafo único – O funcionário efetivo poderá, no interesse 

da administração, ser comissionado em outro cargo, sem perda da-
quele de que é titular, desde que não se trate de cargo intermediá-
rio ou final de carreira.”

(Vide art. 28 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
Art. 15 – É vedada a nomeação de candidato habilitado em 

concurso após a expiração do prazo de sua validade.
(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS

Art. 16 – A primeira investidura em cargo de carreira e em ou-
tros que a lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedi-
da de inspeção de saúde.

Parágrafo único – Os concursos serão de provas e, subsidiaria-
mente, de títulos.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 17 – Os limites de idade para a inscrição em concurso e o 

prazo de validade deste serão fixados, de acordo com a natureza 
das atribuições da carreira ou cargo, na conformidade das leis e re-
gulamentos e das instruções respectivas, quando for o caso.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 18 – Não ficarão sujeitos a limites de idade, para inscrição 

em concurso e nomeação, os ocupantes de cargos efetivos ou fun-
ções públicas estaduais.

(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 19 – Os concursos deverão realizar-se dentro dos seis me-

ses seguintes ao encerramento das respectivas inscrições.
Parágrafo único – Realizado o concurso será expedido, pelo ór-

gão competente, o certificado de habilitação.
(Vide art. 21 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

SEÇÃO III
DA INTERINIDADE

Art. 20 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 20 – Tratando-se de vaga em classe inicial de carreira ou 

em cargo isolado de provimento efetivo, poderá ser feito o preen-
chimento em caráter interino, enquanto não houver candidato ha-
bilitado em concurso, atendido o disposto nos itens I, III, V, VI e VIII 
do art. 13 e no § 5º deste artigo.

§ 1º – O exercício interino de cargo cujo provimento depende 
de concurso não isenta dessa exigência, para nomeação efetiva, o 
seu ocupante, qualquer que seja o tempo de serviço.

§ 2º – Todo aquele que ocupar interinamente cargo, cujo pro-
vimento efetivo dependa de habilitação em concurso, será inscrito, 
“ex-officio”, no primeiro que se realizar para cargos de respectiva 
profissão.

§ 3º – A aprovação da inscrição dependerá da satisfação, por 
parte do interino, das exigências estabelecidas para o concurso.

§ 4º – Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos 
que tiverem deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior.

§ 5º – Após o encerramento das inscrições do concurso, não 
serão feitas nomeações em caráter interino.

§ 6º – Homologado o concurso, considerar-se-ão exonerados, 
automaticamente, todos os interinos.”

Art. 21 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 21 – Qualquer cargo público vago, cuja investidura depen-

da de concurso não poderá ser exercido interinamente por mais de 
um ano.”

Art. 22 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 22 – Perderá a estabilidade o funcionário que tomar posse 

em cargo para o qual tenha sido nomeado interinamente.”

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 23 – Estágio probatório é o período de dois anos de efeti-

vo exercício do funcionário nomeado em virtude de concurso, e de 
cinco anos para os demais casos.

(Vide art. 14 do Decreto nº 43.764, de 16/3/2004.)
§ 1º – No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requi-

sitos:
I – idoneidade moral;
II – assiduidade;
III – disciplina;
IV – eficiência.
§ 2º – Não ficará sujeito a novo estágio probatório o funcio-

nário que, nomeado para outro cargo público, já houver adquirido 
estabilidade em virtude de qualquer prescrição legal.

§ 3º – Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de mere-
cimento ao Serviço de Pessoal, o diretor da repartição ou serviço 
em que sirva o funcionário, sujeito ao estágio probatório, quatro 
meses antes da terminação deste, informará reservadamente ao 
Órgão de Pessoal sobre o funcionário, tendo em vista os requisitos 
enumerados nos itens I a IV deste artigo.
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§ 4º – Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará parecer escri-
to, opinando sobre o merecimento do estagiário em relação a cada 
um dos requisitos e concluindo a favor ou contra a confirmação.

§ 5º – Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vis-
ta ao estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6º – Se o despacho do Governador do Estado for favorável 
à permanência do funcionário, a confirmação não dependerá de 
qualquer novo ato.

§ 7º – A apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o período de estágio.

(Vide art. 33 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 104 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-

tórias.)
(Vide art. 10 da Emenda à Constituição n° 49, de 13/6/2001.)

SEÇÃO V
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 24 – Haverá substituição no impedimento do ocupante de 
cargo isolado, de provimento efetivo ou em comissão, e de função 
gratificada.

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 25 – A substituição será automática ou dependerá de ato 

da administração.
§ 1º – A substituição não automática, por período igual ou in-

ferior a 180 (cento e oitenta) dias, far-se-á por ato do Secretário 
ou Diretor do Departamento em que estiver lotado o cargo ou se 
exercer a função gratificada.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 4185, de 
30/5/1966.)

§ 2º – (Revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 30/5/1966.)
Dispositivo revogado:
“§ 2º – A substituição remunerada dependerá de ato da autori-

dade competente para nomear ou designar.”
§ 2º – O substituto perderá, durante o tempo da substituição, o 

vencimento ou remuneração do cargo de que for ocupante efetivo, 
salvo no caso de função gratificada e opção.

(O Parágrafo 2º foi revogado pelo art. 21 da Lei nº 4.185, de 
30/5/1966, sendo o Parágrafo 3º renumerado para Parágrafo 2º 
pelo mesmo artigo da Lei.)

(Vide art. 289 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO

Art. 26 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1994.)

Dispositivo revogado:
“Art. 26 – As promoções obedecerão ao critério de antigüidade 

de classe e ao de merecimento alternadamente, sendo a primeira 
sempre pelo critério de antigüidade.

§ 1º – O critério a que obedecer a promoção deverá vir expres-
so no decreto respectivo.

§ 2º – Somente se dará promoção de uma classe à imediata-
mente superior.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 27 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 27 – A promoção por antigüidade recairá no funcionário 

mais antigo na classe.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

Art. 28 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 28 – A promoção por merecimento recairá no funcionário 

de maior mérito, segundo dados objetivos apurados na forma do 
regulamento.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 29 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 29 – Não poderá ser promovido, inclusive à classe final de 

carreira, o funcionário que não tenha o interstício de setecentos e 
trinta dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único – Na hipótese de não haver funcionário com 
interstício poderá a promoção por merecimento recair no que con-
tar pelo menos trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício 
na classe.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 30 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 30 – O merecimento será apurado, objetivamente, segun-

do condições definidas em regulamento.
Parágrafo único – O merecimento é adquirido na classe; pro-

movido o funcionário, recomeçará a apuração do merecimento a 
contar do ingresso na nova classe.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 31 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964)
Dispositivo revogado:
“Art. 31 – A antigüidade de classe será determinada pelo tempo 

de efetivo exercício do funcionário na classe a que pertencer.
§ 1º – Quando houver fusão de classes, o funcionário contará 

na nova classe também a antigüidade que trouxer da anterior.
§ 2º – No caso do parágrafo precedente, serão promovidos, em 

primeiro lugar, os funcionários que eram ocupantes dos cargos da 
classe superior, obedecendo-se o mesmo critério em ordem decres-
cente.

§ 3º – O funcionário, exonerado na forma do § 6º, do art. 20, 
que for nomeado em virtude de habilitação no mesmo concurso, 
contará, como antigüidade de classe o tempo de efetivo exercício 
na interinidade.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 32 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 32 – A antigüidade de classe no caso de transferência, a 

pedido, ou por permuta, será contada da data em que o funcionário 
entrar em exercício na nova classe.

Parágrafo único – Se a transferência ocorrer “ex-officio”, no in-
teresse da administração, serão levados em conta o tempo de efeti-
vo exercício e o merecimento na classe a que pertencia.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 33 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 33 – Na classificação por antigüidade, quando ocorrer em-

pate no tempo de classe, terá preferência, sucessivamente:
a) o funcionário mais antigo na carreira;
b) o mais antigo no Serviço Público Estadual;
c) o que tiver maior tempo de serviço público;
d) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior número de 

filhos;
e) o casado;
f) o solteiro que tiver filhos reconhecidos;



LEGISLAÇÃO ESPECIAL E ESTADUAL 

18

g) o mais idoso.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 34 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 34 – No caso de igualdade de merecimento adotar-se-á 

como fator de desempate, sucessivamente:
a) o fato de ter o funcionário participado em operação de guer-

ra;
b) o funcionário mais antigo na classe;
c) o funcionário mais antigo na carreira;
d) o mais antigo no Serviço Público Estadual;
e) o que tiver maior tempo de serviço público;
f) o funcionário casado ou viúvo que tiver maior número de 

filhos;
g) o casado;
h) o solteiro que tiver filhos reconhecidos;
i) o mais idoso.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 35 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 35 – Não serão considerados, para efeito dos arts. 33 e 34, 

os filhos maiores e os que exerçam qualquer atividade remunerada 
pública ou privada.

Parágrafo único – Também não será considerado para o mes-
mo efeito o estado de casado, desde que ambos os cônjuges sejam 
servidores públicos.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 36 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 36 – O tempo de exercício para verificação de antigüidade 

de classe será apurado somente em dias.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 37 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 37 – As promoções serão processadas e realizadas em 

época fixada em regulamento.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 38 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964)
Dispositivo revogado:
“Art. 38 – O funcionário suspenso poderá ser promovido, mas 

a promoção ficará sem efeito, se verificada a procedência da pena-
lidade aplicada.

Parágrafo único – Na hipótese deste artigo, o funcionário só 
perceberá o vencimento correspondente à nova classe quando tor-
nada sem efeito a penalidade aplicada, caso em que a promoção 
surtirá efeito a partir da data de sua publicação.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 39 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 39 – Será declarado sem efeito em benefício daquele a 

quem cabia de direito a promoção, o decreto que promover indevi-
damente o funcionário.

§ 1º – O funcionário promovido indevidamente não ficará obri-
gado a restituir o que a mais houver recebido.

§ 2º – O funcionário, a quem cabia a promoção, será indeniza-
do da diferença de vencimento ou remuneração a que tiver direito, 
ficando essa indenização a cargo de quem, comprovadamente, te-
nha ocasionado a indevida promoção.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

Art. 40 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 
16/10/1964.)

Dispositivo revogado:
“Art. 40 – Os funcionários que demonstrarem parcialidade no 

julgamento do merecimento serão punidos disciplinarmente pela 
autoridade a que estiverem subordinados.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 41 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 41 – A promoção de funcionário em exercício de mandato 

legislativo só se poderá fazer por antigüidade.”
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 42 – (Vetado).
(Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964).
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 43 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“Art. 43 – Na apuração de antigüidade e merecimento, só serão 

observados os critérios estabelecidos nesta lei e no regulamento de 
promoções, não devendo ser considerados, em hipótese alguma, 
os pedidos de promoções feito pelo funcionário ou por alguém a 
seu rogo.

Parágrafo único – Não se compreendem neste artigo os recur-
sos interpostos pelo funcionário relativamente a apuração de anti-
güidade ou merecimento.”

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 44 – O funcionário poderá ser transferido:
I – de uma para outra carreira;
II – de um cargo isolado, de provimento efetivo e que exija con-

curso, para outro de carreira;
III – de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento 

efetivo;
IV – de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro da 

mesma natureza.
Art. 45 – As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a 

pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço ou “ex-o-
fficio” respeitada sempre a habilitação profissional.

§ 1º – A transferência a pedido para o cargo de carreira só po-
derá ser feita para vaga que tenha de ser provida mediante promo-
ção por merecimento.

§ 2º – As transferências para cargos de carreira não poderão 
exceder de um terço dos cargos de cada classe e só poderão ser 
efetuadas no mês seguinte ao fixado para as promoções.

(Vide § 13 do art. 14 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 46 – A transferência só poderá ser feita para cargo do mes-
mo padrão de vencimento ou igual remuneração, salvo nos casos 
dos itens III e IV do art. 44, quando a transferência a pedido poderá 
dar-se para cargo de padrão de vencimento inferior.

Art. 47 – A transferência “ex-officio”, no interesse da adminis-
tração, será feita mediante proposta do Secretário de Estado ou 
Chefe do departamento autônomo.

Art. 48 – O interstício para a transferência será de 365 dias na 
classe e no cargo isolado.
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CAPÍTULO V
DA PERMUTA

Art. 49 – A transferência e a remoção por permuta serão pro-
cessadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito no Capítulo IV desse Título e no Título II.

Parágrafo único – Tratando-se de permuta entre titulares de 
cargos isolados, não será obrigatória a regra instituída no artigo 46.

(Vide art. 70 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 40 da Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
(Vide art. 1° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide art. 65 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)

CAPÍTULO VI
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 50 – A reintegração, que decorrerá de decisão administra-
tiva ou sentença judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o 
funcionário demitido reingressa no serviço público, com ressarci-
mento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º – A reintegração será feita no cargo anteriormente ocu-
pado se esse houver sido transformado, no cargo resultante da 
transformação; e, se provido ou extinto, em cargo de natureza, 
vencimento ou remuneração equivalentes, respeitada a habilitação 
profissional.

§ 2º – Não sendo possível fazer a reintegração pela forma pres-
crita no parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponi-
bilidade no cargo que exercia, com provento igual ao vencimento 
ou remuneração.

§ 3º – O funcionário reintegrado será submetido a inspeção 
médica; verificada a incapacidade será aposentado no cargo em 
que houver sido reintegrado.

(Vide § 2º do inciso III do art. 35 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

CAPÍTULO VII
DA READMISSÃO

Art. 51 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Dispositivo revogado:
“Art. 51 – Readmissão é o ato pelo qual o funcionário demitido 

ou exonerado reingressa no serviço público sem direito a ressarci-
mento de prejuízos, assegurada, apenas, a contagem de tempo de 
serviço em cargos anteriores, para efeito de aposentadoria e dispo-
nibilidade.

Parágrafo único – Em nenhum caso poderá efetuar-se readmis-
são sem que mediante inspeção médica, fique provada a capacida-
de para o exercício da função.”

(Vide arts. 28 e 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

Art. 52 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Dispositivo revogado:
“Art. 52 – O ex-funcionário poderá ser readmitido, quando ficar 

apurado, em processo, que não mais subsistem os motivos deter-
minantes de sua demissão ou verificado que não há inconveniência 
para o serviço público, quando a exoneração se tenha processado 
a pedido.”

(Vide arts. 28 e 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

Art. 53 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)

Dispositivo revogado :
“Art. 53 – A readmissão, que se entenderá como nova admis-

são, far-se-á de preferência no cargo anteriormente exercido pelo 
ex-funcionário ou em outro equivalente, respeitada a habilitação 
profissional e as condições que a lei fixar para o provimento.

Parágrafo único – A readmissão em cargo de carreira depende-
rá da existência de vaga que deva ser preenchida mediante promo-
ção por merecimento.”

(Vide arts. 28 e 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.)

CAPÍTULO VIII
DA REVERSÃO

Art. 54 – Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse no 
serviço público, após verificação, em processo, de que não subsis-
tem os motivos determinantes da aposentadoria.

§ 1º – A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”.
§ 2º – O aposentado não poderá reverter à atividade se contar 

mais de cinqüenta e cinco anos de idade.
§ 3º – Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que 

mediante inspeção médica fique provada a capacidade para o exer-
cício da função.

§ 4º – Será cassada a aposentadoria do funcionário que rever-
ter e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos le-
gais.

(Vide art. 28 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 55 – A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo.
§ 1º – A reversão “ex-officio” não poderá verificar-se em cargo 

de vencimento ou remuneração inferior ao provento da inatividade.
§ 2º – A reversão ao cargo de carreira dependerá da existência 

da vaga que deva ser preenchida mediante promoção por mereci-
mento.

(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 56 – A reversão dará direito para nova aposentadoria, à 

contagem de tempo em que o funcionário esteve aposentado.
(Vide art. 37 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 47 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)

CAPÍTULO IX
DO APROVEITAMENTO

Art. 57 – Aproveitamento é o reingresso no serviço público do 
funcionário em disponibilidade.

Art. 58 – Será obrigatório o aproveitamento do funcionário es-
tável em cargo, de natureza e vencimentos ou remuneração compa-
tíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único – O aproveitamento dependerá de prova de 
capacidade mediante inspeção médica.

Art. 59 – Havendo mais de um concorrente à mesma vaga terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de em-
pate, o de maior tempo de serviço público.

Art. 60 – Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade se o funcionário não tomar posse no prazo legal, 
salvo caso de doença comprovada em inspeção médica.

Parágrafo único – Provada a incapacidade definitiva em inspe-
ção médica, será decretada a aposentadoria.
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CAPÍTULO X
DOS ATOS COMPLEMENTARES

SEÇÃO I
DA POSSE

Art. 61 – Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em 
função gratificada.

Parágrafo único – Não haverá posse nos casos de promoção, 
remoção, designação para o desempenho de função não gratificada 
e reintegração.

Art. 62 – São competentes para dar posse:
I – o Governador do Estado;
II – os Secretários de Estado;
III – os Diretores de Departamentos diretamente subordinados 

ao Governador;
IV – as demais autoridades designadas em regulamentos.
Art. 63 – A posse verificar-se-á mediante a lavratura de um ter-

mo que, assinado pela autoridade que a der e pelo funcionário, será 
arquivado no órgão de pessoal da respectiva Repartição, depois dos 
competentes registros.

Parágrafo único – O funcionário prestará, no ato da posse, o 
compromisso de cumprir fielmente os deveres do cargo ou da fun-
ção.

Art. 64 – A posse poderá ser tomada por procuração, quando 
se tratar de funcionário ausente do Estado, em missão do Governo, 
ou em casos especiais, a critério da autoridade competente.

Art. 65 – A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena 
de ser pessoalmente responsabilizada, se forem satisfeitas as con-
dições estabelecidas no art. 13 e as especiais fixadas em lei ou regu-
lamento, para a investidura no cargo ou na função.

Art. 66 – A posse deverá verificar-se no prazo de trinta dias, 
contados da data da publicação do decreto no órgão oficial.

§ 1º – Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta dias, 
mediante solicitação escrita e fundamentada do interessado e des-
pacho da autoridade competente para dar posse.

§ 2º – Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da pror-
rogação, será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação.

SEÇÃO II
DA FIANÇA

Art. 67 – O exercício do cargo cujo provimento, por prescrição 
legal ou regulamentar, exija fiança, dependerá da prévia prestação 
desta.

§ 1º – A fiança poderá ser prestada:
I – em dinheiro;
II – em títulos da dívida pública;
III – em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas 

por institutos oficiais ou companhias legalmente autorizadas.
§ 2º – Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança an-

tes de tomadas as contas do funcionário.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO

Art. 68 – O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.

Parágrafo único – O início do exercício e as alterações que neste 
ocorrerem serão comunicados, pelo chefe da repartição ou serviço 
em que estiver lotado o funcionário, ao respectivo serviço de pesso-
al e às autoridades, a quem caiba tomar conhecimento.

Art. 69 – O chefe da repartição ou do serviço para que for de-
signado o funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exer-
cício.

Art. 70 – O exercício do cargo ou da função terá início dentro do 
prazo de trinta dias, contados:

I – da data da publicação oficial do ato, nos casos de promoção, 
remoção, reintegração e designação para função gratificada;

II – da data da posse, nos demais casos.
§ 1º – Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorroga-

dos, por solicitação do interessado e a juízo da autoridade compe-
tente, desde que a prorrogação não exceda a trinta dias.

§ 2º – No caso de remoção e transferência, o prazo inicial para 
o funcionário em férias ou licenciado, exceto no caso de licença 
para tratar de interesses particulares, será contado da data em que 
voltar ao serviço.

Art. 71 – O funcionário nomeado deverá ter exercício na repar-
tição cuja lotação houver vaga.

Parágrafo único – O funcionário promovido poderá continuar 
em exercício na repartição em que estiver servindo.

Art. 72 – Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço 
ou repartição diferente daquele em que estiver lotado, salvo os ca-
sos previstos neste Estatuto ou prévia autorização do Governador 
do Estado.

Parágrafo único – Nesta última hipótese, o afastamento do fun-
cionário só será permitido para fim determinado e por prazo certo.

Art. 73 – Entende-se por lotação o número de funcionários de 
cada carreira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada 
repartição ou serviço.

Art. 74 – O funcionário deverá apresentar ao órgão competen-
te, após ter tomado posse e antes de entrar em exercício, os ele-
mentos necessários a abertura do assentamento individual.

Art. 75 – O número de dias que o funcionário gastar em viagem 
para entrar em exercício será considerado, para todos os efeitos, 
como de efetivo exercício.

Parágrafo único – Esse período de trânsito será contado da data 
do desligamento do funcionário.

Art. 76 – Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Estado, 
para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem ônus 
para os cofres públicos, sem autorização ou designação expressa do 
Governador do Estado.

Art. 77 – O funcionário designado para estudo ou aperfeiçoa-
mento fora do Estado, com ônus para os cofres deste, ficará obriga-
do a prestar serviços pelo menos por mais três anos.

Parágrafo único – Não cumprida essa obrigação indenizará os 
cofres públicos da importância despendida pelo Estado com o cus-
teio da viagem de estudo ou aperfeiçoamento.

Art. 78 – Salvo casos de absoluta conveniência, a juízo do Go-
vernador do Estado, nenhum funcionário poderá permanecer por 
mais de quatro anos em missão fora do Estado, nem exercer outra 
senão depois de corridos quatro anos de serviço efetivo no Estado, 
contados da data do regresso.

Art. 79 – O funcionário preso por crime comum ou denunciado 
por crime funcional ou, ainda, condenado por crime inafiançável 
em processo no qual não haja pronúncia será afastado do exercício 
até decisão final passada em julgado.

§ 1º – Nos casos previstos neste artigo, o funcionário perderá, 
durante o tempo do afastamento, um terço do vencimento ou re-
muneração, com direito à diferença, se absolvido.

§ 2º – No caso de condenação, e se esta não for de natureza 
que determine a demissão, será o funcionário afastado, na forma 
deste artigo, a partir da decisão definitiva, até o cumprimento total 
da pena, com direito, apenas, a um terço do vencimento ou remu-
neração.



LEGISLAÇÃO ESPECIAL E ESTADUAL 

21

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 2.364, de 
13/1/1961.)

TÍTULO II
DA REMOÇÃO

Art. 80 – A remoção, que se processará a pedido do funcionário 
ou “ex-officio”, dar-se-á:

I – de uma para outra repartição ou serviço;
II – de um para outro órgão de repartição, ou serviço.
§ 1º – A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação de 

cada repartição ou serviço.
§ 2º – A autoridade competente para ordenar a remoção será 

aquela a quem estiverem subordinados os órgãos, ou as repartições 
ou serviços entre os quais ela se faz.

§ 3º – Ficam asseguradas à professora primária casada com 
servidor federal, estadual e militar as garantias previstas pela Lei nº 
814, de 14/12/51.

(Vide arts. 70 e 93 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide Lei nº 8.193, de 13/5/1982.)
(Vide art. 8° da Lei nº 9.347, de 5/12/1986.)
(Vide art. 56 da Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
(Vide art. 1° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide art. 65 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)

TÍTULO III
DA READAPTAÇÃO

Art. 81 – Dar-se-á readaptação:
a) nos casos de perda da capacidade funcional decorrente da 

modificação do estado físico ou das condições de saúde do funcio-
nário, que não justifiquem a aposentadoria;

b) nos casos de desajustamento funcional no exercício das atri-
buições do cargo isolado de que for titular o funcionário ou da car-
reira a que pertencer.

(Vide arts. 70 e 93 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
(Vide Lei nº 8.193, de 13/5/1982.)
(Vide art. 8° da Lei nº 9.347, de 5/12/1986.)
(Vide art. 56 da Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
(Vide art. 1° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide art. 65 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)
Art. 82 – A readaptação prevista na alínea “a” do art. anterior 

verificar-se-á mediante atribuições de novos encargos ao funcioná-
rio, compatíveis com a sua condição física e estado de saúde atuais.

Art. 83 – Far-se-á a readaptação prevista na alínea “b” do art. 
81:

I – pelo cometimento de novos encargos ao funcionário, respei-
tadas as atribuições inerentes ao cargo isolado ou à carreira a que 
pertencer, quando se verificar uma das seguintes causas:

a) o nível mental ou intelectual do funcionário não correspon-
der às exigências da função que esteja desempenhando;

b) a função atribuída ao funcionário não corresponder aos seus 
pendores vocacionais.

II – Por transferência, a juízo da administração, nos casos de:
a) não ser possível verificar-se a readaptação na forma do item 

anterior;
b) não possuir o funcionário habilitação profissional exigida em 

lei para o exercício do cargo de que for titular;
c) ser o funcionário portador de diploma de escola superior 

devidamente legalizado, de título ou certificado de conclusão de 
curso científico ou prático instituído em lei e estar em exercício de 
cargo isolado ou de carreira, cujas atribuições não correspondam 
aos seus pendores vocacionais, tendo-se em vista a especialização.

Art. 84 – A readaptação de que trata o item II, do artigo ante-
rior, poderá ser feita para cargo de padrão de vencimento superior 
ao daquele que ocupar o funcionário, verificado que o desajusta-
mento funcional decorre do exercício de atribuições de nível inte-
lectual menos elevado.

§ 1º – Quando o vencimento do readaptando for inferior ao de 
cargo inicial da carreira para a qual deva ser transferido, só poderá 
haver readaptação para cargo dessa classe inicial.

§ 2º – Se a readaptação tiver que ser feita para classe inter-
mediária de carreira, só haverá transferência para cargo de igual 
padrão de vencimento.

§ 3º – No caso de que trata o parágrafo anterior, a readaptação 
só poderá ser feita na vaga que deva ser provida pelo critério de 
merecimento.

Art. 85 – A readaptação por transferência só poderá ser feita 
mediante rigorosa verificação da capacidade intelectual do readap-
tando.

Art. 86 – A readaptação será sempre “ex-officio” e se fará nos 
termos do regulamento próprio.

TÍTULO IV
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 87 – A apuração do tempo de serviço, para efeito de apo-
sentadoria, promoção e adicionais, será feita em dias.

§ 1º – Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista de 
documentação própria que comprove a freqüência, especialmente 
livro de ponto e folha de pagamento.

§ 2º – Para efeito de aposentadoria e adicionais, o número de 
dias será convertido em anos, considerados sempre estes como de 
trezentos e sessenta e cinco dias.

§ 3º – Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os 
dias restantes até cento e oitenta e dois não serão computados, 
arredondando-se para um ano quando excederem esse número.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 88 – Serão considerados de efetivo exercício para os efeitos 

do artigo anterior os dias em que o funcionário estiver afastado do 
serviço em virtude de:

I – férias e férias-prêmio;
II – casamento, até oito dias;
III – luto pelo falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão 

até oito dias;
IV – exercício de outro cargo estadual, de provimento em co-

missão;
V – convocação para serviço militar;
VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII – exercício de funções de governo ou administração em 

qualquer parte do território estadual, por nomeação do Governa-
dor do Estado;

VIII – exercício de funções de governo ou administração em 
qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente 
da República;

IX – desempenho de mandato eletivo federal, estadual ou mu-
nicipal;

X – licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado de 
doença profissional;

XI – licença à funcionária gestante;
XII – missão ou estudo de interesse da administração, noutros 

pontos do território nacional ou no estrangeiro, quando o afasta-
mento houver sido expressamente autorizado pelo Governador do 
Estado.
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Parágrafo único – Para efeito de promoção por antigüidade, 
computar-se-á, como de efetivo exercício, o período de licença para 
tratamento de saúde.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 89 – Na contagem de tempo para os efeitos de aposenta-

doria, computar-se-á integralmente:
a) o tempo de serviço público prestado à União, aos Municípios 

do Estado, às entidades autárquicas e paraestatais da União e do 
Estado;

b) o período de serviço ativo no Exército, na Armada, nas For-
ças Aéreas e nas Auxiliares, prestado durante a paz, computando-se 
pelo dobro o tempo em operações de guerra;

c) o número de dias em que o funcionário houver trabalhado 
como extranumerário ou sob outra qualquer forma de admissão, 
desde que remunerado pelos cofres públicos;

d) o período em que o funcionário esteve afastado para trata-
mento de saúde;

e) o período em que o funcionário tiver desempenhado, me-
diante autorização do Governo do Estado, cargos ou funções fede-
rais, estaduais ou municipais;

f) o tempo de serviço prestado, pelo funcionário, mediante a 
autorização do Governo do Estado, às organizações autárquicas e 
paraestatais;

g) o período relativo à disponibilidade remunerada;
h) o período em que o funcionário tiver desempenhado man-

dato eletivo federal, estadual ou municipal, antes de haver ingres-
sado ou de haver sido readmitido nos quadros do funcionalismo 
estadual.

(Alínea acrescentada pelo art. 37 da Lei nº 2.001, de 
17/11/1959)

(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 2.327, de 
07/01/1961.)

Parágrafo único – O tempo de serviço, a que se referem as alí-
neas “e” e “f” será computado à vista de certidão passada pela au-
toridade competente.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 90 – É vedado a acumulação de tempo de serviço simulta-

neamente prestado, em dois ou mais cargos ou funções, à União, ao 
Estado, aos Municípios e às autarquias.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 91 – Para nenhum efeito será computado o tempo de ser-

viço gratuito, salvo o prestado a título de aprendizado em serviço 
público.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 43, inciso II do art. 114 e arts. 115 e 116 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.)
(Vide art. 76 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

TÍTULO V
DA FREQÜÊNCIA E DO HORÁRIO

Art. 92 – O expediente normal das repartições públicas será 
estabelecido pelo Governo, em decreto, no qual a determinará o 
número de horas de trabalho normal para os diversos cargos e fun-
ções.

(Vide Lei nº 9.381, de 18/12/1986.)
Art. 93 – O funcionário deverá permanecer na repartição du-

rante as horas do trabalho ordinário e as do expediente.
Parágrafo único – O disposto no presente artigo aplica-se, igual-

mente, aos funcionários investidos em cargo ou função de chefia.
(Vide art. 288 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
Art. 94 – A freqüência será apurada por meio do ponto.
Art. 95 – Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamen-

te, as entradas e saídas dos funcionários em serviço.
§ 1º – Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os 

elementos necessários à apuração da freqüência.
§ 2º – Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regu-

lamento é vedado dispensar o funcionário de registro de ponto e 
abonar faltas ao serviço.

Art. 96 – O período de trabalho poderá ser antecipado ou pror-
rogado para toda repartição ou partes, conforme a necessidade do 
serviço.

Parágrafo único – No caso de antecipação ou prorrogação des-
se período, será remunerado o trabalho extraordinário, na forma 
estabelecida no Capítulo VII do Título VII.

Art. 97 – Nos dias úteis, só por determinação do Governador do 
Estado poderão deixar de funcionar as repartições públicas, ou ser 
suspensos os seus trabalhos, em todo ou em parte.

Art. 98 – Para efeito de pagamento, apurar-se-á a freqüência 
do seguinte modo:

I – pelo ponto;
II – pela forma que for determinada, quanto aos funcionários 

não sujeitos a ponto.
Parágrafo único – Haverá um boletim padronizado para a co-

municação da freqüência.
Art. 99 – O funcionário perderá:
I – o vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer 

ao serviço;
II – um quinto do vencimento ou remuneração, quando com-

parecer depois da hora marcada para início do expediente, até 55 
minutos;

III – o vencimento ou remuneração do dia, quando comparecer 
na repartição sem a observância do limite horário estabelecido no 
item anterior;

IV – quatro quintos do vencimento ou remuneração, quando se 
retirar da repartição no fim da segunda hora do expediente;

V – três quintos do vencimento ou remuneração, quando se re-
tirar no período compreendido entre o princípio e o fim da terceira 
hora do expediente;

VI – dois quintos do vencimento ou remuneração, quando se 
retirar no período compreendido entre o princípio e o fim da quarta 
hora;

VII – um quinto do vencimento ou remuneração, quando se re-
tirar do princípio da quinta hora em diante.

Art. 100 – No caso de faltas sucessivas, serão computados, para 
efeito de descontos, os domingos e feriados intercalados.
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Art. 101 – O funcionário que, por motivo de moléstia grave ou 
súbita, não puder comparecer ao serviço, fica obrigado a fazer pron-
ta comunicação do fato, por escrito ou por alguém a seu rogo, ao 
chefe direto, cabendo a este mandar examiná-lo, imediatamente, 
na forma do Regulamento.

Art. 102 – Aos funcionários que sejam estudantes será possi-
bilitada, nos termos dos regulamentos, tolerância quanto ao com-
parecimento normal do expediente da repartição, obedecidas as 
seguintes condições:

a) deverá o interessado apresentar, ao órgão de pessoal res-
pectivo, atestado fornecido pela Secretaria do Instituto de Ensino 
comprovando ser aluno do mesmo e declarando qual o horário das 
aulas;

b) apresentará o interessado, mensalmente, atestado de fre-
qüência às aulas, fornecido pela aludida Secretaria da escola;

c) o limite da tolerância será, no máximo, de uma hora e trinta 
minutos por dia;

d) comprometer-se-á o interessado a manter em dia e em boa 
ordem os trabalhos que lhe forem confiados, sob pena de perda da 
regalia.

TÍTULO VI
DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103 – A vacância do cargo decorrerá de:
a) exoneração;
b) demissão;
c) promoção;
d) transferência;
e) aposentadoria;
f) posse em outro cargo, desde que dela se verifique acumula-

ção vedada;
g) falecimento.
(Vide arts. 87 e 88 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 104 – Verificada vaga em uma carreira, serão, na mesma 

data, consideradas abertas todas as que decorrerem do seu preen-
chimento.

Parágrafo único – Verifica-se a vaga na data:
I – do falecimento do ocupante do cargo;
II – da publicação do decreto que transferir, aposentar, demitir 

ou exonerar o ocupante do cargo;
III – da publicação da lei que criar o cargo, e conceder dotação 

para o seu provimento, ou da que determinar apenas esta última 
medida, se o cargo estiver criado;

IV – da aceitação de outro cargo pela posse do mesmo, quando 
desta decorra acumulação legalmente vedada.

(Vide arts. 87 e 88 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 105 – Quando se tratar de função gratificada, dar-se-á a 

vacância por:
a) dispensa a pedido do funcionário;
b) dispensa a critério da autoridade;
c) não haver o funcionário designado assumido o exercício den-

tro do prazo legal;
d) destituição na forma do art. 248.
(Vide arts. 87 e 88 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO II
DA EXONERAÇÃO

Art. 106 – Dar-se-á exoneração:
a) a pedido do funcionário;
b) a critério do Governo quando se tratar de ocupante de cargo 

em comissão ou interino em cargo de carreira ou isolado, de provi-
mento efetivo;

(Vide art. 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias.)

c) quando o funcionário não satisfizer as condições de estágio 
probatório;

d) quando o funcionário interino em cargo de carreira ou isola-
do, de provimento efetivo, não satisfizer as exigências para a inscri-
ção, em concurso;

e) automaticamente, após a homologação do resultado do con-
curso para provimento do cargo ocupado interinamente pelo fun-
cionário.

(Vide art. 27 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO III
DA DEMISSÃO

Art. 107 – A demissão será aplicada como penalidade.
(Vide incisos II e III do § 1º do art. 35 da Constituição do Estado 

de Minas Gerais.)

CAPÍTULO IV
DA APOSENTADORIA

Art. 108 – O funcionário, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo, será aposentado:

a) compulsoriamente, aos setenta anos de idade;
b) se o requerer, quando contar 30 anos de serviço;
c) quando verificada a sua invalidez para o serviço público;
d) quando inválido em conseqüência de acidente ou agressão, 

não provocada, no exercício de suas atribuições, ou doença profis-
sional;

e) quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia descompensada, hanse-
níase, leucemia, pênfigo foliáceo, paralisia, síndrome da imuno-
deficiência adquirida – AIDS-, nefropatia grave, esclerose múltipla, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, mal de Paget, 
hepatopatia grave ou outra doença que o incapacite para o exercí-
cio da função pública.

(Alínea com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 
44, de 5/7/1996.)

(Vide art. 9º da Emenda à Constituição nº 84, de 22/12/2010.)
§ 1º – Acidente é o evento danoso que tiver como causa media-

ta ou imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo.
§ 2º – Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não provoca-

da pelo funcionário no exercício de suas atribuições.
§ 3º – A prova de acidente será feita em processo especial, no 

prazo de oito dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem, 
sob pena de suspensão.

§ 4º – Entende-se por doença profissional a que decorrer das 
condições do serviço ou de fato nele ocorrido, devendo o laudo mé-
dico estabelecer-lhe a rigorosa caracterização.

§ 5º – A aposentadoria, a que se referem as alíneas “c”, “d” e 
“e” só será concedida quando verificado o caráter incapacitante e 
irreversível da doença ou da lesão, que implique a impossibilidade 
de o servidor reassumir o exercício do cargo mesmo depois de ha-
ver esgotado o prazo máximo admitido neste Estatuto para o gozo 
de licença para tratamento de saúde.
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(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar 
nº 44, de 5/7/1996.)

(Vide art. 9º da Emenda à Constituição nº 84, de 22/12/2010.)
§ 6º – No caso de serviços que, por sua natureza, demandem 

tratamento especial, a lei poderá fixar, para os funcionários que ne-
les trabalhem, redução dos prazos relativos à aposentadoria reque-
rida ou idade inferior para a compulsória.

§ 7º – Será aposentado, se o requerer, o funcionário que contar 
vinte e cinco anos de efetivo exercício no magistério.

Para todos os fins e vantagens, considera-se como “efetivo 
exercício no magistério” o referente à duração do Curso de Aperfei-
çoamento frequentado pelo funcionário.

§ 8º – As professoras primárias têm direito à aposentadoria, 
desde que contem sessenta anos de idade.

§ 9º – Os demais funcionários ao atingirem a idade fixada no 
parágrafo anterior e desde que contem mais de 20 (vinte) anos de 
serviço prestado ao Estado, poderão ser aposentados, se o reque-
rerem, com o vencimento ou a remuneração calculados de acordo 
com o disposto nos itens III e IV do art. 110.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 4.065, de 
28/12/1965.)

(Vide Lei n° 1.282, de 27/8/1955.)
(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide art. 36 da Lei nº 11.050, de 19/1/1993.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 109 – A aposentadoria dependente de inspeção médica só 

será decretada depois de verificada a impossibilidade de readapta-
ção do funcionário.

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 110 – Os proventos da aposentadoria serão integrais:
I – se o funcionário contar 30 anos de efetivo exercício;
II – quando ocuparem as hipóteses das alíneas “c”, “d” e “e” do 

art. 108, e parágrafo 8º do mesmo artigo;
III – proporcional ao tempo de serviço na razão de tantos avos 

por ano quantos os anos necessários de permanência no serviço, 
nos casos previstos nos parágrafos 6º e 7º do art. 108;

IV – proporcional ao tempo de serviço na razão de um trinta 
avos por ano, sobre o vencimento ou remuneração de atividade, 
nos demais casos.

(Vide Lei n° 1.282, de 27/8/1955.)
(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 111 – (Revogado pelo art. 18 da Lei nº 1.435, de 30/1/1956.)
Dispositivo revogado:
“Art. 111 – O funcionário que contar 30 anos de serviço público 

será aposentado desde que o requeira:
a) com as vantagens da comissão ou função gratificada em cujo 

exercício se achar, desde que o exercício abranja, sem interrupção, 
os seis anos anteriores;

b) com idênticas vantagens, desde que o exercício do cargo em 
comissão ou da função gratificada tenha compreendido um período 
de dez anos, consecutivos ou não, mesmo que, ao aposentar-se, o 
funcionário já esteja fora daquele exercício.

§ 1º – No caso da letra “b” deste artigo, quando mais de um 
cargo ou função tenha sido exercido, serão atribuídas as vantagens 
de maior padrão desde que lhe corresponda um exercício mínimo 
de dois anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do 
cargo ou função de remuneração imediatamente inferior.

§ 2º – A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as 
vantagens instituídas no art. 117, salvo o direito de opção.”

(Vide Lei n° 1.282, de 27/8/1955.)
(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 112 – O funcionário interino não poderá ser aposentado, 

exceto no caso previsto no art. 108, alíneas “d” e “e”.
(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 113 – Os proventos da inatividade serão revistos sempre 

que, por motivo de alteração de poder aquisitivo da moeda, se mo-
dificarem os vencimentos dos funcionários em atividade.

(Vide Lei n° 1.282, de 27/8/1955.)
(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 114 – (Vetado).
(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 115 – Os vencimentos da aposentadoria não poderão ser 

superiores ao vencimento ou remuneração da atividade, nem infe-
riores a um terço.

(Vide § 4º da alínea “d” do inciso III do art. 36 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais.)

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 116 – Serão incorporados aos vencimentos, para efeito de 

aposentadoria:
a) os adicionais por tempo de serviço;
b) adicional de família extinguindo-se à medida que os filhos, 

existentes ao tempo da aposentadoria, forem atingindo o limite de 
idade estabelecida no art. 126, nº II;

c) (Revogada pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 16/10/1964.)
Dispositivo revogado:
“c) a gratificação de função, nos termos do art. 143, letra “g”.”
d) (Vetado).
(Vide arts. 7° e 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide arts. 7º ao 15 e arts. 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar 

nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 117 – (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3.214, de 

16/10/1964.)
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Dispositivo revogado:
“Art. 117 – O funcionário que contar 30 (trinta) anos de exer-

cício no serviço público será aposentado com os proventos acres-
cidos de 15% (quinze por cento), não podendo este aumento, no 
entanto, exceder de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) mensais.”

(Artigo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

(Vide art. 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 39 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias.)
(Vide art. 7º ao 15, 47, 74, 75 e 76 da Lei Complementar nº 64, 

de 25/3/2002.)

TÍTULO VII
DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 118 – Além de vencimento ou da remuneração do cargo o 
funcionário poderá auferir as seguintes vantagens:

I – ajuda de custo;
II – diárias;
III – auxílio para diferença de caixa;
IV – abono de família;
V – gratificações;
VI – honorários;
(Vide art. 11 da Lei nº 18.384, de 15/9/2009.)
VII – quotas-partes e percentagens previstas em lei;
VIII – adicionais previstos em lei.
(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 119 – Excetuados os casos expressamente previstos no ar-

tigo anterior, o funcionário não poderá receber, a qualquer título, 
seja qual for o motivo ou a forma de pagamento, nenhuma outra 
vantagem pecuniária dos órgãos ou serviços públicos, das entida-
des autárquicas ou paraestatais, ou organizações públicas, em razão 
de seu cargo ou função, nos quais tenha sido mandado servir, ou 
ainda de particular.

(Vide art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

CAPÍTULO II
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 120 – Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo 
efetivo exercício do cargo correspondente ao padrão fixado em lei.

(Vide § 1º do art. 27 e arts. 30 e 32 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.)

Art. 121 – Remuneração é a retribuição paga ao funcionário 
pelo efetivo exercício do cargo correspondente ao padrão de venci-
mento e mais as quotas ou porcentagens, que, por lei, lhe tenham 
sido atribuídas.

(Vide § 1º do art. 27 e arts. 30 e 32 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.)

Art. 122 – Somente nos casos previstos em lei poderá perceber 
vencimento ou remuneração o funcionário que não estiver no exer-
cício do cargo.

(Vide § 1º do art. 27 e arts. 30 e 32 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.)

Art. 123 – O funcionário nomeado para exercer cargo isolado, 
provido em comissão, perderá o vencimento ou remuneração ao 
cargo efetivo, salvo opção.

(Vide art. 8° da Lei nº 9.263, de 11/9/1986.)

(Vide § 1º do art. 27 e arts. 30 e 32 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.)

(Vide art. 7° da Lei nº 10.363, de 27/12/1990.)
Art. 124 – O vencimento ou a remuneração dos funcionários 

não poderão ser objeto de arresto, seqüestro ou penhora, salvo 
quando se tratar:

I – de prestação de alimentos, na forma da lei civil;
II – de dívida à Fazenda Pública.
(Vide § 1º do art. 27 e arts. 30 e 32 da Constituição do Estado 

de Minas Gerais.)
Art. 125 – A partir da data da publicação do decreto que o pro-

mover, ao funcionário, licenciado ou não, ficarão assegurados os di-
reitos e o vencimento ou a remuneração decorrentes da promoção.

(Vide § 1º do art. 27 e arts. 30 e 32 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.)

CAPÍTULO III
DO ABONO DE FAMÍLIA

Art. 126 – O abono de família será concedido, na forma da Lei, 
ao funcionário ativo ou inativo:

I – pela esposa;
II – por filho menor de 21 anos que não exerça profissão lucra-

tiva;
(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 2.364, de 

13/1/1961.)
III – por filho inválido ou mentalmente incapaz;
IV – por filha solteira que não tiver profissão lucrativa;
V – por filho estudante que freqüentar curso secundário ou su-

perior em estabelecimento de ensino oficial ou particular fiscaliza-
do pelo Governo, e que não exerça atividade lucrativa, até a idade 
de 24 anos.

(Inciso com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

Parágrafo único – Compreende-se neste artigo os filhos de qual-
quer condição, os enteados, os adotivos e o menor que, mediante 
autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do funcionário.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 3.071, de 
30/12/1963.)

(Vide art. 6º e 18 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 127 – Quando pai ou mãe forem funcionários inativos e 

viverem em comum, o abono de família será concedido àquele que 
tiver o maior vencimento.

§ 1º – Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver 
os dependentes sob sua guarda.

§ 2º – Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos 
pais, de acordo com a distribuição dos dependentes.

(Vide arts. 6º e 18 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 128 – (Revogado pelo art. 4º da Lei nº 937, de 18/6/1953.)
Dispositivo revogado:
“Art. 128 – Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta 

e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes.”
(Vide arts. 6º e 18 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 129 – O abono de família será pago, ainda nos casos em 

que o funcionário ativo ou inativo deixar de perceber vencimento, 
remuneração ou provento.

(Vide arts. 6º e 18 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 130 – O abono de família não está sujeito a qualquer im-

posto ou taxa, mas servirá de base para qualquer contribuição ou 
consignação em folha, inclusive para fins de previdência social.

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

(Vide arts. 6º e 18 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
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CAPÍTULO IV
DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

Art. 131 – Ao funcionário que, no desempenho de suas atri-
buições comuns, pagar ou receber, em moeda corrente, poderá ser 
concedido um auxílio, fixado em lei, para compensar as diferenças 
de caixa.

Parágrafo único – O auxílio não poderá exceder a cinco por cen-
to do padrão de vencimento e só será concedido dentro dos limites 
da dotação orçamentária.

CAPÍTULO V
DA AJUDA DE CUSTO

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18.185, DE 4/6/2009.)

Art. 132 – Será concedida ajuda de custo ao funcionário que, 
em virtude de transferência, remoção, designação para função gra-
tificada, passar a ter exercício em nova sede, ou quando designado 
para serviço ou estudo fora do Estado.

§ 1º – A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário das 
despesas de viagem e de nova instalação.

§ 2º – O transporte do funcionário e de sua família correrá por 
conta do Estado.

Art. 133 – A ajuda de custo será arbitrada pelos Secretários do 
Estado e Diretores de Departamento diretamente subordinados ao 
Governador do Estado, tendo em vista cada caso, as condições de 
vida na nova sede, a distância que deverá ser percorrida, o tempo 
de viagem e os recursos orçamentários disponíveis.

§ 1º – A ajuda de custo não poderá ser inferior à importância 
correspondente a um mês de vencimento e nem superior a três, 
salvo quando se tratar do funcionário designado para serviço ou 
estudo no estrangeiro.

§ 2º – No caso de remuneração, calcular-se-á sobre a média 
mensal da mesma no último exercício financeiro.

§ 3º – Será a ajuda de custo calculada, nos casos de promoção, 
na base do vencimento ou remuneração do novo cargo a ser exer-
cido.

Art. 134 – A ajuda de custo será paga ao funcionário dianta-
damente no local da repartição ou do serviço do que foi desligado.

Parágrafo único – O funcionário sempre que o preferir, poderá 
receber, integralmente, a ajuda de custo, na sede da nova reparti-
ção ou serviço.

Art. 135 – Não será concedida a ajuda de custo:
I – quando o funcionário se afastar da sede, ou a ela voltar, em 

virtude de mandato eletivo;
II quando for posto à disposição do Governo Federal, municipal 

e de outro Estado;
III – quando for transferido ou removido a pedido ou permuta, 

inclusive.
Art. 136 – Restituirá a ajuda de custo que tiver recebido:
I – o funcionário que não seguir para a nova sede dentro dos 

prazos determinados;
II – o funcionário que, antes de terminado o desempenho da 

incumbência que lhe foi cometida, regressar da nova sede, pedir 
exoneração ou abandonar o serviço.

§ 1º – A restituição será feita parceladamente, salvo no caso de 
recebimento indevido, em que a importância correspondente será 
descontada integralmente do vencimento ou remuneração, sem 
prejuízo da aplicação da pena disciplinar cabível na espécie.

§ 2º – A responsabilidade pela restituição de que trata este ar-
tigo atinge exclusivamente a pessoa do funcionário.

§ 3º – Se o regresso do funcionário for determinado pela au-
toridade competente, ou, em caso de pedido de exoneração, apre-
sentado pelo menos noventa dias após seus exercício na nova sede, 
ou doença comprovada, não ficará ele obrigado a restituir a ajuda 
de custo.

Art. 137 – O transporte do funcionário e de sua família com-
preende passagens e bagagens, observado, quanto a estas, o limite 
estabelecido no regulamento próprio.

§ 1º – Poderá ainda ser fornecida passagem a um serviçal que 
acompanhe o funcionário.

§ 2º – O funcionário será obrigado a repor a importância cor-
respondente ao transporte irregularmente requisitado, além de so-
frer a pena disciplinar que for aplicável.

Art. 138 – Compete ao Governador do Estado arbitrar a ajuda 
de custo que será paga ao funcionário designado para serviço ou 
estudo fora do Estado.

Parágrafo único – A ajuda de custo, de que trata este artigo, 
não poderá ser inferior a um mês de vencimento ou remuneração 
do funcionário.

CAPÍTULO VI
DAS DIÁRIAS

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18.185, DE 4/6/2009.)

Art. 139 – O funcionário que se deslocar de sua sede, eventu-
almente e por motivo de serviço, faz jus à percepção de diária, nos 
termos de regulamento.

§ 1º – A diária não é devida:
1) no período de trânsito, ao funcionário removido ou trans-

ferido.
2) quando o deslocamento do funcionário durar menos de seis 

horas;
3) quando o deslocamento se der para a localidade onde o fun-

cionário resida;
4) quando relativa a sábado, domingo ou feriado, salvo se a 

permanência do funcionário fora da sede nesses dias for convenien-
te ou necessária ao serviço.

§ 2º – Sede é a localidade onde o funcionário tem exercício.
(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 

19/12/1977.)
Art. 140 – O pagamento de diária, que pode ser feito anteci-

padamente, destina-se a indenizar o funcionário por despesas com 
alimentação e pousada, devendo ocorrer por dia de afastamento e 
pelo valor fixado no regulamento.

§ 1º – A diária é integral quando o afastamento se der por mais 
de doze horas e exigir pousada paga pelo funcionário.

§ 2º – Ocorrendo afastamento por até doze horas, é devida 
apenas a parcela da diária relativa a alimentação.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.)

Art. 141 – É vedado o pagamento de diária cumulativamente 
com qualquer outra retribuição de caráter indenizatório de despesa 
com alimentação e pousada.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.)

Art. 142 – Constitui infração disciplinar grave, punível na forma 
da lei, conceder ou receber diária indevidamente.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.179, de 
19/12/1977.)
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CAPÍTULO VII
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 143 – Será concedida gratificação ao funcionário:
a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais;
b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco 

de vida ou saúde;
c) pela elaboração de trabalho técnico ou científico de utilidade 

para o serviço público;
d)de representação, quando em serviço ou estudo no estran-

geiro ou no país;
e) quando regularmente nomeado ou designado para fazer 

parte do órgão legal de deliberação coletiva ou para cargo ou fun-
ção de confiança;

f) pela prestação de serviço extraordinário;
g) de função de chefia prevista em lei;
h) adicional por tempo de serviço, nos termos de lei.
§ 1º – A gratificação a que se refere a alínea “e” deste artigo 

será fixada no limite máximo de um terço do vencimento ou remu-
neração.

§ 2º – Será estabelecido em decreto o quanto das gratificações 
a que se referem as alíneas “a” e “b” deste artigo.

Art. 144 – A gratificação pelo exercício em determinadas zonas 
ou locais e pela execução de trabalhos de natureza especial, com 
risco da vida ou da saúde, será determinada em lei.

Art. 145 – A gratificação pela elaboração de trabalho técnico ou 
científico, ou de utilidade para o serviço público, será arbitrada pelo 
Governador do Estado, após sua conclusão.

Art. 146 – A gratificação a título de representação quando em 
serviço ou estudo fora do Estado, será autorizada pelo Governador 
do Estado, levando em conta o vencimento e a duração certa ou 
presumível do estudo e as condições locais, salvo se a lei ou regula-
mento já dispuser a respeito.

Parágrafo único – A gratificação de que trata este artigo terá 
limite mínimo de um terço do vencimento do funcionário.

Art. 147 – A gratificação relativa ao exercício em órgão legal de 
deliberação coletiva será fixada em lei.

Art. 148 – A gratificação pela prestação de serviço extraordiná-
rio, que não poderá, em hipótese alguma, exceder ao vencimento 
do funcionário, será:

a) previamente arbitrada pelo Secretário de Estado ou Diretor 
de Departamento diretamente subordinado ao Governador do Es-
tado;

b) paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado.
§ 1º – No caso da alínea “b”, a gratificação será paga por hora 

de trabalho antecipado ou prorrogado, salvo quando a prorrogação 
for apenas de uma hora e tiver corrido apenas duas vezes no mês, 
caso em que não será remunerada.

§ 2º – Entende-se por serviço extraordinário todo e qualquer 
trabalho previsto em regimento ou regulamento, executado fora 
da hora do expediente regulamentar da repartição e previamente 
autorizado pelo Secretário de Estado ou Diretor de Departamento 
diretamente subordinado ao Governador do Estado.

§ 3º – O pagamento de que trata este artigo será efetuado me-
diante folha especial previamente aprovada pela autoridade a que 
se refere o parágrafo anterior e publicado no órgão oficial, da qual 
constem o nome do funcionário, cargo, o vencimento mensal, e o 
número de horas de serviço extraordinário, a gratificação arbitrada, 
se for o caso, e a importância total de despesa.

Art. 149 – O funcionário perceberá honorário quando designa-
do para exercer, fora do período normal ou extraordinário de tra-
balho, as funções de auxiliar ou membro de bancas e comissões de 
concursos ou provas, de professor ou auxiliar de cursos legalmente 
instituídos.

CAPÍTULO VIII
DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art. 150 – Função gratificada é a instituída em lei para atender 
os encargos de chefia e outros que a lei determinar.

(Vide inciso V do § 11 do art. 14 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 151 – Não perderá a gratificação o funcionário que deixar 
de comparecer ao serviço em virtude de férias, luto, casamento, 
doença comprovada, serviços obrigatórios por lei.

(Vide inciso V do § 11 do art. 14 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

CAPÍTULO IX
DAS FÉRIAS

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18185, DE 4/6/2009.)

Art. 152 – O funcionário gozará, obrigatoriamente, por ano vin-
te e cinco dias úteis de férias, observada a escala que for organiza-
da de acordo com conveniência do serviço, não sendo permitida a 
acumulação de férias.

§ 1º – Na elaboração da escala, não será permitido que entrem 
em gozo de férias, em um só mês, mais de um terço de funcionários 
de uma seção ou serviço.

§ 2º – É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao tra-
balho.

§ 3º – Ingressando no serviço público estadual, somente depois 
do 11º mês de exercício poderá o funcionário gozar férias.

(Vide Lei n° 1.282, de 27/8/1955.)
(Vide art. 17 da Lei Complementar nº 102, de 17/1/2008.)
Art. 153 – Durante as férias, o funcionário terá direito ao ven-

cimento ou remuneração e a todas as vantagens, como se estivesse 
em exercício exceto a gratificação por serviço extraordinário.

Art. 154 – O funcionário promovido, transferido ou removido, 
quando em gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se an-
tes de terminá-las.Art. 155 – É facultado ao funcionário gozar férias 
onde lhe convier, cumprindo-lhe, entretanto, antes do seu início, 
comunicar o seu endereço eventual ao chefe da repartição ou servi-
ço a que estiver subordinado.

CAPÍTULO X
DAS FÉRIAS-PRÊMIO

Art. 156 – O funcionário gozará férias-prêmio correspondente a 
decênio de efetivo exercício em cargos estaduais na base de quatro 
meses por decênio.

§ 1º – As férias-prêmio serão concedidas com o vencimento 
ou remuneração e todas as demais vantagens do cargo, excetuadas 
somente as gratificações por serviços extraordinários, e sem perda 
da contagem de tempo para todos os efeitos, como se estivesse em 
exercício.

§ 2º – Para tal fim, não se computará o afastamento do exercí-
cio das funções, por motivo de:

a) gala ou nojo, até 8 dias cada afastamento;
b) férias anuais;
c) requisição de outras entidades públicas, com afastamento 

autorizado pelo Governo do Estado;
d) viagem de estudo, aperfeiçoamento ou representação fora 

da sede, autorizada pelo Governo do Estado;
e) licença para tratamento de saúde até 180 dias;
f) júri e outros serviços obrigatórios por lei;
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g) exercício de funções de governo ou administração em qual-
quer parte do território estadual, por nomeação do Governo do 
Estado.

§ 3º – O servidor público terá, automaticamente, contado em 
dobro, para fins de aposentadoria e vantagens dela decorrentes, o 
tempo de férias-prêmio não gozadas.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 3.579, de 
19/11/1965.)

(Vide § 4º do art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 157 – O pedido de concessão de férias-prêmio deverá ser 
instruído com certidão de contagem de tempo fornecida pela re-
partição competente.

Parágrafo único – Considera-se repartição competente para tal 
fim aquela que dispuser de elementos para certificar o tempo de 
serviço mediante fichas oficiais cópias de folhas de pagamento ou 
registro de ponto.

(Vide § 4º do art. 31 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

CAPÍTULO XI
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 158 – O funcionário poderá ser licenciado:
I – para tratamento de saúde;
II – quando acidentado no exercício de suas atribuições ou ata-

cado de doença profissional;
III – por motivo de doença em pessoa de sua família;
IV – no caso previsto no art. 175;
V – quando convocado para serviço militar;
VI – para tratar de interesses particulares;
VII – no caso previsto no art. 186.
(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 159 – Aos funcionários interinos e aos em comissão não 

será concedida licença para tratar de interesses particulares.
(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 160 – A competência para a concessão de licença para tra-

tamento de saúde será definida em regulamento próprio.
(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 161 – A licença dependente de inspeção médica será con-

cedida pelo prazo indicado no respectivo laudo.
Parágrafo único – Antes de findo esse prazo o funcionário será 

submetido a nova inspeção e o laudo médico concluirá pela sua vol-
ta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

Art. 162 – Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, ime-
diatamente, o exercício do cargo, se assim concluir o laudo de ins-
peção médica, salvo caso de prorrogação, mesmo sem o despacho 
final desta.

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 163 – As licenças concedidas dentro de sessenta dias con-

tados da terminação da anterior serão consideradas como prorro-
gação.

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 164 – O funcionário não poderá permanecer em licença 

por prazo superior a 24 meses salvo o portador de tuberculose, le-
pra ou pênfigo foliáceo, que poderá ter mais três prorrogações de 
12 meses cada uma, desde que, em exames periódicos anuais, não 
se tenha verificado a cura.

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

(Vide arts. 6º e 13 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 165 – Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, 

o funcionário será submetido a inspeção médica e aposentado, se 
for considerado definitivamente inválido para o serviço público em 
geral.

(Vide art. 6º e 13 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 166 – O funcionário poderá gozar licença onde lhe convier, 

ficando obrigado a comunicar, por escrito, o seu endereço ao chefe 
a que estiver imediatamente subordinado.

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 167 – O funcionário acidentado no exercício de suas atri-

buições terá assistência hospitalar, médica e farmacêutica dada a 
custa do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais.

(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

SEÇÃO II
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 168 – A licença para tratamento de saúde será concedida a 
pedido do funcionário ou “ex-officio”.

Parágrafo único – Num e noutro caso de que cogita este artigo 
é indispensável a inspeção médica, que deverá realizar-se, sempre 
que necessária, na residência do funcionário.

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 169 – O funcionário licenciado para tratamento de saúde 

não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada.
(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei nº 937, de 

18/6/1953.)
(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 170 – Quando licenciado para tratamento de saúde, aci-

dente no serviço de suas atribuições, ou doença profissional, o fun-
cionário receberá integralmente o vencimento ou a remuneração e 
demais vantagens.

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 171 – O funcionário licenciado para tratamento de saúde é 

obrigado a reassumir o exercício, se for considerado apto em inspe-
ção médica “ex-officio”.

Parágrafo único – O funcionário poderá desistir da licença des-
de que, mediante inspeção médica, seja julgado apto para o exer-
cício.

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 172 – O funcionário atacado de tuberculose ativa, cardio-

patia descompensada, alienação mental, neoplasia maligna, leuce-
mia, cegueira, lepra, pênfigo foliáceo ou paralisia que o impeça de 
locomover-se, será compulsoriamente licenciado, com vencimento 
ou remuneração integral e demais vantagens.

Parágrafo único – Para verificação das moléstias referidas neste 
artigo, a inspeção médica será feita obrigatoriamente por uma junta 
médica oficial, de três membros, todos presentes.

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 173 – O funcionário, durante a licença, ficar obrigado a se-

guir rigorosamente o tratamento médico adequado à doença, sob 
pena de lhe ser suspenso o pagamento de vencimento ou remune-
ração.

§ 1º – No caso de alienado mental, responderá o curador pela 
obrigação de que trata este artigo.

§ 2º – A repartição competente fiscalizará a observância do dis-
posto neste artigo.

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
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Art. 174 – A licença será convertida em aposentadoria, na for-
ma do art. 165, e antes do prazo nele estabelecido, quando assim 
opinar a junta médica, por considerar definitiva, para o serviço pú-
blico em geral, a invalidez do funcionário.

(Vide art. 16 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

SEÇÃO III
LICENÇA À FUNCIONÁRIA GESTANTE

Art. 175 – À funcionária gestante será concedida, mediante ins-
peção médica, licença, por três meses, com vencimento ou remu-
neração e demais vantagens.

§ 1º – A licença só poderá ser concedida para o período que 
compreenda, tanto quanto possível, os últimos quarenta e cinco 
dias da gestação e o puerpério.

§ 2º – A licença deverá ser requerida até o oitavo mês da gesta-
ção, competindo à junta médica fixar a data do seu início.

§ 3º – O pedido encaminhado depois do oitavo mês da gesta-
ção será prejudicado quanto à duração da licença, que se reduzirá 
dos dias correspondentes ao atraso na formulação do pedido.

§ 4º – Se a criança nascer viva, prematuramente, antes que a 
funcionária tenha requerido a licença, o início desta será a partir da 
data do parto.

(Vide arts. 17 e 70 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

SEÇÃO IV
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

Art. 176 – O funcionário poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa do pai, mãe, filhos ou cônjuge de que não esteja 
legalmente separado.

§ 1º – (Vetado).
§ 2º – Provar-se-á a doença mediante inspeção médica, na for-

ma prevista em lei, para a licença de que trata o artigo.
§ 3º – (Vetado).

SEÇÃO V
LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art. 177 – Ao funcionário que for convocado para o serviço mili-
tar e outros encargos de segurança nacional, será concedida licença 
com vencimento ou remuneração e demais vantagens, descontada 
mensalmente a importância que receber na qualidade de incorpo-
rado.

§ 1º – A licença será concedida mediante comunicação do fun-
cionário ao chefe da repartição ou do serviço, acompanhada de do-
cumento oficial de que prove a incorporação.

§ 2º – O funcionário desincorporado reassumirá imediatamen-
te o exercício, sob pena de perda do vencimento ou remuneração 
e, se a ausência exceder a trinta dias, de demissão, por abandono 
do cargo.

§ 3º – Tratando-se de funcionário cuja incorporação tenha per-
durado pelo menos um ano, o chefe da repartição ou serviço a que 
tiver de se apresentar o funcionário poderá conceder-lhe o prazo de 
quinze dias para reassumir o exercício, sem perda de vencimento ou 
remuneração.

§ 4º – Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso 
do exercício, os prazos para a apresentação do funcionário à sua 
repartição ou serviço serão os marcados no artigo 70.

Art. 178 – Ao funcionário que houver feito curso para oficial da 
reserva das forças armadas, será também concedida licença com 
vencimento ou remuneração e demais vantagens durante os está-
gios prescritos pelos regulamentos militares, quando por estes não 
tiver direito àquele pagamento, assegurado, em qualquer caso, o 
direito de opção.

SEÇÃO VI
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 179 – Depois de dois anos de exercício, o funcionário po-
derá obter licença, sem vencimento ou remuneração, para tratar de 
interesses particulares.

§ 1º – A licença poderá ser negada quando o afastamento do 
funcionário for inconveniente ao interesse do serviço.

§ 2º – O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão 
da licença.

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 180 – Não será concedida licença para tratar de interesses 

particulares ao funcionário nomeado, removido ou transferido, an-
tes de assumir o exercício.

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 181 – Não será, igualmente, concedida licença para tra-

tar de interesses particulares ao funcionário que, a qualquer título, 
estiver ainda obrigado a indenização ou devolução aos cofres pú-
blicos.

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 182 – (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5.945, de 11/7/1972.)
Dispositivo revogado:
“Art. 182 – Só poderá ser concedida nova licença para tratar de 

interesses particulares, depois de decorridos dois anos da termina-
ção da anterior.”

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 183 – O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir 

o exercício desistindo da licença.
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 184 – A autoridade que houver concedido a licença pode-

rá, a todo tempo, desde que o exija o interesse do serviço público, 
cassá-la, marcando razoável prazo para que o funcionário licenciado 
reassuma o exercício.

(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 185 – (Vetado).
(Vide § 4º do art. 26 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)

SEÇÃO VII
LICENÇA À FUNCIONÁRIA CASADA COM FUNCIONÁRIO

Art. 186 – A funcionária casada com funcionário estadual, fede-
ral ou militar, terá direito a licença, sem vencimento ou remunera-
ção, quando o marido for mandado servir, independentemente de 
solicitação, em outro ponto do Estado ou do território nacional ou 
no estrangeiro.

Parágrafo único – A licença será concedida mediante pedido, 
devidamente instruído, e vigorará pelo tempo que durar a comissão 
ou nova função do marido.

CAPÍTULO XII
DA ESTABILIDADE

Art. 187 – O funcionário adquirirá estabilidade depois de:
I – dois anos de exercício, quando nomeado em virtude de con-

curso;
(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
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II – cinco anos de exercício, o efetivo nomeado sem concurso.
Parágrafo único – Não adquirirão estabilidade, qualquer que 

seja o tempo de serviço o funcionário interino e no cargo em que 
estiver substituindo ou comissionado, o nomeado em comissão ou 
em substituição.

(Vide art. 5° da Lei nº 9.938, de 26/7/1989.)
(Vide arts. 104 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.)
Art. 188 – Para fins de aquisição de estabilidade, só será conta-

do o tempo de serviço efetivo, prestado em cargos estaduais.
Parágrafo único – Desligando-se do serviço público estadual e 

sendo readmitido ou nomeado para outro cargo estadual, a conta-
gem de tempo será feita, para fim de estabilidade, na data da nova 
posse.

(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide arts. 104 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.)
Art. 189 – Os funcionários públicos perderão o cargo:
I – quando vitalícios, somente em virtude de sentença judici-

ária;
II – quando estáveis, no caso do número anterior, no de extin-

guir o cargo ou no de serem demitidos mediante processo adminis-
trativo em que se lhes tenha assegurada ampla defesa.

Parágrafo único – A estabilidade não diz respeito ao cargo, res-
salvando-se à administração o direito de readaptar o funcionário 
em outro cargo, removê-lo, transferi-lo ou transformar o cargo, no 
interesse do serviço.

(Vide art. 35 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide arts. 104 e 105 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.)

CAPÍTULO XIII
DA DISPONIBILIDADE

Art. 190 – Quando se extinguir o cargo, o funcionário estável fi-
cará em disponibilidade remunerada, com vencimento ou remune-
ração integrais e demais vantagens, até o seu obrigatório aproveita-
mento em outro cargo de natureza, vencimentos ou remuneração 
compatíveis com o que ocupava.

(Vide § 3º do inciso III do art. 35 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

CAPÍTULO XIV
DO DIREITO DE PETIÇÃO

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18.185, DE 4/6/2009.)

Art. 191 – É assegurado ao funcionário o direito de requerer 
ou representar.

Art. 192 – O requerimento será dirigido à autoridade compe-
tente para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que 
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 193 – O pedido de reconsideração será dirigido à autorida-
de que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado.

Parágrafo único – O requerimento e o pedido de reconsidera-
ção de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados 
no prazo de cinco dias e decididos dentro de trinta, improrrogáveis.

Art. 194 – Caberá recurso:
I – do indeferimento do pedido de reconsideração;
II – das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1º – O recurso será dirigido à autoridade imediatamente su-

perior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessi-
vamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

§ 2º – No encaminhamento do recurso observar-se-á o dispos-
to na parte final do art. 192.

Art. 195 – Os pedidos de reconsideração e os recursos que não 
têm efeito suspensivo; os que forem providos, porém, darão lugar 
às retificações necessárias, retroagindo os seus efeitos à data do 
ato impugnado, desde que outra solução jurídica não determine a 
autoridade, quanto aos efeitos relativos ao passado.

Art. 196 – O direito de pleitear na esfera administrativa pres-
creverá, em geral, nos mesmos prazos fixados para as ações pró-
prias cabíveis no judiciário, quanto à espécie.

Parágrafo único – Se não for o caso de direito que dê oportuni-
dade à ação judicial, prescreverá a faculdade de pleitear na esfera 
administrativa, dentro de 120 dias a contar da data da publicação 
oficial do ato impugnado ou, quando este for da natureza reserva-
da, da data da ciência do interessado.

Art. 197 – O funcionário que se dirigir ao Poder Judiciário ficará 
obrigado a comunicar essa iniciativa a seu chefe imediato para que 
este providencie a remessa do processo, se houver, ao juiz compe-
tente, como peça instrutiva da ação judicial.

Art. 198 – São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos 
neste capítulo.

CAPÍTULO XV
DA ACUMULAÇÃO

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18.185, DE 4/6/2009.)

Art. 199 – É vedada a acumulação de cargo, exceto as previstas 
nos artigos 61, número I e 137, da Constituição Estadual.

(Vide art. 25 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 200 – É vedada, ainda, a acumulação de funções ou de car-

gos e funções do Estado, ou do Estado com os da União ou Municí-
pio e com os das entidades autárquicas.

Parágrafo único – Não se compreende na proibição deste artigo 
a acumulação de cargo ou função com a gratificação de função.

(Vide art. 25 da Constituição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO XVI
DAS CONCESSÕES

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18.185, DE 4/6/2009.)

Art. 201 – Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou qual-
quer outro direito ou vantagem legal, o funcionário poderá faltar ao 
serviço até oito dias consecutivos por motivo de:

a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, filhos, pais ou irmãos.
Art. 202 – Ao funcionário licenciado para tratamento de saúde 

poderá ser concedido transporte, inclusive para as pessoas de sua 
família, por conta do Estado, fora da sede de serviço, se assim o 
exigir o laudo médico oficial.

Art. 203 – Poderá ser concedido transporte à família do fun-
cionário, quando este falecer fora da sede de seus trabalhos, no 
desempenho de serviço.

Art. 204 – (Revogado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 70, 
de 30/7/2003.)

Dispositivo revogado:
“Art. 204 – Ao cônjuge, ou, na falta deste, à pessoa que provar 

ter feito despesas em virtude do falecimento do funcionário na ati-
va ou em disponibilidade, será concedida, a título de funeral, impor-
tância correspondente a um mês de vencimento ou remuneração.

§ 1º – A despesa correrá pela dotação própria do cargo, não 
podendo, por esse motivo, o nomeado, para preenchê-lo, entrar 
em exercício antes de decorridos trinta dias do falecimento do seu 
antecessor.
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§ 2º – O pagamento será efetuado, pela respectiva repartição 
pagadora, no dia em que lhe forem apresentados o atestado de óbi-
to, se houver cônjuge, ou os comprovantes das despesas, em se 
tratando de outra pessoa.”

(Artigo com redação dada pelo art. 27 da Lei n° 3.422, de 
8/10/1965.)

(Vide art. 24 da Lei nº 8.798, de 30/4/1985.)
(Vide art. 68 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 205 – O vencimento ou a remuneração do funcionário em 

atividade ou em disponibilidade e o provento atribuído ao que es-
tiver aposentado não poderão sofrer outros descontos que não se-
jam previstos em lei.

Art. 206 – A administração, em igualdade de condições, prefe-
rirá para transferência ou remoção da localidade onde trabalha, o 
funcionário que não seja estudante.

Art. 207 – Ao funcionário estudante matriculado em estabe-
lecimento de ensino será concedido, sempre que possível, horário 
especial de trabalho que possibilite a freqüência regular às aulas.

Parágrafo único – Ao funcionário estudante será permitido fal-
tar ao serviço, sem prejuízo do vencimento, remuneração ou van-
tagens decorrentes do exercício, nos dias de prova ou de exame.

TÍTULO VIII
DOS DEVERES E DA AÇÃO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS RESPONSABILIDADES

(VIDE ART. 12 DA LEI Nº 18.185, DE 4/6/2009.)

Art. 208 – Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcio-
nário responde civil, penal e administrativamente.

(Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 209 – A responsabilidade civil decorre de procedimento 
doloso ou culposo, que importe em prejuízo da Fazenda Estadual, 
ou de terceiro.

§ 1º – A indenização de prejuízo causado à Fazenda Estadual no 
que exceder as forças da fiança, poderá ser liquidada mediante o 
desconto em prestações mensais não excedentes da décima parte 
do vencimento ou remuneração, à míngua de outros bens que res-
pondam pela indenização.

§ 2º – Tratando-se de dano causado a terceiro, responderá o 
funcionário perante a Fazenda Estadual, em ação regressiva, pro-
posta depois de transitar em julgado a decisão de última instância 
que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro prejudica-
do.

(Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 210 – A responsabilidade penal abrange os crimes e con-
travenções imputados ao funcionário, nessa qualidade.

(Vide art. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 211 – A responsabilidade administrativa resulta de atos ou 
omissões praticados no desempenho do cargo ou função.

(Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 212 – As cominações civis, penais e disciplinares poderão 
cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem as-
sim as instâncias civil, penal e administrativa.

(Vide arts. 4º, 16 e 29 da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

CAPÍTULO II
DA PRISÃO PREVENTIVA E DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 213 – Cabe, dentro das respectivas competências, aos Se-
cretários de Estado e aos Diretores de Departamentos diretamente 
subordinados ao Governador do Estado, ordenar a prisão adminis-
trativa de todo ou qualquer responsável pelos dinheiros e valores 
pertencentes à Fazenda Estadual ou que se acharem sob a guarda 
desta, nos casos de alcance ou omissão em efetuar as entradas nos 
devidos prazos.

§ 1º – A autoridade que ordenar a prisão comunicará o fato 
imediatamente à autoridade judiciária competente, para os devidos 
efeitos.

§ 2º – Providenciará, ainda, no sentido de ser iniciado com ur-
gência e imediatamente concluído o processo de tomada de contas.

§ 3º – A prisão administrativa não poderá exceder a noventa 
dias.

Art. 214 – Poderá ser ordenada, pelo Secretário de Estado e Di-
retores de Departamentos diretamente subordinados ao Governa-
dor do Estado, dentro da respectiva competência, a suspensão pre-
ventiva do funcionário, até trinta dias, desde que seu afastamento 
seja necessário para a averiguação de faltas cometidas, podendo 
ser prorrogada até noventa dias, findos os quais cessarão os efei-
tos da suspensão, ainda que o processo administrativo não esteja 
concluído.

Art. 215 – O funcionário terá direito:
I – à contagem de tempo de serviço relativo ao período da pri-

são ou da suspensão, quando do processo não resultar punição, ou 
esta se limitar às penas de advertências, multa ou repreensão;

II – à diferença de vencimento ou remuneração e à contagem 
de tempo de serviço correspondente ao período de afastamento 
excedente do prazo de suspensão efetivamente aplicada.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES

Art. 216 – São deveres do funcionário:
I – assiduidade;
II – pontualidade;
III – discrição;
IV – urbanidade;
V – lealdade às instituições constitucionais e administrativas a 

que servir;
VI – observância das normas legais e regulamentares;
VII – obediência às ordens superiores, exceto quando manifes-

tamente ilegais;
VIII – levar ao conhecimento da autoridade superior irregulari-

dade de que tiver ciência em razão do cargo;
IX – zelar pela economia e conservação do material que lhe for 

confiado;
X – providenciar para que esteja sempre em ordem no assenta-

mento individual a sua declaração de família;
XI – atender prontamente:
a) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
b) à expedição das certidões requeridas para a defesa de di-

reito.
(Vide art. 172 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)
Art. 217 – Ao funcionário é proibido:
I – referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou 

despacho, às autoridades e atos da administração pública, poden-
do, porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de vista dou-
trinário ou da organização do serviço;

II – retirar sem prévia autorização da autoridade competente 
qualquer documento ou objeto da repartição;
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III – promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer 
circular ou subscrever lista de donativos no recinto da repartição;

IV – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detri-
mento da dignidade da função;

V – coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza 
partidária;

VI – participar da gerência ou administração de empresa co-
mercial ou industrial, salvo os casos expressos em lei;

VII – exercer comércio ou participar de sociedade comercial, 
exceto como acionista, quotista ou comandatário;

VIII – praticar a usura em qualquer de suas formas;
IX – pleitear, como procurador ou intermediário, junto às repar-

tições públicas, salvo quando se tratar de percepção de vencimen-
tos e vantagens, de parente até segundo grau;

X – receber propinas, comissões, presentes e vantagens de 
qualquer espécie em razão das atribuições;

XI – contar a pessoa estranha à repartição, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de encargo que lhe competir ou a seus 
subordinados.

(Vide art. 173 da Lei nº 7.109, de 13/10/1977.)

CAPÍTULO IV
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

SEÇÃO I
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

(VIDE ART. 10 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 71, DE 30/7/2003.)
(Vide art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 11/1/2011.)

Art. 218 – A autoridade que tiver ciência ou notícia da ocorrên-
cia de irregularidades no serviço público é obrigado a promover-lhe 
a apuração imediata por meio de sumários, inquérito ou processo 
administrativo.

Parágrafo único – O processo administrativo precederá sempre 
à demissão do funcionário.

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

(Vide art. 10 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 219 – São competentes para determinar a instauração do 

processo administrativo os Secretários de Estado e os Diretores de 
Departamentos diretamente subordinados ao Governador do Esta-
do.

(Vide art. 11 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-

rais.)
Art. 220 – O processo administrativo constará de duas fases 

distintas:
a) inquérito administrativo;
b) processo administrativo propriamente dito.
§ 1º – Ficará dispensada a fase do inquérito administrativo 

quando forem evidentes as provas que demonstrem a responsabili-
dade do indiciado ou indiciados.

§ 2º – O inquérito administrativo se constituirá de averiguação 
sumária, sigilosa, de que se encarregarão funcionários designados 
pelas autoridades a que se refere o art. 219 e deverá ser iniciado 
e concluído no prazo improrrogável de 30 dias a partir da data de 
designação.

§ 3º – Os funcionários designados para proceder ao inquérito, 
salvo autorização especial da autoridade competente, não poderão 
exercer outras atribuições além das de pesquisas e averiguação 
indispensável à elucidação do fato, devendo levar as conclusões a 
que chegarem ao conhecimento da autoridade competente, com a 
caracterização dos indiciados.

§ 4º – Nenhuma penalidade, exceto repreensão, multa e sus-
pensão, poderá decorrer das conclusões a que chegar o inquérito, 
que é simples fase preliminar do processo administrativo.

(Parágrafo vetado e com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 
937, de 18/6/1953.)

§ 5º – Os funcionários encarregados do inquérito administra-
tivo dedicarão todo o seu tempo aos trabalhos do mesmo, sem 
prejuízo de vencimento, remuneração ou vantagem decorrente do 
exercício.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 221 – O processo administrativo será realizado por uma co-
missão, designada pela autoridade que houver determinado a sua 
instauração e composta de três funcionários estáveis.

§ 1º – A autoridade indicará, no ato da designação, um dos fun-
cionários para dirigir, como presidente, os trabalhos da comissão.

§ 2º – O presidente designará um dos outros componentes da 
comissão para secretariá-la.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 222 – Os membros da comissão dedicarão todo o seu tem-
po aos trabalhos da mesma, ficando, por isso, automaticamente 
dispensados do serviço de sua repartição, sem prejuízo do venci-
mento, remuneração ou vantagens decorrentes do exercício, duran-
te a realização das diligências que se tornarem necessárias.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 223 – O processo administrativo deverá ser iniciado dentro 
do prazo, improrrogável, de três dias contados da data da designa-
ção dos membros da comissão e concluído no de sessenta dias, a 
contar da data de seu início.

Parágrafo único – Por motivo de força-maior, poderá a autori-
dade competente prorrogar os trabalhos da comissão pelo máximo 
de 30 dias.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 224 – A comissão procederá a todas as diligências que jul-
gar convenientes, ouvindo, quando necessário, a opinião de técni-
cos ou peritos.

Parágrafo único – Terá o funcionário indiciado o direito de, pes-
soalmente ou por procurador, acompanhar todo o desenvolver do 
processo, podendo, através do seu defensor, indicar e inquirir tes-
temunhas, requerer juntada de documentos, vista do processo em 
mãos da comissão e o mais que for necessário a bem de seu interes-
se, sem prejuízo para o andamento normal do trabalho.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 225 – Ultimado o processo, a comissão mandará, dentro de 
quarenta e oito horas, citar o acusado para, no prazo de dez dias, 
apresentar defesa.

Parágrafo único – Achando-se o acusado em lugar incerto, a 
citação será feita por edital publicado no órgão oficial, durante oito 
dias consecutivos. Neste caso, o prazo de dez dias para apresenta-
ção da defesa será contado da data da última publicação do edital.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)
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Art. 226 – No caso de revelia, será designado, “ex-officio”, pelo 
presidente da comissão, um funcionário para se incumbir da defesa.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 227 – Esgotado o prazo referido no art. 225, a comissão 
apreciará a defesa produzida e, então, apresentará o seu relatório, 
dentro do prazo de dez dias.

§ 1º – Neste relatório, a comissão apreciará em relação a cada 
indiciado, separadamente, as irregularidades de que forem acusa-
dos, as provas colhidas no processo, as razões de defesa, propondo, 
então, justificadamente, a absolvição ou a punição, e indicando, 
neste caso, a pena que couber.

§ 2º – Deverá, também, a comissão em seu relatório, sugerir 
quaisquer outras providências que lhe pareçam de interesse do ser-
viço público.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 228 – Apresentado o relatório, os componentes da comis-
são assumirão o exercício de seus cargos, mas ficarão à disposição 
da autoridade que houver mandado instaurar o processo para a 
prestação de qualquer esclarecimento julgado necessário.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 229 – Entregue o relatório da comissão, acompanhado do 
processo, à autoridade que houver determinado à sua instauração, 
essa autoridade deverá proferir o julgamento dentro do prazo im-
prorrogável de sessenta dias.

Parágrafo único – Se o processo não for julgado no prazo indica-
do neste artigo, o indiciado reassumirá, automaticamente, o exercí-
cio de seu cargo ou função, e aguardará em exercício o julgamento, 
salvo o caso de prisão administrativa que ainda perdure.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 230 – Quando escaparem à sua alçada as penalidades e 
providências que lhe parecerem cabíveis, a autoridade que deter-
minou a instauração do processo administrativo, propô-las-á dentro 
do prazo marcado para julgamento, à autoridade competente.

§ 1º – Na hipótese deste artigo, o prazo para julgamento final 
será de quinze dias, improrrogável.

§ 2º – A autoridade julgadora promoverá as providências ne-
cessárias à sua execução.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 231 – As decisões serão sempre publicadas no órgão ofi-
cial, dentro do prazo de oito dias.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 232 – Quando ao funcionário se imputar crime praticado 
na esfera administrativa, a autoridade que determinar a instaura-
ção do processo administrativo providenciará para que se instaure 
simultaneamente o inquérito policial.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 233 – Quando a infração estiver capitulada na lei penal, 
será remetido o processo à autoridade competente, ficando trasla-
do na repartição.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

Art. 234 – No caso de abandono do cargo ou função, de que 
cogita o art. 249, II, deste Estatuto, o presidente da comissão de 
processo promoverá a publicação, no órgão oficial, de editais de 
chamamento, pelo prazo de vinte dias, se o funcionário estiver au-
sente do serviço, em edital de citação, pelo mesmo prazo, se já tiver 
reassumido o exercício.

Parágrafo único – Findo o prazo fixado neste artigo, será dado 
início ao processo normal, com a designação de defensor “ex-of-
ficio”, se não comparecer o funcionário, e, não tendo sido feita a 
prova da existência de força-maior ou de coação ilegal, a comissão 
proporá a expedição do decreto de demissão, na conformidade do 
art. 249, item II.

(Vide § 4º do art. 4º da Constituição do Estado de Minas Ge-
rais.)

SEÇÃO II
REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

(VIDE ART. 10 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 71, DE 30/7/2003.)

Art. 235 – A qualquer tempo pode ser requerida a revisão de 
processo administrativo, em que se impôs a pena de suspensão, 
multa, destituição de função, demissão a bem do serviço público, 
desde que se aduzam fatos ou circunstâncias susceptíveis de justifi-
car a inocência do acusado.

Parágrafo único – Tratando-se de funcionário falecido ou desa-
parecido, a revisão poderá ser requerida por qualquer pessoa rela-
cionada no assentamento individual.

(Vide Lei nº 14.184, de 31/1/2002.
Art. 236 – Além das peças necessárias à comprovação dos fatos 

argüidos, o requerimento será obrigatoriamente instruído com cer-
tidão do despacho que impôs a penalidade.

Parágrafo único – Não constitui fundamento para revisão a sim-
ples alegação de injustiça da penalidade.

Art. 237 – O requerimento será dirigido ao Governador do Es-
tado, que o despachará à repartição onde se originou o processo.

Parágrafo único – Se o Governador do Estado julgar insuficien-
temente instruído o pedido de revisão, indeferi-lo-á “in limine”.

Art. 238 – Recebido o requerimento despachado pelo Governa-
dor do Estado, o chefe da repartição o distribuirá a uma comissão 
composta de três funcionários de categoria igual ou superior à do 
acusado, indicando o que deve servir de presidente, para processar 
a revisão.

Art. 239 – O requerimento será apenso ao processo ou à sua 
cópia (art. 233) marcando-se ao interessado o prazo de dez dias 
para contestar os fundamentos da acusação constantes do mesmo 
processo.

§ 1º – É impedido de funcionar na revisão quem compôs a co-
missão do processo administrativo.

§ 2º – Se o acusado pretender apresentar prova testemunhal 
deverá arrolar os nomes no requerimento de revisão.

§ 3º – O presidente da comissão de revisão designará um de 
seus membros para secretariá-la.

(Vide art. 10 da Lei Complementar nº 71, de 30/7/2003.)
Art. 240 – Concluída a instrução do processo, será ele, dentro 

de dez dias, encaminhado com relatório da comissão ao Governa-
dor do Estado, que o julgará.

Parágrafo único – Para esse julgamento, o Governador do Esta-
do terá o prazo de vinte dias, podendo antes determinar diligências 
que entenda necessárias ao melhor esclarecimento do processo.

Art. 241 – Julgando procedente a revisão, o Governador do Es-
tado tornará sem efeito as penalidades aplicadas ao acusado.

Art. 242 – O julgamento favorável do processo implicará tam-
bém o restabelecimento de todos os direitos perdidos em conse-
qüência da penalidade aplicada.

Art. 243 – Quando o acusado pertencer ou houver pertencido 
a órgão diretamente subordinado ao Governador do Estado, ao Se-
cretário de Estado dos Negócios do Interior, competirá despachar o 
requerimento de revisão e julgá-lo, afinal.
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CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

(Vide art. 12 da Lei nº 18.185, de 4/6/2009.)
Art. 244 – São penas disciplinares:
I – Repreensão;
II – Multa;
III – Suspensão;
IV – Destituição de função;
V – Demissão;
VI – Demissão a bem do serviço público.
Parágrafo único – A aplicação das penas disciplinares não se 

sujeita à seqüência estabelecida neste artigo, mas é autônoma, se-
gundo cada caso e consideradas a natureza e a gravidade da infra-
ção e os danos que dela provierem para o serviço público.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 245 – A pena de repreensão será aplicada por escrito em 
caso de desobediência ou falta de cumprimento de deveres.

Parágrafo único – Havendo dolo ou má-fé, a falta de cumpri-
mento de deveres, será punida com a pena de suspensão.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 246 – A pena de suspensão será aplicada em casos de:
I – Falta grave;
II – Recusa do funcionário em submeter-se à inspeção médica 

quando necessária;
III – Desrespeito às proibições consignadas neste Estatuto;
IV – Reincidência em falta já punida com repreensão;
V – Recebimento doloso e indevido de vencimento, ou remu-

neração ou vantagens;
VI – Requisição irregular de transporte;
VII – Concessão de laudo médico gracioso.
§ 1º – A pena de suspensão não poderá exceder de noventa 

dias.
§ 2º – O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 

direitos decorrentes do exercício do cargo.
(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 

Minas Gerais.)
Art. 247 – A pena de multa será aplicada na forma e nos casos 

expressamente previstos em lei ou regulamento.
(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 

Minas Gerais.)
Art. 248 – A destituição de função dar-se-á:
I – quando se verificar a falta de exação no seu desempenho;
II – quando se verificar que, por negligência ou benevolência, o 

funcionário contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo, 
a falta de outro.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 249 – A pena de demissão será aplicada ao servidor que:
I – acumular, ilegalmente, cargos, funções ou cargos com fun-

ções;
II – incorrer em abandono de cargo ou função pública pelo não 

comparecimento ao serviço sem causa justificada por mais de trinta 
dias consecutivos ou mais de noventa dias não consecutivos em um 
ano;

III – aplicar indevidamente dinheiros públicos;
IV – exercer a advocacia administrativa;
V – receber em avaliação periódica de desempenho:
a) dois conceitos sucessivos de desempenho insatisfatório;
b) três conceitos interpolados de desempenho insatisfatório 

em cinco avaliações consecutivas; ou

c) quatro conceitos interpolados de desempenho insatisfatório 
em dez avaliações consecutivas.

Parágrafo único. Receberá conceito de desempenho insatisfa-
tório o servidor cuja avaliação total, considerados todos os critérios 
de julgamento aplicáveis em cada caso, seja inferior a 50% (cin-
qüenta por cento) da pontuação máxima admitida.

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei Complementar nº 
71, de 30/7/2003.)

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

(Vide art. 24 da Lei Complementar nº 81, de 10/8/2004.)
Art. 250 – Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço 

ao funcionário que:
I – for convencido de incontinência pública e escandalosa, de 

vício de jogos proibidos e de embriaguez habitual;
II – praticar crime contra a boa ordem e administração pública 

e a Fazenda Estadual;
III – revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do 

cargo ou função, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para 
o Estado ou particulares;

IV – praticar, em serviço, ofensas físicas contra funcionários ou 
particulares, salvo se em legítima defesa;

V – lesar os cofres públicos ou delapidar o patrimônio do Es-
tado;

VI – receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou van-
tagens de qualquer espécie.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 251 – O ato que demitir o funcionário mencionará sempre 
a disposição legal em que se fundamenta.

Parágrafo único – Uma vez submetidos a processo administrati-
vo, os funcionários só poderão ser exonerados depois da conclusão 
do processo e de reconhecida a sua culpabilidade.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 252 – Para aplicação das penas do art. 244 são competen-
tes:

I – o chefe do Governo, nos casos de demissão;
II – os Secretários de Estado e Diretores de Departamentos di-

retamente subordinados ao Governador do Estado, nos casos de 
suspensão por mais de trinta dias;

III – os chefes de Departamentos, nos casos de repreensão e 
suspensão até trinta dias.

Parágrafo único – A aplicação da pena de destituição de função 
caberá à autoridade que houver feito a designação.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 253 – Deverão constar do assentamento individual todas 
as penas impostas ao funcionário, inclusive as decorrentes da falta 
de comparecimento às sessões do júri para que for sorteado.

§ 1º – Além da pena judicial que couber, serão considerados 
como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de atender 
às convocações do juiz, sem motivo justificado.

§ 2º – O funcionário poderá requerer reabilitação administrati-
va, que consiste na retirada, dos registros funcionais, das anotações 
das penas de repreensão, multa, suspensão e destituição de fun-
ção, observado o decurso de tempo assim estabelecido:

1 – três (3) anos para as penas de suspensão compreendidas 
entre sessenta (60) a noventa (90) dias ou destituição de função;

2 – dois (2) anos para as penas de suspensão compreendidas 
entre trinta (3) e sessenta (60) dias;

3 – um (1) ano para as penas de suspensão de um (1) a trinta 
(30) dias, repreensão ou multa.
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§ 3º – Os prazos a que se refere o parágrafo anterior serão con-
tados a partir do cumprimento integral das respectivas penalidades.

§ 4º – A reabilitação administrativa estende-se ao aposentado, 
desde que ocorram os requisitos a ela vinculados.

§ 5º – Em nenhum caso a reabilitação importará direito a res-
sarcimento, restituição ou indenização de vencimentos ou vanta-
gens não percebidos no período de duração da pena.

§ 6º – A reabilitação será concedida uma única vez.
§ 7º – Os procedimentos para o instituto da reabilitação serão 

definidos em decreto.
§ 8º – É da competência do Secretário de Administração decidir 

sobre a reabilitação, ouvido, previamente, o titular da repartição de 
exercício do funcionário.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 9.442, de 
22/10/1987.)

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 254 – Verificado, em qualquer tempo, ter sido gracioso o 
laudo da junta médica, o órgão competente promoverá a punição 
dos responsáveis, incorrendo o funcionário, a que aproveitar a frau-
de, na pena de suspensão, e, na reincidência, na de demissão, e os 
médicos em igual pena, se forem funcionários sem prejuízo da ação 
penal que couber.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 255 – O funcionário que não entrar em exercício dentro do 
prazo será demitido do cargo ou destituído da função.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 256 – Terá cassada a licença e será demitido do cargo o 
funcionário licenciado para tratamento de saúde que se dedicar a 
qualquer atividade remunerada.

(Artigo com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 257 – Será cassada, por decreto do Governador do Estado, 
a aposentadoria ou disponibilidade, se ficar provado, em processo, 
que o aposentado ou funcionário em disponibilidade:

I – praticou, quando em atividade, qualquer dos atos para os 
quais é cominada neste Estatuto a pena de demissão, ou de demis-
são a bem do serviço público;

II – aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III – aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia 

autorização do Governador do Estado;
IV – praticou a usura, em qualquer de suas formas.
Parágrafo único – Será igualmente cassada a disponibilidade do 

servidor que não assumir, no prazo legal, o cargo ou função em que 
for aproveitado.

(Artigo com redação dada pelo art. 4º da Lei nº 2.364, de 
13/1/1961.)

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 258 – As penas de repreensão, multa e suspensão prescre-
vem no prazo de dois anos e a de demissão, por abandono do cargo, 
no prazo de quatro anos.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 259 – No caso do art. 249, item I, provada a boa-fé, poderá 
o servidor optar, obedecidas as seguintes normas:

a) tratando-se do exercício acumulado de cargo, funções ou 
cargos e funções do Estado, mediante simples requerimento, de 
próprio punho e firma reconhecida, dirigido ao Governador do Es-
tado;

b) quando forem os cargos ou funções acumulados de esferas 
diversas da Administração – União, Estado, Município ou entidade 
autárquica, mediante requerimento, na forma da alínea anterior, e 
dada ciência imediata do fato à outra entidade interessada.

Parágrafo único – Se não for provada em processo administra-
tivo a boa-fé, o servidor será demitido do cargo ou destituído da 
função estadual, sendo cientificado também, neste caso, a outra 
entidade interessada e ficando o servidor ainda inabilitado, pelo 
prazo de 5 anos, para o exercício de cargos ou funções do Estado.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 260 – O funcionário que indevidamente receber diária será 
obrigado a restituir, de uma só vez, a importância recebida, ficando 
ainda sujeito a punição disciplinar a que se refere o art. 246, item V.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 261 – Será punido com a pena de suspensão, e, na rein-
cidência, com a de demissão, o funcionário que, indevidamente, 
conceder diárias, com o objetivo de remunerar outros serviços ou 
encargos, ficando ainda obrigado à reposição da importância cor-
respondente.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 262 – Será responsabilizado pecuniariamente, sem preju-
ízo da sanção disciplinar que couber, o chefe de repartição que or-
denar a prestação de serviço extraordinário, sem que disponha do 
necessário crédito.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 263 – O funcionário que processar o pagamento de serviço 
extraordinário, sem observância do disposto nesta lei, ficará obriga-
do a recolher aos cofres do Estado a importância respectiva.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 264 – Será punido com a pena de suspensão e, na reinci-
dência, com a de demissão a bem do serviço público, o funcionário 
que atestar falsamente a prestação de serviço extraordinário.

Parágrafo único – O funcionário que se recusar, sem justo mo-
tivo, à prestação de serviço extraordinário será punido com a pena 
de suspensão.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 265 – Comprovada a flagrante desnecessidade da anteci-
pação ou prorrogação do período de trabalho, o chefe da repartição 
que o tiver ordenado responderá pecuniariamente pelo serviço ex-
traordinário.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 266 – Da infração do disposto no art. 119 resultará demis-
são do funcionário por procedimento irregular, e imediata reposi-
ção aos cofres públicos da importância recebida, pela autoridade 
ordenadora do pagamento.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 267 – Serão considerados como falta os dias em que o fun-
cionário licenciado para tratamento de saúde, considerado apto em 
inspeção médica “ex-officio”, deixar de comparecer ao serviço.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 268 – O responsável por alcance ou desvio de material não 
ficará isento da ação administrativa e criminal que couber, ainda 
que o valor da fiança seja superior ao prejuízo verificado.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)



LEGISLAÇÃO ESPECIAL E ESTADUAL 

36

Art. 269 – Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o fun-
cionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do 
prejuízo causado em virtude de alcance, desfalque ou omissão em 
efetuar recolhimento ou entradas nos prazos legais.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 270 – Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a impor-
tância da indenização poderá ser descontada do vencimento ou 
remuneração, não excedendo o desconto à quinta parte de sua im-
portância líquida.

Parágrafo único – O desconto poderá ser integral, quando o 
funcionário, para se esquivar ao ressarcimento devido, solicitar exo-
neração ou abandonar o cargo.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 271 – Será suspenso por noventa dias, e, na reincidência 
demitido o funcionário que fora dos casos expressamente previstos 
em lei, regulamentos ou regimentos, cometer à pessoas estranhas 
às repartições, o desempenho de encargos que lhe competirem ou 
aos seus subordinados.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 272 – A infração do disposto no art. 162 importará a per-
da total do vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a 
trinta dias, a demissão por abandono do cargo.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 273 – A responsabilidade administrativa não exime o fun-
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, 
nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado o exime da 
pena disciplinar em que incorrer.

(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais.)

Art. 274 – A autoridade que deixar de proferir o julgamento 
em processo administrativo no prazo marcado no art. 229, será 
responsabilizada pelos prejuízos que advierem do retardamento da 
decisão.

(Vide §§ 1º e 4º do art. 4º e art. 29 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais.)

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 275 – A nomeação de funcionário obedecerá a ordem de 
classificação dos candidatos habilitados em concurso.

Art. 276 – É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens de 
parentes até segundo grau, salvo quando se tratar de função de 
imediata confiança e de livre escolha, não podendo exceder a dois 
o número de auxiliares nessas condições.

Art. 277 – Poderá ser estabelecido o regime do tempo integral 
para os cargos ou funções que a lei determinar.

(Vide art. 22 da Lei n° 3.422, de 8/10/1965.)
Art. 278 – O órgão competente fornecerá ao funcionário uma 

caderneta de que constarão os elementos de sua identificação e 
onde se registrarão os atos e fatos de sua vida funcional, essa ca-
derneta valerá como prova de identidade, para todos os efeitos, e 
será gratuita.

Art. 279 – Considerar-se-ão da família do funcionário, desde 
que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento indi-
vidual:

I – o cônjuge;
II – as filhas, enteadas, sobrinhas e irmãs solteiras e viúvas;
III – os filhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores de 18 

anos ou incapazes;

IV – os pais;
V – os netos;
VI – os avós;
VII – os amparados pela delegação do pátrio poder.
Art. 280 – Os prazos previstos neste Estatuto serão, todos, con-

tados por dias corridos, salvo as exceções previstas em lei.
Art. 281 – O provimento nos cargos e transferências, a substi-

tuição e as férias, bem como o vencimento e as demais vantagens 
dos cargos de Magistério e do Ministério Público continuam a ser 
reguladas pelas respectivas leis especiais, aplicadas subsidiaria-
mente às disposições deste Estatuto.

Art. 282 – Nenhum imposto ou taxa estadual gravará venci-
mento, remuneração ou gratificação do funcionário, o ato de sua 
nomeação, bem como os demais atos, requerimentos, recursos ou 
títulos referentes à sua vida funcional.

Parágrafo único – O vencimento da disponibilidade e o proven-
to da aposentadoria não poderão, igualmente, sofrer qualquer des-
conto por cobrança de impostos ou taxas estaduais.

Art. 283 – Para os efeitos do art. 111, será contado o tempo 
de efetivo exercício prestado pelo servidor em cargo ou função de 
chefia anteriormente à vigência da Lei 858, de 29 de dezembro de 
1951.

Art. 284 – Nas primeiras promoções que se verificarem após a 
vigência desta lei, será observado o disposto no art. 46 da Lei 858, 
de 29 de dezembro de 1951.

Art. 285 – Os decretos de provimento de cargos públicos, as 
designações para função gratificada, bem como todos os atos ou 
portarias relativas a direitos, vantagens, concessões e licenças só 
produzirão efeito depois de publicados no órgão oficial.

Art. 286 – (Revogado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 
70,de 30/7/2003.)

Dispositivo revogado:
“Art. 286 – Ao funcionário licenciado há mais de dez meses 

para tratamento de saúde, é assegurado o direito, a título de auxí-
lio-doença, à percepção de um mês de vencimento.

Parágrafo único – Quando se tratar de moléstia profissional ou 
de acidente, nos termos do artigo 170, o auxílio-doença será devi-
do após três meses de licenciamento, sendo repetido quando este 
atingir um ano.”

(Vide art. 24 da Lei nº 8.798, de 30/4/1985.)
(Vide art. 68 da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002.)
Art. 287 – Aos funcionários que trabalham ou tenham traba-

lhado pelo menos cinco anos nas oficinas do “Minas Gerais”, em 
serviço noturno, abonar-se-ão setenta e dois dias, para efeito de 
aposentadoria, em cada ano que for apurado.

Parágrafo único – Consideram-se funcionários das oficinas do 
“Minas Gerais”, para os fins deste artigo, os pertencentes à:

a) revisão;
b) composição;
c) impressão;
d) expedição.
Art. 288 – Os funcionários da Polícia Civil, que trabalhem em 

serviço de natureza estritamente policial, terão direito à aposen-
tadoria com o vencimento integral e a incorporação das vantagens 
a que se refere o art. 116 desta lei, quando completarem 25 anos 
de serviço dedicado exclusivamente às aludidas atividades policiais.

Parágrafo único – Consideram-se atividades policiais, para os 
fins deste artigo, as exercidas por:

a) Delegados de polícia;
b) médicos legistas;
c) investigadores;
d) guardas civis;
e) fiscais e inspetores de trânsito;
f) escrivães e escreventes da polícia;
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g) peritos do Departamento da Polícia Técnica.
Art. 289 – Tem direito à aposentadoria com 25 anos de trabalho 

o funcionário que, durante este período, trabalhou 12 anos e seis 
meses, pelo menos, com Raio X, substâncias radioativas ou substân-
cias químicas de emanações corrosivas.

Art. 290 – As professoras e diretoras do ensino primário que 
por qualquer circunstância tenham prestado ou estejam prestando 
serviços aos Departamentos Administrativos das Secretarias do Es-
tado, terão direito à contagem do tempo de serviço, para efeito do 
pagamento de seus quinquênios e aposentadoria no quadro a que 
pertencem, conforme prevê a Constituição do Estado.

Art. 291 – O funcionário, que, não obstante aposentado, tenha 
permanecido, a qualquer título, por exigência do serviço, sem so-
lução de continuidade, a serviço do Estado, e ainda permaneça na 
data desta lei, terá sua aposentadoria revista, sendo-lhe atribuídos 
proventos correspondentes aos vencimentos da situação nova, do 
cargo em que aposentou nos termos da Lei 858, de 29 de dezembro 
de 1951, e as vantagens da presente lei, relativas à inatividade.

Parágrafo único – A prova dos requisitos relacionados neste 
artigo será feita por certidão visada pelo chefe da repartição onde 
trabalhe o aposentado beneficiário, da qual constem elementos ob-
jetivos que atestem a permanência no serviço e o efetivo exercício, 
sendo o respectivo título apostilado pela mesma autoridade.

Art. 292 – Ficam derrogados os artigos 5º da Lei 346, de 30 de 
dezembro de 1948, e 25, I, “a”, da Lei 347, da mesma data, no que 
se referem ao limite máximo de idade para a admissão de extranu-
merários.

Art. 293 – A concessão de diária ao funcionário nos termos dos 
artigos 139 e seguintes, desta lei, fica condicionada a regulamento.

Parágrafo único – Enquanto não for baixado o regulamento de 
que trata este artigo, as diárias serão concedidas nos termos da le-
gislação anterior.

(Artigo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 937, de 18/6/1953.)
Art. 294 – A concessão de licença para tratamento de saúde, 

prevista nos artigos 158, item I e 170, desta lei, fica condicionada a 
regulamento.

Parágrafo único – Enquanto não for baixado o regulamento a 
que se refere este artigo, as licenças para tratamento de saúde se-
rão concedidas nos termos da legislação anterior à vigência desta 
lei.

(Artigo acrescentado pelo art. 12 da Lei nº 937, de 18/6/1953.)
Art. 295 – A presente lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.
(Artigo renumerado e com redação dada pelo art. 13 da Lei nº 

937, de 18/6/1953.)

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conheci-
mento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum-
prir, tão inteiramente como nela se contém.

LEI ESTADUAL N.º 11.404, DE 25 DE JANEIRO DE 1994 
(CONTÉM NORMAS DE EXECUÇÃO PENAL)

LEI 11404 DE 25/01/1994 

Contém normas de execução penal.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º – Esta lei regula a execução das medidas privativas de 
liberdade e restritivas de direito, bem como a manutenção e a cus-
tódia do preso provisório.

Art. 2º – A execução penal destina-se à reeducação do senten-
ciado e à sua reintegração na sociedade.

§ 1º – A execução penal visa, ainda, a prevenir a reincidência, 
para proteção e defesa da sociedade.

(Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

§ 2º O controle da execução penal será realizado com o auxílio 
de programas eletrônicos de computador.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 3º – Ao sentenciado é garantido o exercício de seus direitos 
civis, políticos, sociais e econômicos, exceto os que forem incompa-
tíveis com a detenção ou com a condenação.

Art. 4º – No regime e no tratamento penitenciário serão obser-
vados o respeito e a proteção aos direitos do homem.

Art. 5º – O sentenciado deve ser estimulado a colaborar volun-
tariamente na execução de seu tratamento reeducativo.

Art. 6º – O Estado e a comunidade são co-responsáveis na rea-
lização das atividades de execução penal.

Art. 7º – Na execução penal não haverá distinção de caráter 
racial, religioso ou político.

TÍTULO II
DO TRATAMENTO REEDUCATIVO

CAPÍTULO I
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DO TRATAMENTO

Art. 8º – O tratamento reeducativo consiste na adoção de um 
conjunto de medidas médico-psicológicas e sociais, com vistas à re-
educação do sentenciado e à sua reintegração na sociedade.

Art. 9º – O tratamento reeducativo será individualizado e levará 
em conta a personalidade de cada sentenciado.

Art. 10 – O sentenciado está sujeito ao exame criminológi-
co para verificação de carência físico-psíquica e outras causas de 
inadaptação social.

Art. 11 – Com base no exame criminológico, serão realizados a 
classificação e o programa de tratamento do sentenciado.

Art. 12 – A colaboração do sentenciado no processo de sua ob-
servação psicossocial e de seu tratamento é voluntária.

Art. 13 – A observação do sentenciado se fará do início ao fim 
da execução da pena.

CAPÍTULO II
DA OBSERVAÇÃO PSICOSSOCIAL

Art. 14 – A observação médico-psicossocial compreende os 
exames biológico, psicológico e complementares e o estudo social 
do sentenciado.

Art. 15 – A observação empírica se realizará no trabalho, na 
sala de aula, no refeitório, na praça de esportes e em todas as situ-
ações da vida cotidiana do sentenciado.

Art. 16 – O exame criminológico será realizado no centro de 
observação ou na seção de observação do estabelecimento peni-
tenciário ou por especialista da comunidade.

Art. 17 – A equipe de observação se reunirá semanalmente 
para apreciar o resultado de cada exame e, afinal, redigir o relatório 
social de síntese.
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Art. 18 – O relatório social de síntese, de caráter interdiscipli-
nar, será levado à Comissão Técnica de Classificação, que elaborará 
o programa de tratamento.

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 19 – Cada estabelecimento penitenciário contará com uma 
Comissão Técnica de Classificação, à qual incumbe elaborar o pro-
grama de tratamento reeducativo e acompanhar a evolução da exe-
cução da pena.

Art. 20 – A Comissão Técnica de Classificação é presidida pelo 
Diretor do estabelecimento e composta de, no mínimo, um psi-
quiatra, um psicólogo, um assistente social, um chefe da Seção de 
Educação e Disciplina e um representante de obras sociais da co-
munidade.

Art. 21. Compete à Comissão Técnica de Classificação opinar 
sobre a progressão ou a regressão do regime de cumprimento da 
pena, a remição da pena, o monitoramento eletrônico, o livramento 
condicional e o indulto.

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Parágrafo único – No caso de progressão ou regressão de regi-
me, as reuniões da Comissão Técnica de Classificação serão presidi-
das pelo Juiz da Execução, presente o Ministério Público.

Art. 22 – A Comissão Técnica de Classificação proporá o progra-
ma de tratamento reeducativo, com base na sentença condenató-
ria e no relatório social de síntese do Centro de Observação ou da 
equipe interdisciplinar.

Art. 23 – O programa individual de tratamento compreenderá a 
indicação do regime de cumprimento da pena, do estabelecimento 
penitenciário adequado, da escolarização, do trabalho e da orienta-
ção profissional, das atividades culturais e esportivas e das medidas 
especiais de assistência ou tratamento.

CAPÍTULO IV
DOS ELEMENTOS DO TRATAMENTO PENITENCIÁRIO

Art. 24 – O tratamento penitenciário realiza-se através do de-
senvolvimento de atividades relacionadas com: instrução, trabalho, 
religião, disciplina, cultura, recreação e esporte, contato com o 
mundo exterior e relações com a família.

SEÇÃO I
DA INSTRUÇÃO

Art. 25 – Serão organizados, nas penitenciárias, cursos de for-
mação cultural e profissional, que se coordenarão com o sistema de 
instrução pública.

Art. 26 – O ensino fundamental é obrigatório para todos os de-
tentos que não o tiverem concluído.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 14.390, de 
31/10/2002.)

Art. 27 – O estabelecimento penitenciário disporá de classe 
especial para os infratores, dando-se ênfase à escolarização funda-
mental.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 14.390, de 
31/10/2002.)

Art. 28 – O efetivo da classe normal não excederá 30 (trinta) 
alunos, e o da classe especial, 15 (quinze).

Art. 29 – Dar-se-á especial atenção ao ensino fundamental, à 
preparação profissional e à formação do caráter do jovem adulto.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 14.390, de 
31/10/2002.)

Art. 30 – Os sentenciados trabalharão em oficina de aprendiza-
gem industrial e artesanato rural ou em serviço agrícola do estabe-
lecimento, conforme suas preferências, origem urbana ou rural, ap-
tidão física, habilidade manual, inteligência e nível de escolaridade.

Art. 31 – Pode ser instituída, nas penitenciárias, escola de en-
sino médio.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 14.390, de 
31/10/2002.)

Art. 32 – Serão oferecidas facilidades e estímulos ao sentencia-
do, nos termos da lei, para fazer curso universitário.

Parágrafo único – A direção da penitenciária manterá contato 
com as autoridades acadêmicas para a admissão do sentenciado no 
curso de que trata este artigo.

Art. 33 – É permitido ao sentenciado participar de curso por 
correspondência, rádio e televisão, sem prejuízo da disciplina e da 
segurança.

Art. 34 – A penitenciária pode firmar convênio com entidade 
pública ou privada para a realização de curso profissional ou suple-
tivo.

§ 1º – O detento poderá inscrever-se nos exames supletivos 
aplicados pelo Estado, com direito a isenção de taxa.

§ 2º – Os cursos supletivos poderão ser ministrados por volun-
tário cadastrado pela Secretaria de Estado da Educação e autoriza-
do pela Secretaria de Estado da Justiça.

(Artigo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 14.390, de 
31/10/2002.)

Art. 35 – Ao sentenciado será fornecido diploma ou certificado 
de conclusão de curso, que não mencionará sua condição de sen-
tenciado.

Art. 36 – As penitenciárias contarão com biblioteca organizada 
com livros de conteúdos informativo, educativo e recreativo, ade-
quados às formações cultural, profissional e espiritual do senten-
ciado.

Parágrafo único – Será livre a escolha da leitura, e serão propor-
cionadas condições para o estudo, a pesquisa e a recreação.

Art. 37 – Os programas de atividades de cultura, de lazer e de 
desporto serão articulados de modo a favorecer a expressão das 
aptidões dos sentenciados.

Art. 38 – Serão ministradas, nas penitenciárias, a instrução mu-
sical e a educação física.

Parágrafo único – A parte prática do ensino musical será reali-
zada por meio de participação em banda, fanfarra, conjunto instru-
mental e grupo coral.

SEÇÃO II
DO TRABALHO

Art. 39 – O trabalho é obrigatório para o sentenciado, ressalva-
do o disposto no art. 58.

§ 1º – O trabalho penitenciário será estabelecido segundo cri-
térios pedagógicos e psicotécnicos, tendo-se em conta as exigên-
cias do tratamento, e procurará aperfeiçoar as aptidões de trabalho 
e a capacidade individual do sentenciado, de forma a capacitá-lo 
para o desempenho de suas responsabilidades sociais.

§ 2º – O trabalho será exercido de acordo com os métodos em-
pregados nas escolas de formação profissional do meio livre.

§ 3º – Na contratação de obras e de serviços pela administra-
ção pública direta ou indireta do Estado serão reservados para sen-
tenciados até 10% (dez por cento) do total das vagas existentes.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 18.725, de 
13/1/2010.)

§ 4º – Para fins do disposto no § 3º deste artigo, será dada pre-
ferência aos sentenciados:
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I – que cumpram pena na localidade em que se desenvolva a 
atividade contratada;

II – que apresentem melhores indicadores com relação à apti-
dão, à habilitação, à experiência, à disciplina, à responsabilidade e 
ao grau de periculosidade, apurados pelo poder público e registra-
dos em cadastro próprio.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 16.940, de 
16/8/2007.)

Art. 40 – A jornada diária de trabalho do sentenciado não exce-
derá 8 (oito) horas.

Art. 41 – A resistência ao trabalho ou a falta voluntária em sua 
execução constituem infração disciplinar, cuja punição será anotada 
no prontuário do sentenciado.

Art. 42 – A classificação para o trabalho atenderá às capacida-
des física e intelectual e à aptidão profissional do sentenciado, com 
vistas à sua ressocialização e formação profissional.

Art. 43 – Aplica-se no estabelecimento penitenciário a legisla-
ção relativa à higiene e à segurança do trabalhador.

Art. 44 – Para a prestação do trabalho externo, serão conside-
rados, segundo parecer da Comissão Técnica de Classificação, a per-
sonalidade, os antecedentes e o grau de recuperação do sentencia-
do que assegurem sua regular e efetiva aplicação ao trabalho, bem 
como o respeito à ordem pública.

(Vide Lei nº 18.401, de 28/9/2009.)
Art. 45 – O sentenciado em regime semiaberto poderá, com 

autorização judicial, frequentar, na comunidade, estabelecimento 
de ensino ou de formação profissional, ouvida a Comissão Técnica 
de Classificação, observado o disposto nos arts. 122 a 125 da Lei 
Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984.

(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 46 – O trabalho externo será supervisionado pelo serviço 
social penitenciário mediante visita de inspeção ao local de traba-
lho.

(Vide Lei nº 18401, de 28/9/2009.)
Art. 47 – O trabalho externo pode ser prestado nos termos da 

Lei Federal nº 7.210, de 11 de junho de 1984.
(Vide Lei nº 18.401, de 28/9/2009.)
Art. 48 – É obrigatório o regresso do sentenciado ao estabele-

cimento penitenciário, no regime semi-aberto, quando em serviço 
particular, finda a jornada de trabalho, sendo-lhe permitido, quando 
em trabalho em obra pública, pernoitar em dependência da obra, 
sob custódia e vigilância da direção da entidade, que mensalmente 
enviará à penitenciária relatório sobre o seu comportamento.

Art. 49 – Deverá ser imediatamente comunicada à penitenci-
ária a ocorrência de acidente, falta grave ou evasão, perdendo o 
sentenciado, nas duas últimas hipóteses, o direito à prestação de 
trabalho externo.

Art. 50 – É obrigatório o seguro contra acidentes nos trabalhos 
interno e externo.

Art. 51 – A remuneração do trabalho do sentenciado, quando 
não for fixada pelo órgão competente, será estabelecida pela Co-
missão Técnica de Classificação.

§ 1º – A remuneração será fixada, para o trabalho interno, em 
quantia não inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo.

§ 2º – A remuneração do sentenciado que tiver concluído curso 
de formação profissional, bem como a do que tiver bom comporta-
mento e progresso na sua recuperação, será acrescida de 1/4 (um 
quarto) do seu valor.

Art. 52 – A prestação de serviço pelo sentenciado será de cunho 
exclusivamente pedagógico, com vistas a sua reintegração na socie-
dade, não implicando vínculo empregatício, ressalvado o trabalho 
industrial exercido em fundação, empresa pública com autonomia 
administrativa ou entidade privada, o qual terá remuneração igual 
à do trabalhador livre.

(Vide art. 4º da Lei nº 15.457, de 12/1/2005.)
Art. 53 – O contrato de prestação de serviços para o trabalho 

externo do sentenciado será celebrado entre o Diretor do estabele-
cimento penitenciário, ouvida a Comissão Técnica de Classificação, 
e o estabelecimento tomador do serviço, dependendo do consen-
timento expresso do sentenciado, nos termos do § 3º do art. 36 da 
Lei Federal nº 7.210, de 11 de junho de 1984.

Parágrafo único – Nas licitações para obras de construção, re-
forma, ampliação e manutenção de estabelecimento prisional, a 
proposta de aproveitamento, mediante contrato, de mão-de-obra 
de presos, nos termos deste artigo, poderá ser considerada como 
fator de pontuação, a critério da administração.

(Parágrafo único acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 12.921, de 
29/6/1998.)

(Vide Lei nº 18.401, de 28/9/2009.)
Art. 54 – A remuneração auferida pelo sentenciado no trabalho 

externo será empregada:
I – na indenização dos danos causados pelo delito, desde que 

determinados judicialmente e não reparados por outro meio;
II – na assistência à família do sentenciado, segundo a lei civil;
III – cumprido o disposto nos incisos anteriores e ressalvadas 

outras aplicações legais, na constituição de pecúlio, na forma de 
depósito em caderneta de poupança mantida por estabelecimento 
oficial, o qual será entregue ao sentenciado no ato de sua liberta-
ção.

Art. 55 – A contabilidade do estabelecimento penitenciário 
manterá registro da conta individual do sentenciado.

Art. 56 – As despesas de manutenção e as custas processuais 
não poderão ser deduzidas da remuneração do sentenciado que se 
distinguir por sua conduta exemplar.

Parágrafo único – A conduta é considerada exemplar quando o 
sentenciado manifesta, durante a execução da pena, constante em-
penho no trabalho e na aprendizagem escolar e profissional, bem 
como senso de responsabilidade em seu comportamento pessoal.

Art. 57 – Excetuam-se da obrigação de trabalhar os maiores de 
70 (setenta) anos, os que sofram enfermidade que os impossibilite 
para o trabalho e a mulher antes e após o parto, nos termos da 
legislação trabalhista.

Art. 58 – O sentenciado fará jus ao repouso semanal, de prefe-
rência no domingo.

Art. 59 – Será concedido descanso de até 1 (um) mês ao sen-
tenciado não perigoso, de bom comportamento, após 12 (doze) 
meses contínuos de trabalho, dedicação e produtividade.

SEÇÃO III
DA RELIGIÃO

Art. 60 – O sentenciado tem direito à liberdade de crença e cul-
to, permitida a manifestação religiosa pelo aprendizado e pelo exer-
cício do culto, bem como a participação nos serviços organizados no 
estabelecimento penitenciário, a posse de livro de instrução religio-
sa e a prática da confissão, sem prejuízo da ordem e da disciplina.

Parágrafo único – A manifestação religiosa se dará sem prejuízo 
da ordem e da disciplina exigidas no estabelecimento.

Art. 61 – (Revogado pelo art. 4º da Lei nº 14.505, de 
20/12/2002.)
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SEÇÃO IV
DAS ATIVIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS E ESPORTIVAS

Art. 62 – Para os bem-estares físico e mental do sentenciado, 
serão organizadas, nos estabelecimentos penitenciários, atividades 
culturais, recreativas e esportivas.

Art. 63 – Os programas de atividades esportivas destinam-se 
em particular ao jovem adulto, podendo ser solicitada, à Diretoria 
de Esportes e a outros órgãos da comunidade, a colaboração em 
seu desenvolvimento.

Art. 64 – O professor de Educação Física e o recreacionista or-
ganizarão sessões de educação física e atividades dirigidas para gru-
pos de condenados, devendo observar-lhes o comportamento, para 
fins de anotação.

SEÇÃO V
DO CONTATO COM O EXTERIOR E DA RELAÇÃO COM A FAMÍ-

LIA

Art. 65 – Será estimulado o contato do sentenciado com o mun-
do exterior pela prática das medidas de semiliberdade e pelo traba-
lho com pessoas da sociedade, com o objetivo de conscientizá-lo 
de sua cidadania e de sua condição de parte da comunidade livre.

Parágrafo único – O contato com o meio exterior será progra-
mado pelo serviço social, ouvida a Comissão Técnica de Classifica-
ção.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 4º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 66 – O sentenciado tem direito a manter relações familia-
res, incluindo visitas periódicas da família.

§ 1º – Compete ao serviço social assistir e orientar o sentencia-
do em suas relações familiares.

§ 2º – O direito estabelecido no caput abrange relações oriun-
das de casamento, união estável, união homoafetiva e parentesco.

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 67 – O sentenciado e o preso provisório têm direito a visita 
íntima, com periodicidade duração, horários e procedimentos defi-
nidos pela autoridade competente.

§ 1º – A visita ocorrerá em local específico, adequado à sua 
finalidade e compatível com a dignidade humana.

§ 2º – O sentenciado indicará cônjuge ou companheiro, para 
fins de registro e controle pelo estabelecimento prisional, e forne-
cerá a devida documentação comprobatória do casamento, união 
estável ou união homoafetiva.

§ 3º – A indicação realizada nos termos do § 2º poderá ser can-
celada a qualquer tempo, mediante comprovação de rompimento 
do vínculo.

§ 4º – Na hipótese do § 3º, somente seis meses após o cancela-
mento poderá ocorrer nova indicação de cônjuge ou companheiro 
para fins de visita íntima.

§ 5º – Poderá ser atribuído ao visitante documento de identifi-
cação específico, exigível para a realização da visita íntima.

§ 6º – Somente se admitirá visitante menor de dezoito anos 
quando legalmente casado e, nos demais casos, quando devida-
mente autorizado pelo juízo competente.

§ 7º – O sentenciado receberá atendimento médico e informa-
ções com o objetivo de evitar contato sexual de risco.

§ 8º – A visita íntima poderá ser suspensa ou restringida, por 
tempo determinado, por ato motivado da autoridade competente, 
nas seguintes hipóteses:

I – sanção disciplinar, nos termos do inciso VII do art. 143;
II – registro de ato de indisciplina ou atitude inconveniente pra-

ticados pelo visitante, apurados em procedimento administrativo;

III – risco à segurança do sentenciado, de preso provisório ou 
de terceiros, ou à disciplina do estabelecimento prisional provoca-
do pela visita;

IV – solicitação do preso.
(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 19.478, de 

12/1/2011.)

CAPÍTULO V
DA EVOLUÇÃO DO TRATAMENTO

Art. 68 – O programa de tratamento será avaliado durante sua 
evolução, para fins de progressão ou regressão.

Parágrafo único – A avaliação periódica do tratamento pela Co-
missão Técnica de Classificação e sua homologação pelo Juiz da Exe-
cução Penal determinarão a progressão ou a regressão do regime 
de cumprimento de pena, no mesmo estabelecimento ou em outro.

Art. 69 – A progressão depende da evolução favorável do trata-
mento, e a regressão, da evolução desfavorável.

Art. 70 – No término do tratamento ou na proximidade do li-
vramento condicional, a Comissão Técnica de Classificação elabo-
rará relatório final, no qual constarão o resultado do tratamento, a 
prognose favorável quanto à vida futura do sentenciado, bem como 
informação sobre o pedido de livramento condicional.

TÍTULO III
DOS ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 71 – Os estabelecimentos penitenciários destinam-se ao 
cumprimento do disposto nos incisos XLVI, “a”, XLVIII, XLIX e L do 
art. 5º da Constituição Federal e compreendem:

I – presídio e cadeia pública, destinados à custódia dos presos à 
disposição do Juiz processante;

II – penitenciária, para o sentenciado em regime fechado;
III – colônia agrícola, industrial ou similar, para o sentenciado 

em regime semi-aberto;
IV – casa do albergado, para o sentenciado em regime aberto;
V – centro de reeducação do jovem adulto, para o sentenciado 

em regime aberto ou semi-aberto;
VI – centro de observação, para realização do exame
criminológico de classificação;
VII – hospital de custódia e tratamento psiquiátrico para inim-

putáveis e semi-imputáveis, indicados no art. 26 do Código Penal.
(Vide art. 7º da Lei nº 18.030, de 12/1/2009.)
Art. 72 – Os estabelecimentos penitenciários disporão de casa, 

sistema de energia, reservatório de água, quadras poliesportivas, 
locais para a guarda militar e para os agentes prisionais, dependên-
cias para administração, assistência médica, assistência religiosa, 
gabinete odontológico, ensino, serviços gerais, visita de familiares 
e visita íntima, bem como de almoxarifado, celas individuais, alo-
jamento coletivo, biblioteca e salas equipadas para a realização de 
videoaudiências e prestação de assistência jurídica.

(Caput com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

§ 1º – As penitenciárias disporão ainda de locutório para ad-
vogados, salas para autoridades, salas de estágio para estudantes 
universitários e gabinete para equipe interdisciplinar de observação 
ou de tratamento.

(Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Lei nº 13.661, de 
14/7/2000.)
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§ 2º – A pessoa recolhida em prisão provisória que ao tempo 
do delito era policial civil, policial militar, bombeiro militar, agente 
de segurança penitenciário ou agente de segurança socioeducativo 
do Estado ficará em dependência distinta e isolada dos demais com-
plexos penitenciários.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 13.661, de 
14/7/2000.)

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 22.865, de 
8/1/2018.)

§ 3º – A garantia prevista no § 2º deste artigo estende-se ao 
condenado em sentença transitada em julgado que ao tempo do 
delito era policial civil, policial militar, bombeiro militar, agente de 
segurança penitenciário ou agente de segurança socioeducativo do 
Estado.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 13.661, de 
14/7/2000.)

(Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 22.865, de 
8/1/2018.)

Art. 73 – As oficinas e instalações agrícolas devem reunir con-
dições semelhantes às da comunidade livre, observadas as normas 
legais para a proteção do trabalho e a prevenção de acidente.

Art. 74 – Será construído pavilhão de observação, de regime 
fechado, onde não houver centro de observação como unidade au-
tônoma.

Art. 75 – Devem ser previstas seções independentes, de segu-
rança reforçada, para internamento de condenado que tenha exer-
cido função policial, de bombeiro militar, de agente de segurança 
penitenciário ou de agente de segurança socioeducativo e que, por 
essa condição, esteja ou possa vir a estar ameaçado em sua integri-
dade física, bem como para internamento de condenado por crime 
hediondo e de rebelde ou opositor ao regime do estabelecimento.

(Caput com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 22.865, de 
8/1/2018.)

§ 1º – Será obrigatória a existência das seções previstas no 
“caput” para a guarda de condenados que forem considerados de 
alta periculosidade e de difícil recuperação.

§ 2º – Haverá seção aberta, independente, no estabelecimento 
de regime fechado ou semi-aberto, para atividades de reintegração 
na sociedade.

Art. 76 – O complexo penitenciário será constituído de pavi-
lhões separados, para a execução progressiva dos regimes fechado, 
semi-aberto e aberto.

Art. 77 – A Comissão Técnica de Classificação do estabeleci-
mento penitenciário formará grupos de sentenciados segundo as 
necessidades de tratamento, a progressão dos regimes, a conces-
são ou a revogação de benefícios, a autorização de saída, a remição 
da pena, o pedido de livramento condicional e a aplicação de san-
ção disciplinar.

(Artigo com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 78 – Os estabelecimentos de regime fechado terão a lota-
ção máxima de 500 (quinhentos) sentenciados; os de regime semi-
-aberto, de 300 (trezentos); os de regime aberto, de 50 (cinquenta) 
semilivres; o presídio, de 400 (quatrocentos) acusados e a cadeia 
pública, de 50 (cinquenta) presos.

(Vide § 1º do art. 1º da Lei nº 12.985, de 30/7/1998.)
Art. 79 – Para a localização do estabelecimento de regime fe-

chado, levar-se-ão em conta as facilidades de acesso e comunica-
ção, a viabilidade do aproveitamento de serviços básicos existen-
tes, as condições necessárias ao adequado internamento, além da 
existência de áreas destinadas a instalações de aprendizagem pro-
fissional, à prática de esportes e recreação, a visitas, ao ensino e à 
assistência especializada.

§ 1º – Para o estabelecimento de regimes aberto e semi-aber-
to, será considerada ainda a proximidade de locais de trabalho, de 
cursos de instrução primária e formação profissional e de assistên-
cias hospitalar e religiosa.

§ 2º – O presídio e a cadeia pública se localizarão no meio ur-
bano, respectivamente, na Capital e em sedes de comarca com fácil 
acesso ao fórum local ou a varas criminais.

CAPÍTULO II
DO PRESÍDIO E DA CADEIA PÚBLICA

Art. 80 – O presídio e a cadeia pública, estabelecimentos de 
regime fechado, destinam-se à custódia do preso provisório e à 
execução da pena privativa de liberdade para o preso residente e 
domiciliado na comarca.

Art. 81 – No presídio e na cadeia pública, haverá unidades in-
dependentes para a mulher, para o jovem adulto, para o preso que 
tenha exercido função policial, de bombeiro militar, de agente de 
segurança penitenciário ou de agente de segurança socioeducativo 
e para o cumprimento de pena privativa de liberdade e de limitação 
de fim de semana.

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 22.865, de 
8/1/2018.)

§ 1º – O sentenciado poderá cumprir, na cadeia local, pena em 
regime fechado ou semi-aberto, caso a penitenciária se localize em 
área distante da residência de sua família.

§ 2º – Às presidiárias serão asseguradas condições para perma-
necer com os filhos durante o período de amamentação.

Art. 82 – O presídio e a cadeia pública, além do pessoal de vigi-
lância e segurança e do pessoal administrativo, contarão com equi-
pe interdisciplinar de observação.

Art. 83 – Aplica-se ao estabelecimento destinado ao preso pro-
visório o disposto no art. 83 da Lei Federal nº 7.210, de 11 de junho 
de 1984, com a adequada adaptação ao regime do estabelecimen-
to.

CAPÍTULO III
DA PENITENCIÁRIA

Art. 84 – A penitenciária destina-se à execução da pena privati-
va de liberdade em regime fechado.

Art. 85 – O sentenciado será alojado em quarto individual, pro-
vido de cama, lavatório, chuveiro e aparelho sanitário.

Art. 86 – São requisitos básicos da unidade celular:
I – salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 

aeração, insolação e condicionamento térmico adequados à exis-
tência humana;

II – área mínima de 6m2 (seis metros quadrados).
Art. 87 – A penitenciária para mulheres será dotada, ainda, de 

dependência para atendimento da gestante e da parturiente, de 
creche e de unidade de educação pré-escolar.

Art. 88 – O alojamento coletivo terá suas instalações sanitárias 
localizadas em área separada e somente será ocupado por senten-
ciados que preencham as necessárias condições para a sua utiliza-
ção.

Art. 89 – No regime fechado, predominam as normas de segu-
rança e disciplina, que cobrirão, durante 24 (vinte e quatro) horas, 
a vida diária dos reclusos, que serão classificados em grupos, se-
gundo as necessidades de tratamento, submetendo-se às diferen-
tes atividades do processo de ressocialização: trabalho, instrução, 
religião, recreação e esporte.
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CAPÍTULO IV
DAS COLÔNIAS AGRÍCOLA E INDUSTRIAL

Art. 90 – A colônia agrícola e a industrial destinam-se à execu-
ção da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.

Art. 91 – Os sentenciados poderão ser alojados em dormitório 
coletivo, observados os requisitos do art. 88.

Art. 92 – No regime semi-aberto, serão observadas as normas 
de segurança, ordem e disciplina necessárias à convivência normal 
dentro do estabelecimento e à adaptação às peculiaridades do tra-
tamento reeducativo.

Parágrafo único – No regime semi-aberto, a agenda diária ela-
borada pela Comissão Técnica de Classificação disporá sobre as ati-
vidades preceptivas, recreativas e esportivas para o sentenciado, 
que manterá contato com a sociedade para o trabalho externo, fre-
quentará cursos de instrução escolar e profissional e desenvolverá 
outras atividades de reintegração na sociedade, sob a assistência e 
a orientação do pessoal penitenciário ou do serviço social.

CAPÍTULO V
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93 – A casa do albergado destina-se à execução da pena 
privativa de liberdade em regime aberto.

Art. 94 – Haverá casa de albergado na Capital e nas sedes de 
comarca.

Parágrafo único – Onde não houver casa do albergado, o regi-
me aberto poderá ser cumprido em seção independente, separada 
do estabelecimento de regime fechado ou semi-aberto.

Art. 95 – A casa do albergado deverá preencher os seguintes 
requisitos:

I – localização em meio urbano com autonomia administrativa;
II – ocupação por número reduzido de candidatos, seleciona-

dos segundo sua aptidão para o regime aberto.
Art. 96 – São condições para o cumprimento da pena na casa 

do albergado:
I – aceitação, pelo candidato, do programa de tratamento;
II – afetação do semilivre ao trabalho, com preparação profis-

sional para a reintegração na sociedade;
III – colaboração da comunidade.
Art. 97 – No regime aberto, serão observadas as normas de or-

dem e disciplina necessárias à convivência normal na comunidade 
civil, com ausência de precauções de ordem material ou física, em 
razão da aceitação voluntária da disciplina e do senso de responsa-
bilidade do sentenciado.

§ 1º – No regime aberto, é permitido ao sentenciado mover-se 
sem vigilância tanto no interior do estabelecimento como nas saí-
das para trabalho externo, para frequência a curso e para atividades 
de pré-liberdade.

§ 2º – O regime aberto compõe-se das seguintes fases:
I – iniciação, em que o sentenciado será informado sobre o pro-

grama do estabelecimento e seu regimento interno;
II – aceitação do programa, em que será permitido ao senten-

ciado sair para o trabalho;
III – confiança em que o sentenciado gozará das vantagens 

inerentes ao exercício de sua responsabilidade e de autorização de 
saída.

(Inciso com redação dada pelo art. 7º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

CAPÍTULO VI
DO CENTRO DE REEDUCAÇÃO DO JOVEM ADULTO

Art. 98 – O centro de reeducação do jovem adulto destina-se 
aos sentenciados de 18 (dezoito) a 21 (vinte e um) anos de idade, 
em regime aberto e semi-aberto.

Parágrafo único – O centro contará com seção independente 
para os menores infratores que tiverem atingido 18 (dezoito) anos 
sem conclusão do processo reeducativo.

Art. 99 – No centro de reeducação do jovem adulto, será in-
tensiva a ação educativa, com a adoção de métodos pedagógicos e 
psicopedagógicos.

Art. 100 – Para individualização do tratamento, as seções sepa-
radas conterão de 20 (vinte) a 30 (trinta) sentenciados.

Art. 101 – O pessoal do centro terá especialização profissional, 
com atualização em cursos especiais promovidos pela administra-
ção penitenciária.

CAPÍTULO VII
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 102 – O centro de observação, estabelecimento de regime 
fechado, tem por objetivo estudar a personalidade do delinquente 
nos planos físico, psíquico e social, para sua afetação ao estabeleci-
mento adequado ao regime penitenciário, indicando as medidas de 
ordem escolar, profissional, terapêutica e moral que fundamenta-
rão a elaboração do programa de tratamento reeducativo.

Art. 103 – O centro de observação, além do pessoal de seguran-
ça, vigilância e administração, contará com equipe interdisciplinar 
de observação, constituída de psicólogo, psiquiatra, clínico geral, 
assistente social, educador e criminólogo.

CAPÍTULO VIII
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 104 – O hospital de custódia e tratamento psiquiátrico, de 
regime semi-aberto, destina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis 
indicados no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal.

§ 1º – Haverá seções independentes de regime fechado, segun-
do as exigências do tratamento psiquiátrico, no caso de extrema 
periculosidade do sentenciado.

§ 2º – As seções de regime aberto destinam-se ao tratamento 
ambulatorial e à preparação para o reingresso na sociedade.

Art. 105 – No estabelecimento psiquiátrico, haverá, além das 
dependências da administração, segurança e vigilância, seções de 
observação normal, de praxiterapia, esporte e recreação, observan-
do-se, no que for aplicável, o art. 83 da Lei Federal nº 7.210, de 11 
de junho de 1984.

Art. 106 – No hospital, além do exame psiquiátrico, serão re-
alizados o exame criminológico e os exames necessários aos tra-
tamentos terapêutico e reeducativo, com respeito e proteção aos 
direitos da pessoa do sentenciado.

Art. 107 – O pessoal profissional e não profissional do estabe-
lecimento psiquiátrico deverá ser selecionado e qualificado, com 
especial atenção às exigências peculiares ao tratamento dos sen-
tenciados.

Art. 108 – A direção do hospital deverá informar mensalmente 
à autoridade judiciária sobre as condições psíquicas do sentenciado 
recuperado.

Art. 109 – A administração penitenciária poderá firmar convê-
nio com hospital psiquiátrico da comunidade para o tratamento de 
sentenciado destinado ao hospital de custódia e tratamento psiqui-
átrico.
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TÍTULO IV
DO REGIME PENITENCIÁRIO

CAPÍTULO I
DA ADMISSÃO E DO REGISTRO

Art. 110 – A admissão do sentenciado ou do preso provisório se 
fará à vista de ordem da autoridade competente.

Art. 111 – O registro de detenção ou internação será feito em 
livro próprio ou em meio eletrônico, e nele constarão:

(Caput com redação dada pelo art. 7º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

I – a identidade do sentenciado ou do preso provisório;
II – os motivos da detenção ou da internação e a autoridade 

que a determinou;
III – o dia e a hora da admissão e da saída.
Art. 112 – Inicia-se, no ato do registro, o prontuário pessoal do 

sentenciado, que o seguirá nas transferências.
Parágrafo único – O prontuário conterá uma parte judiciária, 

uma parte penitenciária e uma parte social.
Art. 113 – O sentenciado será informado sobre a legislação per-

tinente e sobre o regime interno do estabelecimento.
Art. 114 – O sentenciado tem o direito de informar sua situação 

ao Juiz e ao seu advogado ou à pessoa por ele indicada.
Art. 115 – O preso provisório será informado de seus direitos, 

assegurada a comunicação com a família e com seu defensor e o 
respeito ao princípio da presunção de inocência.

Art. 116 – Efetuada a admissão, proceder-se-á à separação do 
sentenciado segundo o sexo, a idade, os antecedentes, o estado 
físico e mental e a necessidade de tratamento reeducativo ou psi-
quiátrico.

Art. 117 – A agenda diária das atividades da vida em comum 
dos sentenciados será elaborada pela Comissão Técnica de Classi-
ficação.

CAPÍTULO II
DO ALOJAMENTO

Art. 118 – Aos sentenciados serão destinadas celas individuais.
Parágrafo único – Em caso de necessidade, a administração da 

penitenciária poderá autorizar a colocação de mais de um senten-
ciado na cela ou no quarto individual, adequadamente selecionado, 
vedada, nesse caso, a ocupação apenas por dois sentenciados.

Art. 119 – Os locais destinados ao dormitório e à vida em co-
mum devem atender às exigências da higiene, levando-se em conta 
espaço, ventilação, água, luz e calefação.

Art. 120 – É permitido o alojamento em comum no estabeleci-
mento aberto, com o consentimento do sentenciado.

Art. 121 – Haverá alojamento coletivo, de uso temporário, para 
atender a necessidade urgente.

CAPÍTULO III
DO VESTUÁRIO E DA HIGIENE PESSOAL

Art. 122 – O sentenciado poderá usar o vestuário próprio ou o 
fornecido pela administração, adaptado às condições climáticas e 
que não afete sua dignidade.

Art. 123 – O sentenciado disporá de roupa necessária para a 
sua cama e de móvel para guardar seus pertences.

Art. 124 – A higiene pessoal é exigida de todos os sentenciados.

Parágrafo único – A administração do estabelecimento fixará 
horário para os cuidados de higiene pessoal dos sentenciados e co-
locará à sua disposição o material necessário.

CAPÍTULO IV
DA ALIMENTAÇÃO

Art. 125 – A administração do estabelecimento fornecerá ali-
mentação aos sentenciados, controlada por nutricionista, conve-
nientemente preparada e de acordo com as normas dietéticas e de 
higiene.

CAPÍTULO V
DA ASSISTÊNCIA SANITÁRIA

Art. 126 – O estabelecimento penitenciário disporá de clínico 
geral, odontólogo e psiquiatra.

§ 1º – O doente que tiver necessidade de cuidados especiais 
será transferido para estabelecimento penitenciário especializado 
ou hospital civil.

§ 2º – Ao sentenciado será prestada assistência odontológica.
Art. 127 – Para a assistência sanitária, os estabelecimentos pe-

nitenciários serão dotados de:
I – enfermaria com camas, material clínico, instrumental ade-

quado e produtos farmacêuticos para a internação médica ou odon-
tológica de urgência;

II – dependência para observação psiquiátrica e cuidados de 
toxicômano;

III – unidade para doenças infecciosas.
Art. 128 – O estabelecimento penitenciário destinado às mu-

lheres disporá de dependência dotada de material de obstetrícia, 
para atender à mulher grávida ou à parturiente cuja urgência do 
estado não permita a transferência para hospital civil.

Parágrafo único – As unidades do sistema prisional e penitenci-
ário notificarão à unidade de atenção básica de saúde que referen-
cie o seu território:

I – a existência de presa grávida, lactante ou acompanhada de 
filho na primeira infância, para a regularização do atendimento à 
saúde materno-infantil;

II – a transferência para outra unidade prisional, com indicação 
do novo local de internação, de presa grávida, lactante ou acompa-
nhada de filho na primeira infância, para a regularização e continui-
dade do atendimento à saúde materno-infantil.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 18.029, de 
12/1/2009.)

Art. 128-A – O estabelecimento prisional é sujeito a controle 
sanitário, nos termos da Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999.

Parágrafo único – Regulamento fixará rotina de inspeções sani-
tárias aplicável ao estabelecimento a que se refere o caput.

(Artigo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 22.429, de 
20/12/2016.)

TÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO COM O EXTERIOR

CAPÍTULO I
DA CORRESPONDÊNCIA

Art. 129 – Os sentenciados têm direito de enviar e receber cor-
respondência epistolar e telegráfica.

Art. 130 – A correspondência do sentenciado analfabeto pode 
ser, a seu pedido, lida e escrita por funcionário ou visitador indica-
do.
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Art. 131 – Em caso de perigo para a ordem ou para a segurança 
do estabelecimento, o Diretor deste poderá censurar a correspon-
dência dos sentenciados, respeitados os seus direitos.

Parágrafo único – A correspondência por telefone será autori-
zada pelo Diretor do estabelecimento, por escrito e motivadamen-
te.

CAPÍTULO II
DAS VISITAS

Art. 132 – As visitas destinam-se a manter os vínculos familia-
res e sociais do sentenciado e a prepará-lo para a reintegração na 
sociedade.

(Vide Lei nº 12.492, de 16/4/1997.)
Parágrafo único – As visitas podem ser vigiadas, por razões de 

tratamento do sentenciado, ou de ordem e segurança do estabele-
cimento.

Art. 133 – As visitas de advogado terão lugar em local reserva-
do, em que as conversas não sejam ouvidas.

Art. 134 – Não pode ser ouvido o colóquio do sentenciado com 
o Juiz, com o representante do Ministério Público, com o funcio-
nário no exercício de suas funções e com os membros da equipe 
interdisciplinar.

Art. 135 – O estabelecimento disporá de anexo especialmente 
adequado para visitas familiares ao sentenciado que não possa ob-
ter autorização de saída.

(Artigo com redação dada pelo art. 7º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

CAPÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

(Título do capítulo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 
19.478, de 12/1/2011.)

Art. 136 – Os condenados que cumprem pena em regime fecha-
do ou semiaberto e os presos provisórios poderão obter permissão 
de saída, mediante escolta, nos casos devidamente comprovados 
de necessidade de tratamento médico e falecimento ou doença gra-
ve de cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão.

§ 1º – A permissão de saída será concedida pelo Diretor do es-
tabelecimento.

§ 2º – A permanência do detento fora do estabelecimento pe-
nal terá a duração necessária à finalidade da saída.

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 137 – Os condenados que cumprem pena em regime se-
miaberto poderão obter autorização para saída temporária do esta-
belecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I – visita à família;
II – frequência a curso supletivo profissionalizante bem como 

de instrução do segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da 
Execução;

III – participação em atividades que concorram para o retorno 
ao convívio social.

Parágrafo único – A autorização de saída será concedida ou re-
vogada por ato motivado do Juiz da execução, observado o disposto 
nos arts. 123 a 125 da Lei Federal nº 7.210.

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 138 – Com base em parecer da equipe interdisciplinar e 
como preparação para a liberação, será autorizada, pelo Juiz da 
execução que tenha participado de seu processo de reeducação, 
a saída do sentenciado que cumpra pena nos regimes aberto e se-
miaberto, após cumpridos seis meses da pena, por até sete dias, 
limitada ao total de trinta e cinco dias por ano.

Parágrafo único – A autorização de saída será concedida ou re-
vogada por ato motivado do Juiz da execução.

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 138-A – No caso de nascimento de filho ou outro motivo 
comprovadamente relevante, será autorizada, pelo Diretor do esta-
belecimento, a saída do sentenciado ou do preso provisório, com as 
medidas de custódia adequadas.

Parágrafo único – A autorização de saída será concedida ou re-
vogada por ato motivado do Diretor do estabelecimento.

(Artigo acrescentado pelo art. 8º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 139 – O sentenciado, a vítima e as respectivas famílias 
contarão com o apoio do serviço penitenciário e do Conselho da 
Comunidade.

(Artigo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

CAPÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 140 – O sentenciado não exercerá função disciplinar.
Art. 141 – A infração disciplinar e a respectiva sanção discipli-

nar serão estabelecidas em lei ou regulamento.
Art. 142 – Constituem infrações disciplinares:
I – negligência na limpeza e na ordem da cela e no asseio pes-

soal;
II – abandono voluntário do local de tratamento;
III – descumprimento das obrigações do trabalho;
IV – atitude molesta para com os companheiros;
V – linguagem injuriosa;
VI – jogos e atividades proibidas pelo Regimento Interno;
VII – simulação de doença;
VIII – posse ou tráfico de bens não permitidos;
IX – comunicação proibida com o exterior ou, no caso de isola-

mento, com o interior;
X – atos obscenos ou contrários ao decoro;
XI – falsificação de documento da administração;
XII – apropriação ou danificação de bem da administração;
XIII – posse ou tráfico de arma ou de instrumento de ofensa;
XIV – atitude ofensiva ao Diretor, a funcionário do estabeleci-

mento ou a visitante;
XV – inobservância de ordem ou prescrição e demora injustifi-

cada no seu cumprimento;
XVI – participação em desordem ou motim;
XVII – evasão;
XVIII – fato previsto como crime, cometido contra companhei-

ro, funcionário do estabelecimento ou visitante;
XIX – realização ou contribuição para a realização de visita ín-

tima em desacordo com esta lei ou com o ato da autoridade com-
petente.

(Inciso acrescentado pelo art. 9º da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 143 – Constituem sanções disciplinares:
I – admoestação;
II – privação de autorização de saída por até dois meses;
(Inciso com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 19.478, de 

12/1/2011.)
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III – limitação do tempo previsto para comunicação oral duran-
te 1 (um) mês;

IV – privação do uso da cantina, de autorização de saída e de 
atos de recreação por até um mês;

(Inciso com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

V – isolamento em cela individual por até 15 (quinze) dias;
VI – isolamento em cela disciplinar por até 1 (um) mês;
VII – suspensão ou restrição à visita íntima
(Inciso acrescentado pelo art. 10 da Lei nº 19.478, de 

12/1/2011.)
§ 1º – As sanções previstas nos incisos I e II são de competência 

do Diretor do estabelecimento e as demais, da Comissão Técnica de 
Classificação.

§ 2º – A execução da sanção disciplinar está sujeita a sursis e 
a remição.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 144 – O isolamento em cela disciplinar somente se aplicará 
em caso de manifesta agressividade ou violência do sentenciado ou 
quando este, reiteradamente, alterar a ordem normal do estabele-
cimento.

Parágrafo único – A cela disciplinar terá as mesmas característi-
cas da cela individual e possuirá mobiliário análogo.

Art. 145 – O isolamento do sentenciado se cumprirá com o con-
trole do médico do estabelecimento, que o visitará diariamente, in-
formando o Diretor sobre seu estado de saúde física e mental.

Art. 146 – O isolamento poderá ser suspenso pelo Juiz da Exe-
cução Penal, ouvida a Comissão Técnica de Classificação.

Art. 147 – Não se aplicará o isolamento à sentenciada gestante, 
até 6 (seis) meses após o parto, e à sentenciada que trouxer filho 
consigo.

Art. 148 – Nenhum sentenciado será punido disciplinarmente 
sem ser ouvido e sem que haja apresentado defesa verbal ou es-
crita.

Art. 149 – A interposição de recurso suspenderá os efeitos da 
decisão, salvo quando se tratar de ato de grave indisciplina.

Parágrafo único – A tramitação do recurso de que trata o artigo 
será urgente e preferencial.

CAPÍTULO V
DOS MEIOS DE CORREÇÃO

Art. 150 – O uso de algemas se limitará aos seguintes casos:
I – como medida de precaução contra fuga, durante a transfe-

rência do sentenciado, devendo ser retiradas imediatamente quan-
do do comparecimento em audiência perante a autoridade judiciá-
ria ou administrativa;

II – por motivo de saúde, segundo recomendação médica;
III – em circunstâncias excepcionais, quando for indispensável 

utilizá-las em razão de perigo iminente para a vida do funcionário, 
do sentenciado ou de terceiros.

Art. 151 – O sentenciado será transferido para estabelecimento 
próximo da residência de sua família.

Parágrafo único – A transferência do sentenciado será prece-
dida de busca pessoal e exame médico, que informará sobre seu 
estado físico e psíquico, bem como sobre suas condições de viajar.

Art. 152 – É proibido o transporte de sentenciado em más con-
dições de iluminação, ventilação ou em qualquer situação que lhe 
imponha sofrimento físico.

Art. 153 – Na transferência de sentenciado do sexo feminino, a 
escolta será integrada por policial feminino.

Art. 154 – As medidas coercitivas serão aplicadas exclusiva-
mente para o restabelecimento da normalidade e cessarão imedia-
tamente após atingida sua finalidade.

Art. 155 – As medidas de coerção aplicam-se nas seguintes hi-
póteses:

I – para impedir ato de evasão ou violência de sentenciado con-
tra si mesmo ou contra terceiros ou coisas;

II – para vencer a resistência ativa ou passiva de sentenciado às 
ordens de funcionário no exercício do cargo.

Parágrafo único – O Diretor será avisado de situação grave, da 
qual dará ciência ao Juiz da Execução.

CAPÍTULO VI
DAS RECOMPENSAS

Art. 156 – As recompensas são concedidas pelo Diretor do es-
tabelecimento, ouvida a Comissão Técnica de Classificação, ao sen-
tenciado que se distinguir por:

I – particular desempenho em seu trabalho;
II – especial proveito na instrução escolar ou na formação pro-

fissional;
III – colaboração ativa na organização e na participação das ati-

vidades culturais, desportivas e recreativas;
IV – comportamento responsável em caso de perturbação da 

ordem, para despertar conduta coletiva racional.
Parágrafo único – As recompensas de que trata este artigo são 

as seguintes:
I – elogio;
II – proposta de concessão de benefício, como a prioridade na 

escolha de trabalho, recebimento de parte do pecúlio disponível, 
participação em atividade cultural, esportiva ou recreativa.

CAPÍTULO VII
DO MONITORAMENTO ELETRÔNICO

(Capítulo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 156-A – O Juiz poderá determinar o monitoramento eletrô-
nico, por ato motivado, nos casos de autorização de saída tempo-
rária no regime semiaberto e de prisão domiciliar, e quando julgar 
necessário.

Parágrafo único – O usuário do monitoramento eletrônico que 
estiver cumprindo pena em regime aberto, quando determinar o 
Juiz da execução, deverá recolher-se ao local estabelecido na deci-
são durante o período noturno e nos dias de folga.

(Artigo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 156-B – São deveres do sentenciado submetido ao moni-
toramento eletrônico, além dos cuidados a serem adotados com o 
equipamento:

I – receber visitas do servidor responsável pelo monitoramento 
eletrônico, responder aos seus contatos e cumprir as suas orienta-
ções;

II – abster-se de remover, violar, modificar ou danificar o equi-
pamento de monitoramento eletrônico ou de permitir que outrem 
o faça;

III – informar, de imediato, as falhas no equipamento ao órgão 
ou à entidade responsável pelo monitoramento eletrônico.

(Artigo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

Art. 156-C – O descumprimento dos deveres de que trata o art. 
156-B poderá acarretar, a critério do Juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa:
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I – a regressão do regime;
II – a revogação da autorização de saída, da permissão de saída 

ou da saída temporária;
III – a revogação da suspensão condicional da pena;
IV – a revogação do livramento condicional;
V – a conversão da pena restritiva de direitos em pena privativa 

de liberdade;
VI – a revogação da prisão domiciliar;
VII – a advertência escrita.
(Artigo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 19.478, de 

12/1/2011.)
Art. 156-D – O monitoramento eletrônico poderá ser revogado 

pelo Juiz competente, em ato motivado, quando o sentenciado des-
cumprir os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência ou 
quando se tornar desnecessário ou inadequado, a critério do Juiz.

(Artigo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

TÍTULO VI
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 157 – São órgãos da execução penal:
I – o Conselho de Criminologia e Política Criminal;
II – o Juízo da Execução;
III – o Conselho Penitenciário;
IV – a Superintendência de Organização Penitenciária;
V – a Direção do Estabelecimento;
VI – o Patronato;
VII – o Conselho da Comunidade.
VIII – as entidades civis de direito privado sem fins lucrativos 

que tenham firmado convênio com o Estado para a administração 
de unidades prisionais destinadas ao cumprimento de pena priva-
tiva de liberdade.

(Inciso acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 15.299, de 9/8/2004.)
(Vide art. 3º da Lei nº 15.299, de 9/8/2004.)

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE CRIMINOLOGIA E POLÍTICA CRIMINAL

Art. 158 – O Conselho de Criminologia e Política Criminal, com 
sede nesta Capital, é subordinado à Secretaria de Estado da Justiça.

Art. 159 – O Conselho de Criminologia e Política Criminal será 
integrado por 13 (treze) membros designados pelo Secretário de 
Estado da Justiça e escolhidos entre professores e profissionais das 
áreas de Direito Penal, Processual Penal e Penitenciário, de Crimi-
nologia e de Ciências Sociais, bem como entre representantes de 
organismos da área social.

Parágrafo único – O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 160 – Ao Conselho de Criminologia e Política Criminal in-
cumbe:

I – formular a política penitenciária do Estado, observadas as 
diretrizes da política penitenciária nacional;

II – colaborar na elaboração de plano de desenvolvimento, su-
gerindo as metas e prioridades das políticas criminal e penitenciá-
ria;

III – promover a avaliação periódica do sistema penal para sua 
adequação às necessidades do Estado;

IV – opinar sobre a repartição de créditos na área da política 
penitenciária;

V – estimular e desenvolver projeto que vise à participação da 
comunidade na execução da política criminal;

VI – representar à autoridade competente, para instauração 
de sindicância ou procedimento administrativo, visando à apuração 
de violação da lei penitenciária e à interdição de estabelecimento 
penal;

VII – fiscalizar os estabelecimentos e serviços penitenciários 
para verificação do fiel cumprimento desta lei e da implantação da 
reforma penitenciária;

VIII – elaborar o plano de ação do Conselho e o programa pe-
nitenciário estadual.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 161 – O Juízo da Execução, localizado na comarca da Ca-
pital e em comarca sede da região onde houver estabelecimento 
penitenciário, compreende o Juiz da Execução, o representante do 
Ministério Público, a Defensoria Pública e o Serviço Social Peniten-
ciário.

SEÇÃO I
DO JUIZ DA EXECUÇÃO

Art. 162 – Compete ao Juiz da Execução:
I – aprovar o plano de tratamento reeducativo apresentado 

pela Comissão Técnica de Classificação;
II – presidir as reuniões da Comissão Técnica de Classificação 

destinadas a tratar de progressão ou regressão do regime;
III – conceder remição da pena, ouvida a Comissão Técnica de 

Classificação, e autorização de saída prevista nos arts. 137 e 138 
desta lei;

(Inciso com redação dada pelo art. 12 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

IV – conceder ou revogar as medidas de semiliberdade no re-
gime de confiança para preparação da reintegração na sociedade;

V – conceder o livramento condicional, ouvida a Comissão Téc-
nica de Classificação;

VI – supervisionar o período de prova do livramento condicio-
nal e do “sursis”, mediante orientação e assistência do agente de 
prova ou trabalhador social;

VII – acompanhar a execução das medidas restritivas de direito 
com a colaboração do serviço social penitenciário ou de funcioná-
rio do Juízo e à vista do relatório da entidade a que o sentenciado 
preste serviços;

VIII – autorizar o isolamento disciplinar por mais de 15 (quinze) 
dias;

IX – decidir recurso sobre direito do sentenciado, inclusive so-
bre progressão ou regressão de regime;

X – exercer a sua competência nos estabelecimentos da região 
de sua sede.

SEÇÃO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 163 – Ao Ministério Público, entre outras atribuições de 
competência, incumbe:

I – fiscalizar a execução penal, funcionando no processo execu-
tivo e nos incidentes da execução;

II – requerer a aplicação, a substituição e a revogação de medi-
da de segurança;

III – requerer a revogação do “sursis” e o livramento condicio-
nal;
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IV – requerer a conversão da pena e a progressão ou a regres-
são do regime;

V – participar da fiscalização da execução das medidas restriti-
vas de direito;

VI – interpor recurso de decisão proferida pelo Juiz durante a 
execução;

VII – visitar mensalmente os estabelecimentos penitenciários;
VIII – representar à autoridade competente sobre a má orien-

tação, o rigor excessivo ou o privilégio injustificado na execução 
penal;

IX – requerer as providências necessárias para o regular desen-
volvimento do processo executivo.

SEÇÃO III
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 164 – O estabelecimento penitenciário contará com um 
corpo de Defensoria Pública com especialização em Direito Peni-
tenciário e Criminologia.

Art. 165 – Incumbe à Defensoria Pública promover a defesa dos 
sentenciados carentes nas áreas cível, penal e disciplinar.

(Vide Lei Complementar nº 65, de 16/1/2003.)

SEÇÃO IV
DO SERVIÇO SOCIAL PENITENCIÁRIO

Art. 166 – Ao Serviço Social Penitenciário incumbe:
I – participar da equipe interprofissional do Juízo;
II – realizar o estudo social do sentenciado;
III – assistir o sursitário, o liberando e o egresso no período de 

prova;
IV – orientar e assistir a família do sentenciado;
V – assessorar o Juiz e o Promotor de Justiça;
VI – integrar o Patronato e o Conselho da Comunidade.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 167 – O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fisca-
lizador da execução penal.

Art. 168 – O Conselho Penitenciário será integrado por mem-
bros nomeados pelo Governador do Estado e escolhidos entre pro-
fissionais, professores nas áreas de Direito Penal, Processual Penal 
e Penitenciário e das Ciências Sociais, bem como entre representan-
tes da comunidade.

Parágrafo único – O mandato dos Conselheiros terá a duração 
de 4 (quatro) anos.

(Vide art. 5º da Lei nº 12.706, de 23/12/1997.)
Art. 169 – Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I – emitir parecer sobre livramento condicional, indulto e co-

mutação de pena;
II – visitar regularmente os estabelecimentos penitenciários, 

em especial os de regime fechado, e os hospitais de custódia e tra-
tamento penitenciário para fiscalização da execução penal e do re-
gime penitenciário;

III – participar da supervisão do período de prova do liberando 
e do sursitário, bem como da assistência social no regime semilivre 
e em meio livre;

IV – comunicar à autoridade competente as violações das nor-
mas de execução penal, recomendando a abertura de inquérito e a 
interdição do estabelecimento.

CAPÍTULO V
DA SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO PENITENCIÁRIA

Art. 170 – A Superintendência de Organização Penitenciária 
Estadual, órgão integrante da estrutura orgânica da Secretaria de 
Estado da Justiça, tem por objetivo assegurar a aplicação da Lei de 
Execução Penal, a custódia e a manutenção do sentenciado e do 
preso provisório, garantindo-lhes o respeito à dignidade inerente 
à pessoa.

Art. 171 – À Superintendência de Organização Penitenciária in-
cumbe:

I – supervisionar a fiel aplicação das normas de execução penal 
no Estado;

II – inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos e serviços pe-
nais;

III – assistir tecnicamente os estabelecimentos penitenciários 
na aplicação dos princípios e regras estabelecidos nesta lei;

IV – promover a pesquisa criminológica e a estatística criminal;
V – sugerir a regulamentação dos órgãos de execução penal e 

dos estabelecimentos penitenciários;
VI – elaborar projeto para a construção dos novos estabeleci-

mentos previstos na lei penitenciária;
VII – autorizar a internação e a desinternação nos estabeleci-

mentos penitenciários.

CAPÍTULO VI
DA DIREÇÃO DO ESTABELECIMENTO PENITENCIÁRIO

Art. 172 – Incumbe à direção do estabelecimento penitenciá-
rio:

I – cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos e as instru-
ções relativas à ordem e à disciplina do estabelecimento;

II – dirigir as atividades do estabelecimento;
III – submeter à Superintendência de Organização Penitenciária 

o plano de atividades da unidade;
IV – orientar a elaboração da proposta orçamentária do esta-

belecimento;
V – presidir a Comissão Técnica de Classificação;
VI – supervisionar os cursos de instrução escolar e de formação 

profissional do sentenciado;
VII – percorrer as dependências do estabelecimento para veri-

ficação da ordem e disciplina;
VIII – comparecer, ou fazer-se representar, às sessões do Con-

selho Penitenciário;
IX – promover ou requisitar o exame criminológico, a classifica-

ção e o tratamento reeducativo dos sentenciados;
X – propor a realização de curso de formação contínua do pes-

soal penitenciário;
XI – promover a contratação de pessoal especializado para inte-

grar as equipes interprofissionais de sua unidade;
XII – classificar os estabelecimentos penitenciários de acordo 

com as fases do regime progressivo;
XIII – apresentar à Superintendência de Organização Penitenci-

ária o plano anual de atividades do estabelecimento penitenciário;
XIV – participar da elaboração da proposta anual do orçamen-

to;
XV – promover a participação da comunidade na execução pe-

nal;
XVI – colaborar na implantação do Patronato e do Conselho da 

Comunidade.
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CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 173 – É instituído em cada comarca, por decreto do Go-
vernador do Estado, o Patronato, integrado pelo Juiz da Execução 
Penal, que o presidirá, pelo Promotor de Justiça da Execução, por 
representantes da administração penitenciária, da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil – OAB -, de confissões religiosas, de clubes de 
serviço e de obras sociais.

Art. 174 – Ao Patronato incumbe:
I – orientar e assistir o semilivre e o egresso;
II – acompanhar a execução das medidas restritivas de direito;
III – colaborar na fiscalização e na assistência no período do 

liberando e do sursitário;
IV – visitar o liberando e o sentenciado para facilitar sua rein-

serção na família e na profissão;
V – assistir o sentenciado nas suas relações com a família;
VI – colaborar na obtenção de emprego para o sentenciado;
VII – fiscalizar a execução da medida de segurança em meio 

fechado e em semiliberdade para proteção dos direitos do senten-
ciado;

VIII – zelar pela prática do tratamento reeducativo e pela sua 
progressão nos termos do art. 112, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 7.210, de 11 de junho de 1984;

IX – incentivar a seleção e a formação contínua do pessoal pe-
nitenciário;

X – orientar a família do sentenciado e a da vítima através de 
contato com os centros comunitários e associações de assistência 
socioeducativa às famílias;

XI – assistir a vítima do delito e seus dependentes;
XII – assistir o egresso indigente com problema de reintegração 

na sociedade;
XIII – designar pessoa idônea para assistir e orientar o sursitá-

rio, o liberando e o egresso, na falta do orientador social;
XIV – informar periodicamente o Juiz da Execução sobre a as-

sistência ao probacionário e sobre a evolução de sua reintegração 
na sociedade.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 175 – Cada comarca disporá de um Conselho da Comuni-
dade composto, no mínimo, por 1 (um) representante da associa-
ção comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB -, 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais e por representantes de obras sociais e de clubes de serviço.

(Vide art. 7º da Lei nº 12.936, de 8/7/1998.)
Art. 176 – Ao Conselho da Comunidade incumbe:
I – visitar mensalmente os estabelecimentos e serviços penais 

da comarca;
II – incentivar a prática do tratamento não institucional, como o 

dos regimes semilivre e em meio livre;
III – promover a participação ativa da comunidade na reinte-

gração do sentenciado e do egresso na família, na profissão e na 
sociedade;

IV – colaborar com o poder público e a comunidade na implan-
tação da Lei Federal nº 7.210, de 11 junho de 1984;

V – pugnar pela colocação, no mercado profissional, do sen-
tenciado com índice positivo de emendabilidade e segurança para 
a comunidade;

VI – acompanhar a supervisão do período de prova do liberan-
do e do sursitário, bem como da execução das medidas alternativas 
à prisão;

VII – entrosar-se com os serviços médicos e psicológicos e com 
as entidades de assistência socioeducativa para o probacionário 
com problema;

VIII – cooperar com a comunidade na conservação e na manu-
tenção da cadeia pública local.

Parágrafo único – O Conselho poderá providenciar a celebra-
ção de convênio com o município para a prestação de trabalho pelo 
sentenciado.

CAPÍTULO IX
DAS ENTIDADES CIVIS DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRA-

TIVOS

(Capítulo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 15.299, de 
9/8/2004.)

Art. 176-A – Compete às entidades civis de direito privado sem 
fins lucrativos que tenham firmado convênio com o Estado para a 
administração de unidades prisionais destinadas ao cumprimento 
de pena privativa de liberdade, nos termos do inciso VIII do art. 157:

I – gerenciar os regimes de cumprimento de pena das unidades 
que administrarem, nos termos definidos em convênio;

II – responsabilizar-se pelo controle, pela vigilância e pela con-
servação do imóvel, dos equipamentos e do mobiliário da unidade;

III – solicitar apoio policial para a segurança externa da unida-
de, quando necessário;

IV – apresentar aos Poderes Executivo e Judiciário relatórios 
mensais sobre o movimento de condenados e informar-lhes, de 
imediato, a chegada de novos internos e a ocorrência de liberações;

V – prestar contas mensalmente dos recursos recebidos;
VI – acatar a supervisão do Poder Executivo, proporcionando-

-lhe todos os meios para o acompanhamento e a avaliação da exe-
cução do convênio.

(Artigo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 15.299, de 9/8/2004.)
Art. 176-B – Incumbem à diretoria da unidade de cumprimento 

de pena privativa de liberdade administrada por entidade civil de 
direito privado sem fins lucrativos conveniada com o Estado as atri-
buições previstas no art. 172 desta lei.

(Artigo acrescentado pelo art. 2º da Lei nº 15.299, de 9/8/2004.)

TÍTULO VII
DO PESSOAL PENITENCIÁRIO

CAPÍTULO I
DO ESTATUTO JURÍDICO DO PESSOAL

Art. 177 – O pessoal penitenciário terá estatuto próprio, que 
fixará seus direitos e deveres.

Art. 178 – O quadro do pessoal penitenciário será organizado 
em diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do 
serviço, com especificação de atribuições relativas às funções de di-
reção, chefia e assessoramento e às demais funções.

Art. 179 – A escolha do pessoal especializado, administrativo, 
de instrução técnica e de vigilância atenderá à vocação, à prepara-
ção profissional e aos antecedentes pessoais do candidato.

Art. 180 – O ingresso do pessoal penitenciário e sua ascensão 
funcional dependerão de curso específico de formação, proceden-
do-se à reciclagem dos servidores em exercício.

Art. 181 – Sem prejuízo do concurso de admissão promovido 
pela Escola Penitenciária, os candidatos a cargos estão sujeitos a 
testes científicos para avaliação de sua capacidade intelectual e pro-
fissional e de sua aptidão física.

Art. 182 – É obrigatório o estágio do candidato em estabeleci-
mento penitenciário para se formar opinião sobre sua personalida-
de e suas aptidões.
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Art. 183 – Os cursos de formação profissional intensiva desti-
nados ao pessoal da vigilância compreendem três estágios: o pri-
meiro se processa no estabelecimento penitenciário e se destina a 
familiarizar o candidato com os problemas profissionais; o segun-
do se desenvolve na Escola Penitenciária, ou em curso organizado 
pela administração, e se destina à formação técnica e prática do 
funcionário; o terceiro, aberto a candidato que não for eliminado 
nas fases anteriores, consiste na colocação efetiva do candidato em 
serviço.

Art. 184 – É vedado o porte de arma ao funcionário em serviço.
Art. 185 – Em caso de legítima defesa, tentativa de fuga e resis-

tência à ordem fundada em lei, será permitido o uso da força pelo 
funcionário, que do fato dará imediata ciência ao Diretor.

Art. 186 – O pessoal administrativo e o especializado devem ter 
aptidão profissional e técnica necessária ao exercício das respecti-
vas funções.

Art. 187 – No recrutamento de pessoal especializado, exigir-se-
-á diploma de aptidão profissional e título universitário que com-
prove a formação especializada.

Art. 188 – O médico visitará diariamente o estabelecimento.
Art. 189 – No estabelecimento para mulheres, somente se per-

mitirá trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar 
de pessoal técnico especializado e houver comprovada carência de 
pessoal do sexo feminino com as qualificações necessárias para o 
exercício do cargo.

Parágrafo único – O pessoal do sexo feminino deverá possuir 
as mesmas qualificações exigidas para o pessoal do sexo masculino.

CAPÍTULO II
DO DIRETOR DE ESTABELECIMENTO

Art. 190 – O ocupante do cargo de Diretor de Estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I – ter diploma de nível superior de Direito, Psicologia, Pedago-
gia ou Ciências Sociais;

II – ter capacidade administrativa e vocação para a função;
III – ter idoneidade moral, boa cultura geral, formação especia-

lizada e preparação adequada ao serviço penitenciário.
§ 1º – O Diretor de Estabelecimento deverá residir no estabele-

cimento ou em suas proximidades.
§ 2º – O Diretor de Estabelecimento dedicará tempo integral 

à sua função e não poderá exercer advocacia nem outra atividade, 
exceto a de professor universitário.

§ 3º – O Diretor de Estabelecimento que não for recrutado en-
tre os membros do pessoal penitenciário deve, antes de entrar em 
função, receber formação técnica e prática sobre o trabalho de di-
reção, salvo se for diplomado em escola profissional ou tiver título 
universitário em matéria pertinente.

(Vide art. 6º da Lei nº 12.967, de 27/7/1998.)

TÍTULO VIII
DOS DIREITOS DO SENTENCIADO E DO PRESO PROVISÓRIO

Art. 191 – São direitos do preso os direitos civis, os políticos, os 
sociais e os especificamente penitenciários.

Art. 192 – Os direitos civis, sociais e políticos, inclusive o de 
sufrágio, permanecem com o preso, quando não forem retirados 
expressa e necessariamente pela lei ou pela sentença.

Art. 193 – Os direitos penitenciários derivam da relação jurídica 
constituída entre o sentenciado e a administração penitenciária.

Art. 194 – Enumeram-se, antes da sentença, os direitos à pre-
sunção de inocência, ao contraditório, à igualdade entre os sujeitos 
processuais, à ampla defesa, à assistência judiciária gratuita, nos 
termos da lei, o de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-
petente, o de receber visitas, o de comunicar-se com advogado e 
familiares e o de permanecer no estabelecimento da localidade ou 
naquele mais próximo de seu domicílio.

Art. 195 – São especificamente penitenciários os direitos:
I – ao tratamento reeducativo;
II – à instrução, priorizada a escolarização de nível fundamen-

tal;
(Inciso com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 14.390, de 

31/10;2002.)
III – à profissionalização;
IV – ao trabalho, à sua remuneração e à seguridade social;
V – à assistência material e à saúde, em especial o tratamento 

clínico e a assistência psicossocial ao portador de AIDS;
VI – à assistência social, nomeadamente ao probacionário e ao 

egresso;
VII – à assistência jurídica;
VIII – à assistência religiosa;
IX – ao esporte e à recreação;
X – à comunicação com o mundo exterior como preparação 

para sua reinserção na sociedade;
XI – à visita de advogado, familiar e cônjuge ou companheiro;
XII – ao acesso aos meios de comunicação social;
XIII – de petição e representação a qualquer autoridade, para 

defesa de direito;
XIV – de entrevista regular com o Diretor;
XV – ao recebimento de atestado de pena a cumprir, emitido 

semestralmente, sob pena de responsabilização da autoridade ju-
diciária competente.

(Inciso acrescentado pelo art. 13 da Lei nº 19.478, de 
12/1/2011.)

TÍTULO IX
DOS DEVERES DO SENTENCIADO

Art. 196 – São deveres do sentenciado:
I – submeter-se ao cumprimento da pena ou à medida de se-

gurança;
II – permanecer no estabelecimento até a sua libertação;
III – respeitar as normas do regime penitenciário;
IV – manter atitude de respeito e consideração com os funcio-

nários do estabelecimento e com as autoridades;
V – observar conduta correta com seus companheiros;
VI – indenizar os danos causados à administração do estabele-

cimento;
VII – indenizar as despesas de sua manutenção;
VIII – cumprir as prestações alimentícias devidas à família;
IX – assistir o cônjuge ou o companheiro na manutenção e na 

educação dos filhos.
Art. 197 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 198 – Revogam-se as disposições em contrário.
Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de 

janeiro de 1994.
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LEI ESTADUAL Nº 14.695, DE 30 DE JULHO DE 2003, 
QUE INSTITUIU A CARREIRA DE AGENTE DE SEGURAN-

ÇA PENITENCIÁRIO

LEI N° 14.695, DE 30/07/2003

Cria a Superintendência de Coordenação da Guarda Peni-
tenciária, a Diretoria de Inteligência Penitenciária e a carreira de 
Agente de Segurança Penitenciário e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS.
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Ficam criadas a Superintendência de Coordenação da 
Guarda Penitenciária e a Diretoria de Inteligência Penitenciária na 
estrutura da Subsecretaria de Administração Penitenciária da Se-
cretaria de Estado de Defesa Social.

(Vide art. 1º da Lei nº 15.962, de 30/12/2005.)
(Vide art. 1º da Lei nº 16.717, de 31/5/2007.)
(Vide inciso III do art. 2º da Lei nº 18.802, de 1/4/2010.)

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Compete à Superintendência de Coordenação da Guar-
da Penitenciária:

I - normatizar, coordenar e controlar as atividades pertinentes 
à segurança e à vigilância interna e externa dos estabelecimentos 
penais da Subsecretaria de Administração Penitenciária;

II - zelar pela observância da lei e dos regulamentos peniten-
ciários;

III - coordenar e orientar as operações de transporte, escolta e 
custódia de sentenciados em movimentações externas, bem como 
de transferências interestaduais ou entre unidades no interior do 
Estado;

IV - exercer outras atividades que lhe forem correlatas, defini-
das em regulamento.

(Vide art. 2º da Lei nº 15.276, de 30/7/2004.)

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A Superintendência de Coordenação da Guarda Peni-
tenciária é composta por duas diretorias.

Parágrafo único. A denominação, a competência e a descrição 
das unidades administrativas de que trata este artigo serão estabe-
lecidas em decreto.

CAPÍTULO IV
DO PESSOAL E DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 4º Ficam criados no Quadro Especial constante no Anexo 
da Lei Delegada nº 108, de 29 de janeiro de 2003, e no Anexo I do 
Decreto nº 43.187, de 10 de fevereiro de 2003, os seguintes cargos 
de provimento em comissão, de recrutamento amplo:

I - um cargo de Diretor II, código MG-05, símbolo DR-05;
II - três cargos de Diretor I, código MG-06, símbolo DR- 06;
III - dois cargos de Comandante de Avião, código EX-24, símbolo 

12/A;

IV - dois cargos de Piloto de Helicóptero, código EX-35, símbolo 
12/A.

§ 1° – Os cargos de provimento em comissão relativos às uni-
dades de que trata o art. 3° desta lei serão ocupados, preferencial-
mente, por Agente de Segurança Penitenciário posicionado nos 
níveis III, IV e V da carreira, com formação superior relacionada às 
atividades-fim da Superintendência.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

§ 2º - A lotação e a identificação dos cargos de que trata esta Lei 
serão estabelecidos por meio de decreto.

CAPÍTULO V
DOS CARGOS E DA CARREIRA DE AGENTE DE SEGURANÇA 

PENITENCIÁRIO

Art. 5º A carreira de Agente de Segurança Penitenciário inte-
gra o Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Administração 
Prisional.

(Caput com redação dada pelo art. 152 da Lei nº 22.257, de 
27/7/2016.)

(Vide alteração citada pelo art. 74 da Lei nº 23.304, de 
30/5/2019, em vigor a partir de 30/6/2019.)

Parágrafo único. A carreira de que trata esta Lei integra o Grupo 
de Atividades de Defesa Social do Poder Executivo.

(Artigo com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 16.192, de 
23/6/2006.)

(Vide art. 8º da Lei nº 15.788, de 27/10/2005.)
(Vide art. 17 da Lei nº 20.591, de 28/12/2012.)
(Vide alteração citada pelo art. 149 da Lei nº 22.257, de 

27/7/2016.)
Art. 6º Compete ao Agente de Segurança Penitenciário:
I - garantir a ordem e a segurança no interior dos estabeleci-

mentos penais;
II- exercer atividades de escolta e custódia de sentenciados;
III - desempenhar ações de vigilância interna e externa dos es-

tabelecimentos penais, inclusive nas muralhas e guaritas que com-
põem suas edificações.

§ 1º - O Agente de Segurança Penitenciário fica autorizado a 
portar arma de fogo fornecida pela administração pública, quando 
em serviço, exceto nas dependências internas do estabelecimento 
penal.

(Vide Lei nº 21.068, de 27/12/2013.)
§ 2º - O Agente de Segurança Penitenciário lotado em estabe-

lecimento penal será hierarquicamente subordinado ao Diretor do 
respectivo estabelecimento.

§ 3º - O cargo de Agente de Segurança Penitenciário será exer-
cido em regime de dedicação exclusiva, podendo seu ocupante ser 
convocado a qualquer momento, por necessidade do serviço.

§ 4º - O cargo de Agente de Segurança Penitenciário será lotado 
nos estabelecimentos penais a que se refere o art. 4º, inciso XI, alí-
nea “d”, do Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003.

§ 5º - Desenvolve atividade exclusiva de Estado o servidor inte-
grante da carreira a que se refere este artigo.

Art. 7º Fica criada a Gratificação de Agente de Segurança Peni-
tenciário em Estabelecimento Penal - GAPEP -, a ser atribuída aos 
servidores da carreira de que trata o art. 5º. desta Lei.

§ 1º A base de cálculo para a concessão da GAPEP será de 85% 
(oitenta e cinco por cento) do vencimento básico correspondente 
ao grau “J” da faixa de vencimento em que o servidor estiver posi-
cionado na tabela constante do Anexo II desta Lei.

§ 2º - A GAPEP é inacumulável com qualquer outra vantagem 
da mesma natureza ou que tenha como pressupostos para a sua 
concessão as condições do local de trabalho.
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§ 3º - A GAPEP não será devida nos períodos de afastamento 
do servidor, salvo nos casos de férias, férias-prêmio, licença para 
tratamento de saúde, licença à servidora gestante e exercício de 
mandato sindical.

§ 4º - A GAPEP será incorporada, para fins de aposentadoria, 
nos termos da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002.

(Vide art. 22 da Lei nº 15.302, de 11/8/2004.)
(Vide art. 12 da Lei nº 15.788, de 27/10/2005.)
Art. 8º Constituem fases da carreira de Agente de Segurança 

Penitenciário:
I - o ingresso;
II - a promoção;
III - a progressão.
Art. 9° – O ingresso na carreira de Agente de Segurança Peni-

tenciário dar-se-á no primeiro grau do nível inicial da carreira, me-
diante aprovação em concurso público constituído pelas seguintes 
etapas sucessivas:

(Caput com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

I - provas ou provas e títulos;
II - comprovação de idoneidade e conduta ilibada, nos termos 

de regulamento;
III - prova de aptidão psicológica e psicotécnica;
IV - prova de condicionamento físico por testes específicos;
V - exame médico;
VI - curso de formação técnico-profissional.
§ 1º - As instruções reguladoras dos processos seletivos serão 

publicadas em edital, que deverá especificar:
a) o número de vagas a serem preenchidas, para a matrícula no 

curso de formação técnico-profissional;
b) o limite de idade do candidato;
c) as condições exigidas de sanidade física e psíquica;
d) os conteúdos sobre os quais versarão as provas e os respec-

tivos programas;
e) o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas, 

inclusive as de capacidade física;
f) as técnicas psicológicas a serem aplicadas;
g) os critérios de avaliação dos títulos;
h) o caráter eliminatório ou classificatório das etapas do con-

curso a que se refere este artigo.
§ 2º - São requisitos para a inscrição em processo seletivo para 

o provimento em cargo de Agente de Segurança Penitenciário:
a) ser brasileiro;
b) estar no gozo dos direitos políticos;
c) estar quite com as obrigações militares;
d) possuir certificado de conclusão do ensino médio.
§ 3º O candidato comprovará o cumprimento dos requisitos 

previstos no § 2º deste artigo no ato da posse.
(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 17.716, de 

11/8/2008.)
§ 4º - É requisito para a matrícula no curso de formação téc-

nico-profissional a que se refere o inciso VI do caput deste artigo a 
aprovação nas etapas constantes dos incisos I a V, a fim de se com-
provar, em especial, que o candidato possui:

a) idoneidade moral e conduta ilibada;
b) boa saúde física e psíquica, comprovada em inspeção mé-

dica;
c) temperamento adequado ao exercício das atividades ineren-

tes à categoria funcional, apurado em exame psicotécnico;
d) aptidão física, verificada mediante prova de condicionamen-

to físico.

§ 5º - O curso de formação a que se refere o inciso VI do caput 
deste artigo ocorrerá em horário integral, terá duração definida em 
regulamento e grade curricular específica, na qual serão incluídos 
conteúdos relativos a noções de Direitos Humanos e de Direito Pe-
nal.

§ 6º - Os selecionados e inscritos no curso de formação téc-
nico-profissional receberão uma bolsa no valor correspondente a 
50% (cinqüenta por cento) do vencimento básico relativo à faixa de 
vencimento 1 - grau A.

§ 7º Será reprovado no curso de formação técnico-profissional 
o candidato que não obtiver 60% (sessenta por cento) do aproveita-
mento total do curso ou for reprovado em três ou mais disciplinas.

Art. 10 - Progressão é a passagem do servidor ocupante de car-
go efetivo para o grau imediatamente subseqüente do mesmo nível 
da carreira a que pertencer.

§ 1º - Os graus serão identificados por letras de “A” até “J”.
§ 2° – A progressão na carreira de Agente de Segurança Peni-

tenciário se dará a cada dois anos, desde que o servidor não tenha 
sofrido punição disciplinar no período e satisfaça os seguintes re-
quisitos:

I – encontrar-se em efetivo exercício;
II – ter recebido duas avaliações periódicas de desempenho in-

dividual satisfatórias desde a sua progressão anterior, nos termos 
da legislação específica.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

Art. 11 – Promoção é a passagem do servidor do nível em que 
se encontra para o nível subseqüente, na carreira a que pertence.

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

§ 1° – Fará jus à promoção o servidor que preencher os seguin-
tes requisitos:

I – encontrar-se em efetivo exercício;
II – ter cumprido o interstício de cinco anos de efetivo exercício 

no mesmo nível;
III – ter recebido cinco avaliações periódicas de desempenho 

individual satisfatórias desde a sua promoção anterior, nos termos 
da legislação específica;

IV – comprovar a escolaridade mínima exigida para o nível ao 
qual pretende ser promovido;

V – comprovar participação e aprovação em atividades de for-
mação e aperfeiçoamento, se houver disponibilidade orçamentária 
e financeira para a implementação de tais atividades.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

§ 2º – (Revogado pelo art. 40 da Lei nº 19.553, de 9/8/2011.)
Dispositivo revogado:
“§ 2º - A promoção do Agente de Segurança Penitenciário 

ocorrerá após a emissão de parecer favorável da Comissão de Pro-
moções, criada por esta Lei, observada a disponibilidade de cargos 
vagos e satisfeitos os requisitos previstos no § 1º deste artigo.”

§ 3° – Poderá haver progressão ou promoção por escolarida-
de adicional, nos termos de decreto, aplicando-se fator de redução 
ou supressão do interstício necessário e do quantitativo de avalia-
ções periódicas de desempenho individual satisfatórias para fins de 
progressão ou promoção, na hipótese de formação complementar 
ou superior àquela exigida para o nível em que o servidor estiver 
posicionado, relacionada com a natureza e a complexidade da res-
pectiva carreira.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)
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§ 4° – Os títulos apresentados para aplicação do disposto no § 
3° poderão ser utilizados uma única vez, sendo vedado seu aprovei-
tamento para fins de concessão de qualquer vantagem pecuniária, 
salvo para concessão do Adicional de Desempenho – ADE.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

Art. 12 – A avaliação de desempenho individual a que se refe-
rem o inciso II do § 2° do art. 10 e o inciso III do § 1° do art. 11 desta 
lei observará os seguintes critérios:

(Caput com redação dada pelo art. 4º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

I - qualidade do trabalho;
II - produtividade no trabalho;
III - iniciativa;
IV - presteza;
V - aproveitamento em programa de capacitação;
VI - assiduidade;
VII - pontualidade;
VIII - administração do tempo e tempestividade;
IX - uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço;
X - contribuição para redução de despesas e racionalização de 

processos no âmbito da instituição;
XI - capacidade de trabalho em equipe.
§ 1º - Os critérios a que se refere este artigo e o sistema de ava-

liação de desempenho serão definidos em regulamento.
§ 2º - A comissão de avaliação de desempenho será presidida 

pelo Diretor do estabelecimento penal.
Art. 13. Fica criada a Comissão de Promoções, com a finalidade 

de analisar a promoção na carreira de Agente de Segurança Peni-
tenciário.

§ 1º Compõem a Comissão de Promoções o Secretário de Esta-
do de Administração Prisional, dois representantes da entidade de 
classe dos Agentes de Segurança Penitenciários e outros membros 
gestores da Seap indicados nos termos de regulamento.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 161 da Lei nº 22.257, de 
27/7/2016.)

§ 2º A Comissão de Promoções será presidida pelo Secretário 
de Estado de Administração Prisional.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 161 da Lei nº 22.257, de 
27/7/2016.)

§ 3º As normas de funcionamento da Comissão de Promoções 
serão estabelecidas em regimento interno, aprovado por resolução 
do Secretário de Estado de Administração Prisional.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 161 da Lei nº 22.257, de 
27/7/2016.)

Art. 14 – A estrutura e o número de cargos da carreira de Agen-
te de Segurança Penitenciário são os constantes no Anexo I desta 
Lei.

(Artigo com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 19.553, de 
9/8/2011.)

(Vide alteração citada pelo art. 115 da Lei nº 22.257, de 
27/7/2016.)

Art. 15 - A jornada de trabalho dos servidores da carreira de 
Agente de Segurança Penitenciário é de oito horas diárias.

Parágrafo único. A jornada a que se refere o caput deste artigo 
poderá ser cumprida em escala de plantão, na forma de regulamen-
to.

Art. 16 – A tabela de vencimento básico da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciário é a constante no Anexo II desta lei.

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

Art. 17 - A Escola de Justiça e Cidadania, criada pela Lei Delega-
da nº 56, de 29 de janeiro de 2003, passa a denominar-se Escola de 
Formação e Aperfeiçoamento Penitenciário.

Parágrafo único - Cabe à Escola de Formação e Aperfeiçoamen-
to Penitenciário, diretamente ou mediante convênio, elaborar sua 
grade curricular e ministrar os cursos de formação, aperfeiçoamen-
to e qualificação necessários ao ingresso e desenvolvimento na car-
reira de que trata esta Lei.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 18. Os servidores ocupantes de cargos da classe de Agen-
te de Segurança Penitenciário, a que se refere o art. 6º. da Lei nº 
13.720, de 27 de setembro de 2000, lotados e em exercício em es-
tabelecimento penal da Subsecretaria de Administração Peniten-
ciária, serão posicionados, excepcionalmente, no grau A, no nível 
correspondente da Classe de Agente de Segurança Penitenciário 
constante na tabela do Anexo II desta Lei.

(Vide alteração citada pelo art. 74 da Lei nº 23.304, de 
30/5/2019, em vigor a partir de 30/6/2019.)

§ 1° – O servidor a que se refere o “caput” deste artigo somen-
te poderá evoluir na carreira após a formação em ensino médio e 
a aprovação no curso de formação técnico-profissional previsto no 
art. 9°, inciso VI, desta lei, bem como com o cumprimento dos re-
quisitos previstos no § 2° do art. 10, no que se refere à progressão, 
e no § 1° do art. 11, no que se refere à promoção.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

§ 2º - A absorção de que trata o caput deste artigo não acar-
retará redução da remuneração recebida pelo servidor na data da 
publicação desta Lei.

§ 3º - Se o valor da remuneração do servidor, na data da publi-
cação desta Lei, excluídos os adicionais por tempo de serviço, for 
superior ao valor da faixa de vencimento correspondente à classe 
de Agente de Segurança Penitenciário I, grau A, decorrente do posi-
cionamento a que se refere o caput deste artigo, acrescido da Grati-
ficação de Agente de Segurança Penitenciário em Estabelecimento 
Penal - GAPEP -, a diferença passará a integrar a composição remu-
neratória do servidor a título de vantagem pessoal nominalmente 
identificada, sujeita exclusivamente à revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos estaduais.

§ 4º - A classe de cargos de Agente de Segurança Penitenciá-
rio a que se refere o caput deste artigo constará da ficha funcional 
do servidor dela integrante e extinguir-se-á com a vacância, não se 
confundindo com a carreira de Agente de Segurança Penitenciário 
criada por esta Lei.

§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se aos detentores de fun-
ção pública de Agente de Segurança Penitenciário a que se refere a 
Lei nº 10.254, de 20 de julho de 1990.

§ 6º - Os servidores a que se refere este artigo poderão utilizar 
o tempo de serviço anterior à publicação desta Lei para fins do pri-
meiro ato de desenvolvimento na carreira, desde que atendidas as 
exigências contidas no § 1º, exceto as constantes no inciso II do § 2º 
do art. 10 e no inciso III do § 1º do art. 11 desta Lei e a aprovação no 
curso de formação técnico-profissional previsto no art. 9º.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15.962, de 
30/12/2005.)

(Vide arts. 20, 21, 22 e 23 da Lei nº 15.302, de 11/8/2004.)
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CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Para o atendimento das despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil 
reais), observado o disposto no art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 20 – Aos ocupantes dos cargos da carreira de Agente de 
Segurança Penitenciário de que trata esta lei não se aplicam o art. 
1° da Lei n° 11.717, de 27 de dezembro de 1994, e o art. 10 e o in-
ciso II do art. 13 da Lei Delegada n° 38, de 26 de setembro de 1997.

(Artigo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15.788, de 
27/10/2005.)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Fica revogado o art. 4º da Lei nº 13.955, de 20 de julho 

de 2001.

REGULAMENTOS E NORMAS DE PROCEDIMENTOS DO 
SISTEMA PRISIONAL DE MINAS GERAIS (RENP)

Prezado Candidato, devido ao formato do material, disponi-
bilizaremos o conteúdo para consulta na íntegra em nosso site 
eletrônico, conforme segue: https://www.editorasolucao.com.
br/retificacoes

EXERCÍCIOS

1. Em relação à avaliação do Plano Nacional e Segurança Pú-
blica e Defesa Social, a Lei 13.675/2018 estabelece que seja ela-
borado relatório com o histórico e a caracterização do trabalho, as 
recomendações e os prazos para que sejam cumpridas as metas, 
além de outros elementos a serem definidos em regulamento. Nes-
sa perspectiva, o artigo 27 da mesma Lei, trata sobre os resultados 
da avaliação das políticas que serão utilizados para:

I- A formação e capacitação continuada e qualificada dos pro-
fissionais de segurança pública, em consonância com a matriz cur-
ricular nacional. 

II- Planejar as metas e eleger as prioridades para execução de 
financiamento. 

III- O fomento da integração em ações estratégicas e operacio-
nais, em atividades de inteligência de segurança pública e em ge-
renciamento de crises e incidentes.

Está CORRETO o que se afirma apenas em
(A) I e II.
(B) I.
(C) II.
(D) III.
(E) II e III.

2. De acordo com a Lei 13.675/2018, é instituído, no âmbito 
do Susp, o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das 
Políticas de Segurança Pública e Defesa Social, com os objetivos de:

I- Contribuir para a organização e integração dos membros do 
Susp, dos projetos das políticas de segurança pública e defesa social 
e dos respectivos diagnósticos, planos de ação, resultados e avalia-
ções. 

II- Estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à vio-
lência e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas 
à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de outros 
grupos vulneráveis. 

III- Assegurar o conhecimento sobre os programas, ações e ati-
vidades e promover a melhora da qualidade da gestão dos progra-
mas, ações, atividades e projetos de segurança pública.

Está CORRETO o que se afirma apenas em
(A) I apenas.
(B) II e III apenas.
(C) I, II e III.
(D) III apenas.
(E) II apenas.

3. Em relação ao Sistema Único de Segurança Pública (Susp), 
o Ministério Extraordinário da Segurança Pública, responsável pela 
gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as atividades dos ór-
gãos integrados ao Sistema, além de promover as seguintes ações:

I- Promover a qualificação profissional dos integrantes da segu-
rança pública e defesa social, especialmente nas dimensões opera-
cional, ética e técnico-científica. 

II- Incentivar medidas para a modernização de equipamentos, 
da investigação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos 
órgãos e das instituições de segurança pública. 

III- Disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras in-
formações para auxiliar na formulação, implementação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas.

A alternativa que responde CORRETAMENTE é:
(A) II apenas.
(B) I apenas.
(C) I, II e III.
(D) I e II apenas.
(E) III apenas.

4. O requerimento de revisão do processo administrativo, pre-
visto na Lei Estadual n° 869/1952, é dirigido:

(A) À comissão revisora.
(B) Ao Governador do Estado.
(C) Ao Diretor de Departamento.
(D) Ao Secretário Estadual que tiver proferido a decisão.

5. Maria, médica e servidora concursada da rede pública de 
saúde do estado de Minas Gerais, trabalhava em hospital localizado 
em Belo Horizonte. Após responder a processo administrativo disci-
plinar por inassiduidade, Maria foi punida pelo seu superior hierár-
quico, agente legalmente competente, com remoção para hospital 
público localizado na cidade de Juiz de Fora.

De acordo com a doutrina e a Lei Estadual n.º 869/1952, a pu-
nição aplicada a Maria configura

(A) legítimo exercício do poder de polícia, uma vez que a admi-
nistração pública possui a prerrogativa de limitar direitos indi-
viduais para salvaguardar a ordem pública.
(B) legítimo exercício do poder disciplinar, uma vez que Maria 
violou o seu dever funcional de assiduidade.
(C) abuso de poder, na modalidade excesso de poder, uma vez 
que não foi respeitada a competência legalmente prevista para 
a aplicação da penalidade.
(D) legítimo exercício do poder hierárquico, uma vez que a re-
lação de hierarquia pressupõe a competência do superior para 
aplicar aos subordinados penalidades, como a remoção.
(E) abuso de poder, na modalidade desvio de poder, uma vez 
que o ato administrativo de remoção foi praticado com finali-
dade diversa da prevista em lei.
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6. De acordo com a Lei Estadual n.º 869/1952, o ato pelo qual 
o servidor aposentado reingressa no serviço público, após verifica-
ção, em processo administrativo, de que não subsistem os motivos 
determinantes da aposentadoria, denomina-se

(A) reversão.
(B) readaptação.
(C) transferência.
(D) reintegração.
(E) aproveitamento.

7. A Lei Estadual n° 869/1952 trata da aposentadoria do fun-
cionário público ocupante de cargo de provimento efetivo. Sobre a 
aposentadoria, assinale a alternativa incorreta:

(A) O funcionário, ocupante de cargo de provimento efetivo, 
será aposentado quando verificada a sua invalidez para o ser-
viço público
(B) O funcionário, ocupante de cargo de provimento efetivo, 
será aposentado quando inválido em consequência de aciden-
te ou agressão, não provocada, no exercício de suas atribui-
ções, ou doença profissional
(C) O funcionário, ocupante de cargo de provimento efetivo, 
será aposentado quando acometido de tuberculose ativa, alie-
nação mental, neoplasia maligna, cegueira, ou outra doença 
que o incapacite para o exercício da função pública
(D) O funcionário, ocupante de cargo de provimento efetivo, 
será aposentado compulsoriamente, aos 80 anos de idade
(E) A aposentadoria dependente de inspeção médica e só será 
decretada depois de verificada a impossibilidade de readapta-
ção do funcionário

8. De acordo com a Lei Estadual nº 869/1952 e suas alterações 
posteriores (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 
Minas Gerais), assinale a alternativa correta:

(A) Readmissão é o reingresso no serviço público do funcioná-
rio em disponibilidade
(B) A transferência e a remoção por permuta serão processadas 
a pedido escrito de apenas um dos interessados
(C) Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse no ser-
viço público, após verifcação, em processo, de que não subsis-
tem os motivos determinantes da aposentadoria
(D) A reversão, que decorrerá de decisão administrativa ou sen-
tença judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o funcio-
nário demitido reingressa no serviço público, com ressarcimen-
to dos prejuízos decorrentes do afastamento
(E) A reversão será obrigatoriamente para o mesmo cargo

9. Conforme dispõe a Lei nº 11.404/1994, o Patronato é institu-
ído em cada comarca, através de:

(A) Lei específca.
(B) Decreto do Governador do Estado.
(C) Portaria do Secretário de Defesa Social.
(D) Portaria do Juiz da Execução Penal.

10. De acordo com a Lei Estadual nº 11.404/1994, que contém 
normas de execução penal, o sentenciado analfabeto:

(A) Não terá direito a receber correspondência.
(B) Somente terá direito a receber ou escrever correspondên-
cia, desde que exista profssional habilitado no estabelecimento 
para auxiliá-lo.
(C) Deverá ter suas correspondências arquivadas, até que te-
nha concluído o ensino fundamental obrigatório.
(D) Poderá solicitar que sua correspondência seja lida ou escri-
ta por funcionário ou visitador indicado.

11. Segundo a Lei Estadual nº 11.404/1994, que contém nor-
mas de execução penal, a colaboração do sentenciado no processo 
de sua observação psicossocial e de seu tratamento é:

(A) Obrigatória.
(B) Essencial.
(C) Imprescindível.
(D) Voluntária.

12. Dentre os integrantes da Comissão de Promoções da carrei-
ra de Agente de Segurança Penitenciário, encontra-se o:

(A) Diretor da Superintendência de Segurança e Movimentação 
Penitenciária.
(B) Secretário de Estado da Casa Civil e de Relações Institucio-
nais.
(C) Diretor do Conselho Penitenciário.
(D) Governador do Estado.

GABARITO

1 C

2 A

3 B

4 B

5 E

6 A

7 D

8 C

9 B

10 D

11 D

12 A
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